
refeitura Municipal de Alto Paraíso PR
cNPJ 95.640.736/000í -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Sanúos , 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

LI ES

PROCESSO áDUINISTRÂTwO lfo: OS8/2O 19

MODÁLIDADE: pREGÃo PRESENCIAL N" Og7/2O1g

SoLICITÁ.IITE: SECRãÍARIA DD EDaCAçÃO

DATA IX, nilCrO DO PROCE§SO: L5,tO6t2Ot9

DÂTA DE Á.BERTITRA IX' pRtcÃo:2gto5,t2at9

O&IEIO: .A4ulsição de l*tte pqsteuttzado R*frta/ro, Tipo B,destlnodos oos alunos d,a Escola. ilunieçnl 9 de Maio,pEtI e ao Centno truntci4tal de E&lr;or;,ãa tnlanfã--ôBtchtnlzo da Maça. do Muntcípí, d;-Áí;;;;àconfoxmc espectfi,cado tu Anexo t ieste edttai..
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feitura Municrpal de Alto Paraíso
cNPJ 95.640.736/00 0't-30

PR
cEP 87528-OOO 002Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 _ Fone/tr'ax (Oxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

Vimos por meio deste, solicitar que seja aberto um processolicitatório na modaridade pregâo p..".rr"ií"p"r. a Aquisição de LeitePasteurizado Resfriado, tipá e, parà o" ,f""o"?" Escola Municipal 09 deMaio' PETI e ao centro úrrnicrpar a" eã""áia. Infantil "o Bichinho daMaça, no qual o leite. é um dos ,Jil";i;; nutricionalmente maiscompletos, sendo um importante 
"rrt"t àio- p"r" microrganismos, otornando altamente perecívãl.

O processo da. pasteuriáç ão reduz, significaüvamente, as
:::3i:l_",,1., microrganismos do làite. e pasteririz.açã" ã;--i;;:lmprescrnclivel para o produto desünado 

"o "o."r_o, pois garante aquatidade do mesmo e a saúde do consumiãã.,-r""ú-ü*ã" o"ãil'i",.desta licitaçáo se encontra próímo de ,encár, no qual necessitamosdessa aquisição.

Assim vimos por meio deSte solicitar a abertura de um pregãopresencial como segue:

aAquislçd'o de Lclte pa,steuttz,ado R*frtado, T]qlo B,desttnodos aos a.lunos aa nscoü ii;rãr.i 9 de üato, pETr e rcCentio Muntctpat d,e Hucoção 
^f"à;Çbr"wot_ da Maça,, do

*#r" 
de Attô panzíso õ"*iii 

""peaicado no Anexo r destc

A IImo. Sr.
Secretario Âdrn inistrativo
Prefeitura Itruniclpal de Âlto paraíso

Prezado Senhor:

Alto Paraiso - PR., I 5 de Malo de 2O19.

Sendo só para o momento.

Informamos ainda,que. após a pesquisa de preços chegamos aum preço rererenciat no valoi a.'nS +slióôlôà (qd;;ã.;ãJ;; 
"qünhentos reais).

A fim de proporcionar a agilidade do processo é que segue anexoo3 cotações de valorei realizados, ;;;; ;;.-",; q". os va.tores práticosestáo dentro do valor de mercado.

"&;p"
cI üüu,-í-

ACASTAJTO DE OLIVEIRÂ
de Educaçdq Esporte e Lazer



AL
Prefeitura e Alto Paraíso

-PR 003
ecretaria Municipal de Educação

Av. Pedro Amaro dos Santos, n.o 900
Fone: (44)3664-1320 RAMAL 225
CEP 87 528-000 - Alto paraíso _ pR.

COMUNICAçÃo

Secretaria Municipal de Educação Esporte e Lazer

Comunicação no. 2012019

Venho através deste, solicitar a Vossa
senhoria a abertura do processo Licitatório para aquisição de Leite pasteurizado para o
cMEÍ - centro Municipar de Educação rnfantir .o Bichinho da Maçã,, Escora Municipar g deMaio e serviço de convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e Adolescentes,
conforme segue em anexo os orçamentos.

Atenciosamente,

AIto Paraíso - pR, 07 de Maio de 2019

6

S

egrane caetano de Oliveira

Ao Setor de Licitaçâo

ecretaria Municipal de Educacáo
Esporte e Lazer



ORCAMENTo

RÂZÃO §OCIAL:COOPERÂTIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO E TRE RIOS -
COOPELER

ENDEREÇO:RODOVIA pR - 490 Kiit o,t, s/N.o, PARQUE TNDUSTRTAL - SÃO JORGE DO
PATROCINIO, PR

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 D|AS

PRAZO DE ENTREGA: 05 D|AS

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 30 DIAS

Assinatura:
Carimbo: àbAÜTô LAzlcr d

trU r

3§.6ü9.Í 32i$ü0i -27

^,.msHâ3fril[?^YifJÊi",Roo. FR.4eo, s/{_..!Í!!-0t . pO. INDúsrRt,.
cEP87&15.000

r §Ào JORGE Do p.4?pcc!Nro . pR

ITEM ESPECIFICA o UI{ID QUANT VLR TOTAL

1
Leite Pasteurizado Resfriado, Tipo B. embalagem pacote 1

Lt. vida útrl: 03 dias, cor branca amarelada, sabcr suave, e
ou coá ulos.sem form de

Pacote 15.000 2,90 43.500,00

vLRnmTl



ORCAMENTO 005

-')\RAzÃoSoctAL: ,.,r.Ju C, tlr. ",r*ENDEREçO: -' u. ' 7

vALTDADE oo 
"*o"ôêYoi.o 

brÃs't'-- ,L,:
PRAZO DE ENTREGA:05 D|AS

CONDIçÃO DE PAGAMENTO: 30 DIAS

' )^-., Jjt 1

ITEM ESPECIFI
QUANT LR IT

1

asteuízado Ti
vid útil

Le Pte R oesÍriâd B embapo Iagem pacotê
L 03 di bracoras, nca am rêlâda a sabor S euave,
sem form de mos ou os

Pacote 'I 5.000
CO-r.-l'/

-úrip-l

Assinatura:
Carimbo:

tzg.Bq+.2-z3loüoi-3f
GIZELI DE OLIVEiBA . PANIFICAOORA. ME

DELIC'AS DA GIZELI
AV PEDRO AMARC D]S 

'AI1TOS, 

6Í4 . CEi,TTROL ozsze+oo - lro prRarso - pR J



ORCAMENTO

RAZÂOSOC|AL: .w í'i -, p.-n.*r,._gü-
ENoEREÇo:],,o" .l_-t,' ^Jr,;L) .-^1
VALIDADE DA PRoPosTA: oo}-reàT 

. ,

PRAZO DE ENTREGA: 0s D|AS

coNDtçÂo DE PAGAilENTO:30 DIAS

lÍr)tr -n,i
; ,i, ,,<-'-u- , r1 ' tt'j I

ESPE
VLR UNIT

1
Res-fria Tipo

vida úti
L rtee Pasteurizâdo do B êm cote 1balagem pa
L 03 d ast, cor branca amarel saborada, Vêsua efosêm de mos ou los

Pacote 1 5.000 )qf !r)- \. Y--r,

E_
LuNto @-

Assinatura: (DG- l't*,*un,7t 'il ,)rn.-.t
Carimbo:

-os.sz:.2:-i,r.. ,1:i ; ,

W. P SUPEBL:ERCIr
RUA JosÉ GoNÇÀlvE! ii. r-- !'l: .. -

ÍEi\:l qil
L s"'-s-",,',' .



DA..: SEC

refeitura Municipal de Alto paraíso PRCNPJ 95.640.736/000í -30 cEP 87528_OOOAv. Pedro Amaro dos santos, 900 _ tr,one/Fax (0xx) 44 3664 1320 007e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

RETARIAADM INISTRATIVA

PARA: SETOR E CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

-PR., 15 de Maio de 2019.

solicito informar se há sardo rle dotação para -aquisrção de ratteP-:st?rfz* Resfrtado, Tqro B, d""tt"*i;; aos atunos d,a Escota
ltuSicte-al 9 de Maio, pett e " C""t*- A;;í"fp"t'--;.;O;;;;"rnfantit .o Bichint'- da üaçao, ao ui,ncçtà-d; ãt_-;;;;"conforme espectficado no Anexo I deste "ità[ntorrn;;;ã;;1ló:^"_!9"gyisa de preços chegamos 

" r* p..fo referencial no valor deR$ 43.500,00 (quarenta e três riit. qri.rt."tã"é*i").

,nB
*qetanfo f$rugão



Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR
GNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 _ Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

COMUNICA AO INTERNA

CLASSIFICACÃooR

AIta Com lexidade:

008

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSTFTCAÇ-ÃO 
?1. p_oloçÃo onçalreNrÁRrA, RESERVA DE sALDo ECONFTRMAÇÃO DE SALDO.

sso

Vimos através desta informar
licitatório di scri minado ase

a classificação orçamentriria e confirmação do saldo do

Bloco da Média e

Objeto:
Resfriado lpo

Mai
Infanti hinho

Município
edi

su1 ed ILe PteAq ção asteurizado T B de tinads so
aoS alunos da Esco la Mtm c1 9al de o PEp TI e ao CentroM curu de E ucd aopal Bo Iaç c da doMaça

de toAt Pararso conforme s ficad no Aneo xpecl o I
deste tal

Valor Estimado - R$: 43.500 00

DESP. ELEMENTO DESCRI o FLINCIONAI DEPARTAMENTO PRINC.

3009 339030071200

GENEROS
AIIMENTICIOS
PARA COPA E
CANT 14.06.00.08.244.000 5.2.071

FLINDO
MLTNICIPAL
ASSISTENCIA
SOCIAI

DE

940

3012 339030071200

GENEROS
AIIMENTICIOS
PARA COPA E
CANT 14.06.00.08.244.000 5.2.093

FI.INDO
MTINICIPAL
ASSISTENCIA
SOCIAT

DE

959

3013 339030071200

GENEROS
ALIMENTICIOS
PARA COPA E
CANT 1 4.06.00.08.24 4.000s.2 .094

FLINDO
MUNICIPAL
ASSISTENCIA
SOCIAL

DE

967

3102 339030079900

OUTRAS
DESPESAS COM
GENEROS
ALIMENTIC 1 4.06.00.08.244.000 s.2.071

FTINDO
MUNICIPAL
ASSISTENCIA
SOCI-AL

DE

940

3 105 339030079900

OUTRAS
DESPESAS COM
GENEROS 14.06.00.08.244.0005 .2.093

DE
FTINDO
MLINICIPAL
ASSISTENCIA 959



Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR OOs
cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 _ Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

ALIMENTIC

RENATO

SOCIAL

Alto Paraíso - PR., 15 de maio de 2019.

NÇALVES JORGE
Con or

3106 339030079900

OUTRAS
DESPESAS COM
GENEROS
ALIMENTIC 1 4.06.00.08.24 4.000 s.2 .094

FLINDO
MLINICIPAL
ASSISTENCIA
SOCIAL

DE

967

5750 339032050000
MERENDA
ESCOLAR 07 .02.00. 12.306.0007 .2.O2 J

DEDryISAO
EDUCACAO 310

5751 339032050000
MERENDA
ESCOLAR 07 .02.00.12.306.0007 .2.023

DEDIVISAO
EDUCACAO 311

5752 339032050000
MERENDA
ESCOLAR 07 .02.00. 12.3 06.0007 .2 .023

DEDTVISAO
EDUCACAO 312

5753 339032050000
MERENDA
ESCOLAR 07 .02.00.t2.306.0007.2.031

DEDTVISAO
EDUCACAO 313

5754 339032050000
MERENDA
ESCOLAR 07 .02.00. 12.3 06.0007 .2. 031

DEDTVISAO
EDUCACAO 314

5755 339032050000
MERENDA
ESCOLAR 07 .02.00. t2.306.0007 .2.031

DEDIVISAO
EDUCACAO 315



refeitura Municipal de Alto Paraíso PR
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000 010Av. Pedro Amaro dos Santos , 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 36641320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

Brmo. §r.
DERCIO JARI'IU JI'IÍIOR

áIto Paraiso - pR-, 15 de Maio de 2019.

DD. Prefeito do [unlcipio de Alto paraíso
NESTE

Senhor Prefeito,
Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência para a:

'Aqutstção de Lcíte pasteurtzado Resfrtado, Tttr o B, desdnados .,osalunos da E*ola üuntctpat 9 de Maio, paít e-ao é:enuo iiiUp"t
le \uc*Ao Infantit «O_Btchtnta da'fiagao, do uuntcípii-ri;-íà
\ryiso conf,onne eqtectficado no anexo i aà"t" edttq1ri"ro*áã"ailda gu9 3rós a pesqüsa de preços chegamos a um preÇo ..f.r..r"iJ.rovalorde R$ 43.500,00 tq"qgTL à t e" .ãl . q"i't."iã";il;;ã;;"
ltravés de um processo licitatório na mod-alidade pregao,';f;;
dotação abaixo listada, informado pelo contador do municípIo:

Necessário a realização de
modalidade de: pregão presen

e procedimento licitatorio na

Sendo só o que se apresenta

&B

DESP ELEMENTO FIJNCIONAL DEPARTAIT4ENTO PRINC

3m9 339030071200
PÁRÂ

GENEROS
ALIMENTICIOS
COPA E CANT t 4.M.ú.08.244.0m5.2.07 t

DF
ASSISTENCIA SOCTAL

FI]NDO MI]NICIPAL
940

3012 339030Ú7r2M
PARA

GENEROS
ALIMENTICIOS
COPA E CANT I 4 _6.N.08-244 -0.ú 5 2.$1

FUNDO MUNICIPÁI- DE
ASSISTENCIA SOCIAL 959

3013 339030071200
PARÂ

GENEROS
AI,IMENTICIOS
COPA E CANT 14.M.fi.08.244.lms 2 094

FTJNDO M1JNICIPAL DF
ASSISTENCIA SOCIAL 967

3ta 3390300199W

OUTRAS
coM
ÁLIMENTIC

DESPESAS
GENEROS

14.06.00,0&24_0005 .2.071
DEFUNDO MI,INICIPÁI

ASSISTENCIÁ SOCLÀI, 940

3r05 339030079900

ot TRrqs
coM
ALIMENTIC

DESPESÁS
GENEROS

14.06.00.0t_2,t4.0005 2 @3
DEFIJNDO MTJNICIPAL

ÁSSISTENCIA SOCIAI- 959

3106 339030079900

OL'TRAS
COM
ALIMENTIC

DESPESAS
GENEROS

14.06.00.08.2,t4_000s .2.84
DFFTJNDO MIJNICIPAL

ASSISTENCIA SOCIAI, 967
5750 3 ITGRENDA ESCOLAR 07.02.N.12.306.mo7.2. 02i DIVISAO DE EDUCACAO 3t0
5151 339032050000 MERENDA ESCOLAR 07.02.00.12.306.{BO 7.2.023 Dry§AO DE EDUCACAO 3ll
579 339032050000 IüERE}.JDA ESCOLAR 07.02.00.12.306.0fi7 2 n23 DIVISAO DE EDUCACAO 3't2
5?53 339032050000 À/ÍERENDÁ ESCOLAR 01.02.N.12.3M.0ffi1.2 .031 DIVISÂO DE EI)UCACAO 3t3
5754 339032050000 MERENDÁ ESCOLÁR 07.02.N.123063ú7 2 031 DIVISÁO DE EDUCAC AO 314
5755 339012050000 MERENT}A ESCOLÁR 00.12.306 2.03107 DTVISÁO DE EDUCACAO 315

Secre de çâo



refeitura Municipal de Alto paraíso PR
CNPJ 95.640.73 6/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos , 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Autorizo, cum formalidade
legal. Setor de
Lici dência em:

R
un

011

1

-se

s/2ot9.
para

Prefeit



ilw refeitura Municrpal de Alto Paraíso PR
CNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 _ f,.one/f,'ax (0xx) 44 3664 1320 012
e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

TTVA

'Aquístçdo de Lette posteufiz,ado E*frtado, fin B,destinad,os aos qlunos da Dsr;ota fiuatctg.t 9 d.e Maio, edo@lat:ro Munliaglo,l de Huca4ão Infaníll qO Btchtnlro da

Trata o presente processo visando a Aqui_slção de l*lte
lY-*rü* Resfrtado, fito-&, aesíirnados aos q.lunos da f;scolo.Munlclpal 9 de Malo, peW e qo Cenfio frunlclpat ae paiioçaoInfantil .O Btchinho da Maçao, do Munícípto'ae e,Uo i;;írconforme eqtectficado no Anexo I deste edttzl

O valor T3xi-o da contrataçáo será de Rg 43.SOO,OO
(quarenta e três mil e quinhentos reais), com vigência de 12 meses, tenáocomo base em três orçamentos apresentado lera secretaria cérd àeAdministraçâo.

A Secretaria ainda fez constar no processo 03 (três)
orçamentos paÍa que possamos nortear o valor referenàial do certame.

Ainda no seu pedido justifica a secretaria de Educação;

0 processo da pastêúfizaç â9 redtz, significativamente, as
gontagens._de. microrganismos do leite. A pasteurização do leite ermpresclnclivel pâÍa o produto destinado ao consumo, pois garante aqualidade do mesmo e a saúde do consumidor, ressaltamà" q"E o ãUi.todesta licitação se encontra próximo de vencár, no qual necessitamos
dessa aqüsição.

Assim vimos por meio deste solicitar a abertura de umpregáo presencial como segue:

t doüunicípto de Alto Panzíso conformc eqtectficado noedttal

Informamos ainda que após a pesq
chegamos a um preço referencial no valor de R$ 43.
três mil e quinhentos reais).

Assim sendo, objetivando proporcionar
qualidade para melhor atender a população, faz-se neceprocedimento licitatório."

,
deste

S

tae

J

al e
res

_ O Departamento de Contabilidade informou aa reserva de saldo de dotação para a contratação pretendida,
exls clâ e



refeitura Municrpal de AIto Paraíso PR
cNPJ 95.640.736/000í -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Sanúos. 900 _ f,'one/T'ax (0xx) 44 3664 t32O 013
e-mail - altoparaiso@preí pr.gov.br

Diante disto sao essas as nossas justificativas para, comfundamento na ki 8.666 93 e demais regramentos pertinentes reaiizanlicitação para contratação mencionada submetendo o presente àapreclaçao da Assessoria JurÍdica para emissâo de parecer.

Alto so - PR., 15 de Maio de 2019.

Valdemir pan
Presldente da nte de Licitação



Au Peiho Ánwodo§ §rrúoc 9OA - FowJFo @)
e-mail - altoparaiso@preipr'gov'b'r

PORTARIA N. 'l§l/201?
DATA 03l0llã19
AltlORl,A: E<eculivo MuniciPot

SÚHULâ* Nomeio Pregoeiro e Altero Equipe de

Apoio do Município de Alto Porobo ptrrq o otercÍcio de 2019'

O Prefeito Municipol de Alto Poroíso' Btodo do

Poronó. no uso de suos otribuiçôes legois'

Prcfeiura luÍwticipl de áha Pçoiso-PR
CIG.I95.ao.ra6{un,€o ce a752w 014

413661 1320

RESOLVE:

Pregoeiro: Voldemir Ribeiro Sporopo n, C PF n' 005'87 6'549'29

secretório: ueslei Gonçolves Rodrigues do silvo cPF n" 0óó.334.889-71

porlir desto doto.
?). Esto portorio teró vigêncio de I (um) ono o

3P). Fico revogodo o Portorio 01312019.

4'). Esto portorio enlroró. em vigqr nesto doto-

Edifrcio do Prefeitu e Alto Poroíso,

Eísdo do Pqronó, oos 03 (três) díos d I

9-

Membros: Cinthio Loize Zogolo CPF no 018'31'5'769:9ô'

Morio de Oliveiro CoeJono C P F no 034''2 I O 259 
"1 

6

Morildo Roso do NoscimeÀto do Silvq CPF n'033'220'759-58

1") Nomeor os Sr (o)s poro comporêm o Equipe

de Apoio do Município de Allo Poroíso, o fim de oferecerem supgrte

*.-ã eregroelro do MunicÍpio, nomeondo os pessoos oboixo

relocionodos:

bA dÍil ee

Rcro IARD
unl

U



Prefeitura Municipal de Ako paraíso - pR
cNpJ95.640.73ü0001_30 cEp87528-OOO

Av. Pedru Amaro dos Santos,900 - FondFox (0s) ll 36il f320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

01s

MT'I[ICIPÁL DEÁLT() PARAÍSO

EDITAL DE LICITAÇÃO E ANEXOS

PROCESSO ADMINTSTRATTVO N" 058/20 19

PREGÃO PRESENCIAL N" O37 l2otg
RECIBO DE RETIRÁDÂ DE TDITÂL PELII IITTERNET

NOME DA EMPRESA LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CIDADE:
ESTADO:
TELEFONE FIXO:
CELULAR:

Obüvemos através do acesso a pagina www. altopáraiso. pr. gov. br, cópia
do instrumento convocatório da licitaçáo aci.rra identifrô"d*

Local: de de 2019.

(caimbq norle e assínatura do respor*duel)

Senhor

Vlsrtd.o comtt frtturo. entre esto, hefelãra e suo emanesa"ilollcítamos a Tossa Senhoria oteencIer o rcclúp de retirsda do Edttale remetet aa Setor de lmcnte oelo e-mtil:licitàcqoa aom



PREGÃO PRESETICIAL _tP OgTlzLtg

A Prefeitura Municipal de Alto paraiso, Estado do paraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos santos, n" 900, toma público que realizará no local e data
abaixo, certame licitatório na modalidade pREGÃo PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM. Objetivando a aAquislção de Lcite
Pasteurizado Restrtado, Tipo B, destlnados qos alunos da Escota
Munícipal 9 de Maro, pEÍI e ao centto Munlcgtal de Dducação rnfantíl
'O Bíchtnl- da aça,, do Munícípto de Alto panaíso .oilorrrn
especificodo no Anexo I deste edltq.Lo A qual será redigida pela Li n"
10.520, de 17 dejutho de 2OO2,beo. como, subsidiariamÃte, pela Lei n"
8.666/93, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementat LZS/2O06, Lei
complementar L47 /2or4 e alterações posteriores, ãemais nornas vigenies e
aplicáveis ao objeto da presente licitaçáo e pelas condições do iresenteEditâI.

Prefeitura Municipal de Alto paraíso - pR r,16cNpJ 95.640.rc6n001_30 cEp87528-OOO
Av. Pedru Àmüo dos Saníos, 9N - Fone/Fax (0§) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PR(rcESSO .âIrurI[IsTRÂTM il" O58/2O 19

O edital será disponibilizado p€rra consulta no site
httr) âltooaraiso.rtr gov.br licitacoes. nhn na Sala de Licitações, na
Prefeitura Municipal, sito, Av. pedro Amaro dos Santos, 900 Centro, nos
seguintes horário s:' das O7:3O às 11:3O e 13:0O às 17:O0 horas de Segunda a
Sexta-Feira.

1 - DA.{IBERTURÂ E II)CAL

contendo as
1.1. O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberão os envelopes

r+ü€Efiistas e a documentaçáo de habilitação ate as
onde na seqüência dará início a sessáo de

credenciamento dos proponentes interessados e subsequentemente ao
térrriino deste a abertura do pregao em sessão pública, com abeúura dos
envelopes propostas.

1.1.1. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realizaçáo do certame na data marcada, asessáo será âutomâticamente transferida para o primeiro dia úril
subseqüente, no mesmo horário e local anteriãrmente éstabelecido, desde
que não hajá comunicaçáo do preggeiro em contrário.

1.2. A sessáo de processamento do pregão se.rá reafizadana SaIa
de 

- 
Reuniões no Paço Munícipal, qual será cond-trzída pelo pregoeiro sr.valdemir Ribeiro sparâpan, com o auxílio da Equipe de epoio -"oÀfosta

pelos senhore(a)s, ueslei Gonçarves Rodrigues aá §itva, uáritaa no"à aoNascimento da silva, Maria de oliveira Caetano e cinthia taize zagoto,
designados pela portaria n" ls2 /2or9, com data de 03 de abril de zõts,publicado no diáriô ofrciar do município (umuarama Irustrado) em o+ deAbril de 2O19.
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1.3. Informações pod
via mensagem de Fax (44
municipalidade.

erão ser solicitadas o Pregoeiro por escrito,
) 3664-132O, ou protocolados nesta

, 2.1. (Aquísição de l*lte pasteudzodo Resjrlado, Tirgo B,
destlnados aos alunos da Escola iluntclnt 9 de Malo, pEEI- e aa
Centro Nluntc.lpal de Educa4ão Infanl:tl .e Btchtn}o da Maça,, do
Municíplo de Alto Panu;íso conJormc eqtectftaado no Anexo 1 dest
edltal"

2.1.1. Os produtos desta licitaçáo deveráo ser entregue no local
indicado pela secretaria solicitante.

2 -Íro o&rEro

2.2. VALOR UriXrUO A SER
(quarenta e três mil e quinhentos reais).

UwF,STIDO: R$ 43.500,00

2.3. IflRA?Ã DE EIITREGÂ/TrFO DE ExETCUÇÃO: em até OS
(cincof dias; após a solicltação.

2.4. YRII?fi DE VIGÊXCIA DC) COIÍTRATTO:
ressalvado o direito dê prorrogaçâo.

12 meses,

2.1.2. Noa termos: do aÍtigo 48,; iaciso I, da L€i
Complementat 12312íJO6, alterado pela Lei Complementat 147120.14, a
pÍesentê licttação ê destinado à participaçÉo exclusiva de MICRO
EUPRE§A (UE|, uICRO EilPRES/iRIO IITDIVIDUAI, (MEI) OU EMPBE§Á
DE PEQTTENO BORTE (EPPI.

. 2.5. Os produtos/serviços deverão ser entregues durante a
vigência do contfato, conforme a necessidade do Município. -

2.6. Todos os encaÍgos e obrigações, bem como despesas com o
transporte, frete, bem como, disponibilização de pessoal, etc, neàessá,rios ao
comoleto desempenho deste objeto, correráo por conta da contratada.

3 - DA§ COlfDrçÕEs DE pÂRTrcrpÂçÂo r{A LrcrTAçÂO

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do
ramo. de atividade pertinente ao objeto da aquisição que preencherem as
condições constantes deste edital.

3.2- Não poderão participar empresas estrangeiras que náo
funcionem no País, interessados que se encontrem sob fatênãia, recu'peraçãojudicial, concurso de credores, dissolução, tiquidaçáo ou em regime de
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, nem 

"qrrã." 
qr-,.
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tenham sido declarados
Administração pública.

inidôneos para licitar ou contratâr com a

3.3. Como co-ndição de participação, em af6lrtirrr6afq ao art.40, VII, da Lêi 1O.S2O|2OO2, 
".-pL." d;;ã apresentar declaração, deforma escrita na Sessão púbttca io pregáo, que cu.pre plenamente osrequisitos de habilitação.

3.4. A parlicipação neste procedimento Licitatório importa aproponente à irrestrita aceitação das condiçôes estabelecid"" ,ro p'.á".rrt.t1i4 .r seus anexos, bem como a observância dos regulamentà",-"áÀ"*
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

3.5. É vedada a participação direta ou indireta na licitação:

4 de empresas que tenham em seu quadro, funcionário daPrefeitura Municipal de AIto pa'aiso ou membro d. *ir" 
"aái.,i"t "ià;;-.dirigente ou responsável técnico;

. b) de empresas que, a qua_lquer tempo, possu€un restriçõesquanto à capacidade técnica ou operaüva, pirsonatidaáei"riai"á, iio"Jiã"a"financeira e regularidade fiscal;
c) de empresas que não possuam instalações comerciais paraatendimento.

3.6. É vedada à licitante vencedora a subcontratação noforrrecimento de produtos bem como "" p.."áçáà de serviços.

4 - IX) CRTDEITCIAUEIITO D R.EPRESEITTAITTE LEIGÁL DAEUPRESA

4.1. Nó momento do credenciamenlo, deveráo ser apresentadosfora dos envelopes no Ol e n" 02:

4.2. Tratando_se de representante legal da empresa:a) apresentar o $tatuto social, -Contrato 
Social ou outrornstmmeato de Registro. comerciar, (o#aal ou cópú-autãitüa"tregistrado na Junta comercial, 

10 qual 
""L.iil.*pr"ssos seus poderes paraexercerem direitos e assumir obrigações em âecorrência de tat investidura.

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
a) procuração por instrumento público ou particular, da qualconstem poderes específicos para formuJar láces, 

".go"i", p.ü;: ;;à..recursos' e desistir de sua interpo,siçfle, e praticar Ioaos às à.áJ"-àt""pertinentes ao certame. com reconhecrmenio de Íirma a" 
-"Ji"tü. 

todocumento deverâ ser apresentado na sua ,..;ã;;rieiiã'ã.1?p-autenticada)
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4.4. Declaração de MICRO EMPRESA (MEl, MICROEUPRESÁRIO ffrrwrDuÂL íUEI) OU EDIPRESA DE PEQUEITO PORTE
(EPP| , quando for o caso. (Anexo II)

4.5. Terno de Credencianento (.Anexo III|

4.6. Termo de Concordância e submissâo ao edital (â,nexo IV)

b)

exibindo do
4.8. O representante legal e o procurador deverão identificar_se

cumento oficial de identiÍicacao contenha foto

4.9. Será admitido âpenas I (umf representante para cadalicitante credenciada, sendo que 
"àd" 

r- dàles'podera ."p.."..rã. ãp..r""uma credenciada.

4.10. A ausência do Credenciado, em qualquer momento dasessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada,salvo autorização expressa do pregoeiro.

4.11. Caso o_licitante por equívoco, apresente os documentos decredenciamento dentro de um dos envel0pes i ou II, o mesmo deverá serreúrado e novamente racrado sem anárisÉ de seu conteúdo e rubricado o
f91e nor todos os presentes, não sendo motivo para desclassifrcação dolicitante.

4.12- Os documentos de credencir
Equipe a" aoot.:iir#o" 

"o 
processo "d;;;iJffi?::o 

serão retidos pela

s - Dos REICURSOS FrrrÁr{cErROS E ORçA.}tENTÁRros

5.1. Os recursos Íinanceiros para faznr frente às despesas destaLicitaçâo, cgrrerão.por conta do orçamàto desta prefeitu.", p.oprrá" ã""secretarias listadas, previstos para e"te exercício.
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6 - rrÂs DESCRTçÕES rX)S TTETIS E PREçO§ UÁXruos

7 -DA FORTA I'E APRE§IEIVTAÇÃO DOS EIiII/EIOPES

7.1..4s Propostas de Preços e Docurrentos de Habili tação devemser entregues em envelopes distintos e fechados trazrndo na sua partefrontal externa âs es abaixo:

6.1. O anexo I-A trará a descrição sucinta dos itens, com seudetalharriento e a descriçáo técnica ao" mà"-o", bem como o" pa"ço"
máximos aceitáveis.

DESP ELEMENTO FIJNCIONAT DEPAI{TÁMENTO PRINC

3m9 339030071200

GENEROS
ALIMENTICIOS PARA
COPA E CANI 14.06.00.08.2,14.00052.071

DEFUNDO MIJNICIPAL
ASSISTENCIA SOCIAL 940

3012 339030071200

GENEROS
ALIMENTICIOS PARA
COPA E CÁNT 14.06.00.08.2,14.0005.2.093

FUNDO MT]NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 959

3013 33903m7 t2U)
PARA

GENEROS
ALIMENTICIOS
COPÀ E CANT t 4.06.N.0t.244.0co5.2.@4

R]NDO MT]NICIPAL DE
ASSISTENCTA SOCIAI, 961

31.02 339030079900

OUTRÁS
COM
ALIMENTIC

DESPESAS
GENEROS

I 4.0ó.00.0t.2,í4.000s.2.07 |
FT]NDO MIJNICIPAL DE
ASSISTENCTA SOCIAI, 940

3105 339030079900

OI]TRAS
coM
ALIMENTIC

DESPESAS
GENEROS

14.06.00.08.2,{4.0005.2.093
DEFI]NDO MIJNICIPAL

ÁSSISTENCIA SOCIAI, 959

3106 339030079900

OI'TRAS
COM
ALIMENTIC

DESPESA§
GENEROS

14.06.00.0t.2,í4.0005.2.09t
DFFL'NDO MIJNICIPAI-

ASSISTENCIA SOCIAL 967
5750 339032050000 MERENDA ESCOIÁR 07.ü2.N.t2.3M.00o7.2.023 DMSAO DE EDUCACAO 310
5751 339032050000 MERENDA ESCOLAR 07.02.N.t 2.306.00J1.2.O21 DIVISAO DE EDUCACAO 3ll
5752 339032050000 MERNNDA ESCOI-AR 07.02.N.t2.3ú.0m07.2 J,23 DIVISAO DE EDUCACÂO 312
5753 33m320500ff) MERENDA ESCOLÁR 07.02.ü.t .2.031 DMSAO DE EDUCACAO 313
5154 339032050000 MERENDA ESCOI,AR 07.a.N.123ú.OOO1.2.O3l DMSAO DE EDUCACAO 314
5755 339032050000 MERENDA ESCOLAR 07 .02.N.t2.306.0007.2.031 DTVISAO DE EDUCÀCAO 315

PÍcços
Pregão a". _l2ol9
troae Completo do Licitaate
Irata ê horÉirlo, de eacerraaeato
do credenclamênto e abettqta
dos envelopes: _lz0tg-

Eavelope n". I - Proposta de

horário: :(X) horas

velope no. II - Ilabilitação
Pregão n". _l20t9
I[ome Completo do Licitante
Data e horário de eacerraaentô
do cÍGa[ênci.nento e abertura dosenvelopes: l20l9- horárlo:

-:(X) 
horas

En

7.2. A ausência {os {izeres na parte externa do(s) envelope(s),não constituirá 
-motivo 

para deóclassifrcaçáo do licitante q". pããà.a lí"..i.as informações faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.
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7.3. Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope IHabilitação antes do envelope II Proposta, por falta ou falha de informação
na parte externa dos envelopes, será aquele novamente lacrado sem análisede seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes

8 - rx) EIÍtrELOpE I[.o I - pRoPlosrA DE PREçOS

8.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.1.1. Em papel ttmbrado da referida
Endereço, CIYPJ, do pÍoporente;

8.1.2. lyúmero do processo e do pregão;

licitante: Illome,

8.1.3. Descriçlo do objeto da preseate licitação, com aindigaçã9 da marca, modelo-c quaaiidades d" "rprqpõã;;:g*t*;;.-conformidade com aa especlliciçôes do aneio I_A;'

_ 8. I .4. preço unilário e total, por item, em moeda correntenacional,. em algarismo, sem inclusao de qualqu.. ;";;g;-À;;;.t-';;
previsão ihflacionária. Nos. preços proposros àeveiáo estai in"cruiãÃ, Jé- a"lucro, todas as despesas e custos, 

"á-o po. exemplo: transportes, t il.rto"de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da preÀente licitaçâo;

8. 1.5. prezo de validade da pÍoposta de no mínimo: 60 dias.

8.1.6. Forma de entrega dos materiais: Conforme solicitaçãoda secretaria, Lo pra2o de ate 0S (cinco) dias.

8.1.7. Condições de paganento: em até 30 dias, após a entregado produto efou execuçâo do serviçã.

8.1.8. A não apresentaçáo desras condições na proposta
entender-seá 

.que a empresa concorda com todas as cláusulas e càndiçOescontidas no Edital e em seus anexos.

8.2. Náo setá adrnitida cotação infeiior à quantidade preústaneste Edital.

8.3. O preço.ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

_ 8.4. A proposta 
_devení a€r apreaêntada datflografada e/oudigttâda, datade, rubricarta e assina-da, acn emendas, Íasuras,entrelinhas ou ressalvas.
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8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e ototal prevalecerá o primeiro, devendo a equipe de aporo refaznr o câculo para
preço

efeito de classiÍicação das propostas.

9 DO ElÍtIEIl)PE II.O 2 DOCUMEIYTÂçÃO PARÂIIÁBILITAçÃO

8.6. Seráo DE§CLASSIFICAITAS as propostas:

8.6.1. OueANExos.";;1'.""Y;'a.ãti"ãlt?d"tt* às exigências do edital e seus

8.6.2. oue cotarem preços acima do valor máximo esüpurado noEdital para o produto/se."iç. .üaàl qJãnãirlr*_se de licitação por lote.
8.6.3. Tratan<r_c-se de licitaÇão por item, será desclassificadoapenas o item cotado acima do p..d;;;;Í,I"ao p.r" Administração.
9.7. Independentemente de declaraç_âo expressa, a simplesapresentação das prooostas, imprica À ü"#"ú;.;ãd";; loo.itu."estiputadas neste edi'tal e *d'";;";;;;rr.. da estrita observância

Sfi J:** contidas ". IdJ"çã;;ã;rl"á'.lX,o.,.oa no preâmbulo deste

. 9.1. (O envelope n." 2 deverá ser apresentado de acordo com opreusto na letra b) do item 7..1. deste eai,il .i*a considerado habütado ol,:á :'.f#: ;J:iTJH;::,i:siru.;J$à.,.a o ",." 
. 

ii." 
"' 

ô f 6 s .
9.2. Relativos à Habilitação Jurídica

comercialoJ:.J3;T""tojt'*"ati" ra{Mdúal: Inscrição na junta
_ No caso de socie_dade Empresarial ou Eopresa Iadividu r deResponsabilidade Linttada ufRE f, í;ãrrí,i*air", estatuto ou contratosocial em úgor' devidamente registrad. 

""-J"rt, comercial da respecüvasede, acompanhados de toa"*. ." ãt .ãõ;; ;;.".r".lidação respectiva._ No caso de socie{qrtes i;;;;b, ato consritutivo, estatutoou contraro social em vigor,.deüdam."tãLàiãoo 
e no caso de sociedadepor Ações, acomoa,iirado d;;;rr,iHlo" de eleiçào de seus

â1T*§[10'res, 
aco'mpanhado"-àe rláã'à""J"raçôes e da consoridação

No caso de cooperativa: ata de fundação e o estatuto emugor, com a ata da assembtéiã ey 9 ,p.ã"." deyidamente arquivado naJunta comerciar ou inscrito- no 
-Registro 

ôiJi a"" pessoas JurÍdicas da:::i".".*"á#*, o editat a. "."i,-.ãirãJiáã o,r,_" assembtéia geral
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_ No cas
extraído da Internet

o de Microernpreendedor Inüvidu-l - MEI : Certificado

.--- _. - No caso de Empresa ou s.l::1?l*."r. ". 
-pãi", 

Decreto a. arto.iolii.afl. r,sjranserra em
autorizaçâo para tuntio.,r;;;:::,-l*:"',*9u9 e ato de registro ou

"ti"id-JJ;;i; ;;;;"'""*tnto expedido pelo órgão competente,- [ri;;o "
de Habiritaçà::'J?.i:"::Lffeira de Identidade ou caÉeira ryacionar

e tratahfst:. 
3. Relativos à Regularidade Fiscal, Econômico_f,.iaanceira

JurÍdica 
- CIypJ _ prova de inscrição no Cadastro Nacional da pessoa
_ CICAD, _ Comprovalte de Insc . _

(Quando for o Caso): nçâo na Receita Estadual.
_ Certidão 

l.g.trf de Dêbttos da Receita Federal _ prova da::ffiffiS: J.ffi..::hô i;ãá;:,ã'ff (.b.u,,;;;;-';;.i#:' ."
_ CeÉidão llle_gativa de Dêbitos da Receita Estadual _ prova dal:H1ilfi: Xff3."'* " 

r='o"ã;É;;ffi, il Lstaao da sede da empresa,
_ Certidiio lyegativa de Débitos da Recelta Muaicipal _ prova

,*á#**de para ""f;-F;;áH;:"fi" do domicírio ou sede do
_ CRF _ pr?va.g-e_R:Cularidade 

Fiscal do FGTS_ crm _ celjaag-rüecati;-L. ilriro" Trabathista- CeÉidiio lyegativa- de i"f."._ e -Recuperaçáo Judicial
[:f}1#"'.**o"jÊ'T,3r,ã"p.aiaJ-p.iJIilin.di,stribuidordasededa
licitaçâo. --ao anterior a 9o (novent4 d;;;-;;"..iL1"à o"

^ 
_ Licença SanitÉria, expedida oeloempresâ fornecedorá d."t o aãlrããã.i,"riJXof"nicípio onde se locúizar a

9.3. l. Docunentos ConplementaÍes

,,ao.,,,p..g"3ilffi T:r1',f#,i.ffi:".:*"r*,.*:".nar,aÍrmandoque
insalubre, ó, *..ro. ã. r 6 (dezesseis) uúros. em 11.1,T- yl"+o,. perigoso ou
condição de aprendiz, 

" 
p"rà. a. q"ài'.;ff:"#fll§ trabalho, úvo .,a

-- t'

(i{aexo vr; 
- &"latação de crrnprimento dos Requlsitos de Habilitàção

contratar ".; :"":1?::1":;.iffi:tffir de rmperff ,t ento de ricitar ou
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Declaraçáo
oe contrato (anexo VIII)

contendo para Íins de assinatura

tod,a a ;*##Y\"f?: (EPP, tD ?.pt, d,ernrão apresentar; ffi,,#ri-rüH7§:'#:"reX#tr; :f, * o;ktí;íf i:':#;:'::# W*
tencedor do ""rtarm'YP "T q-U, o ptoPtonente Jor declanodo o

ffi "xtrr"#ffi";"'Wi:i;í|;;ffi*:ice rtidões neg aur;; or;posiúirzs 
"i^'õZiã aZ ":mX "áZoffo*o*

aempresâ"3;Í'i;f,T;ãh'.f; :tê::,i::#:ffi .semadevidaregurarização,
9.4.2. A Drêrê'r+Â t:^:.-^.Ê - . -partictpaçaí'iÍ ir"'**nte licitação ê destiaarh exclusivamente ài.,-;"';;;ü#]",1,::[Tã;.i-JftH*i:]*àtffi ::"""
9.4. 3. Considerafil_se Microempreszporte(Epp)ervric.oeãp.e."a.a*-rJi",i"ár"J,"ffi 

íT:|"TXTX,,|!,H:.1:presente certame, aqueles Ou". 
-f.'- **r,"

ií:ii§!;:T"1.*::r;;.triãr,x;Éidà,::;'HHrJrTisituaçâo jurÍdica âtravés a" a".ú-áãà"ã-lu*Y enquadramento em tal
sirnplllicada, expedida pela ,uaã-A;;É,*r contador ou certidâo
validadc de atê 9O tno.,1,ni.,_r-rl; _":4T""1 a,mbas com prazo dedeveni*,;p;;;;;ü"Jii8#[#:1ff]"ttiJ:Lff no.

9.4.4. Iyão havendo proposta exctMPE,s, Epp,s e ruii;"-. ";;:;X::=:: =cru:iva 
de participação dasp.,,-i"-ipã"i.'";#;L:l[::.#,rJr".fr *:f:"L-*F:".;;;"o"

beneficios ;'-* à#:g*: de 
-declaraçáo - 

prestada, objetivando os
caracterizará o crime deplementar 

n" 123, ae r^+- a. a.á._i,."" ã.i"oou,
ao..,quaa.À-.;;;;*.".,?à'"Hâf ,3il; j:::*;S:ru;:"";lm.l,:::!ã

"..ão ".-pi. 
t;âtL#"s disciplinadoras de;,t! 

-procedimenro licitâtório
interessadás. ril;5, iil,"i.'#.f;Lgi.ilphná d" diü;á ".;;: 

""
9.6. Todos os documentos aprerdeveráo estar em nãme do rü;;; ffi"'JiT;.IJi. não^i,i3ri:
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preferencialmente,
seguinte:

com endereço respectivo, devendo ser observado o

9.6. 1. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão
estaÍ com o número do CNpJ da matrlz, ou;

9.6.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverào
estar com o número do c_NpJ da Íiriar, exceto quanto à certidão Negativa deDébito emitida pelo INSS, por constar no próprio documento qr.'J 

"atiaopara ,,atnz e frliais, bem assim quanto ao cénifrcado ae neguiariaade ao
FGTS, quando o licita,te tenha o recolhimento dos encargos""..rt rtàao,
ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórios deregularidade ou de inexistência de débito deverão estar no piazo d,e validade
neles consignado. Na falta- desta informação 

""re" .ii"iauáã; 
"árii;;p",30 (trintaf dias, coatados a parttr de sua emissáo, senao que- est sexceções seráo avaliadas quando anexada legislação para o àspectivo

documento.

9.6.4. A ausência de documento ou â apresentaçáo dosdocumentos de hab itaçáo em desacordo com o previsto nestà Títuloinabtlitaní o proponente, ressalvado o disposto no it - 9.4 do presente
edital.

9 .7 . O licira Ír te qr-re declarar que cumpre os requisitos dehabilitaçáo e náo cumpri-los sérá inabilitado à estará sujeito às penaridades
prévistas em lei.

9.8. Os documentos necessários à habilitação poderáo serapresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada porCartório competente, ou por publicaçáo em órgão de i-pr..,", onciat, ouainda, extraído via internet

10 - DA ÂBERIT'RÂ DIOS EITVEIÍ)PES

10.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada
_".gi1g pública para recebimento das propostas e da docum.rt.fao aehabilitaçáo, podendo o interessado ou "., iepresentante regal proceder aorespectivo credenciamento, nos terrnos do iterrr4 deste edital. - 

. 
-

1O.2. Em seguida, identiÍicará a proposta de menor preçounitário cujo conteúdo atenda às especificações do edital.

LO.2.l. Seráo corrigidos, automaticamente, pelo pregoeiro
quaisquer er:ros de cáIculo verificaàos nâs propostas.
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10.3. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo eos das ofertas com preços até l(f/o ldez por centof superiores àquelapoderão fazer novos lances verbais e sucesslvos até a proclamaçáo dovencedor. (art. 4", VIII, Leí IO.52O/2OO2).

10.3.1. Náo havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condiçoes
definidas no inciso anterior, poderâo os autores àas mett ores p..pã"-À, 

"teo máímo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivog'q;;à".,
que sejam os preços oferecidos. (art. 4",L7t,lrei lO.SOl2OO2l.

1o.4. o conteúdo das propostas do item anterior será anarisado,
desclassificando-se aquelas cuio ob1'e[o não atenda a" ."p."in""ç0.",1.r"""e condições fixados no editar. A aceitabilidade do p.àço 

"".à ".ri'ti""a"somente após o encerramento da fase de lances.

10.5. Não havendo, no mínimo, três propostas váüidas nostermos dos itens 9-3 e 9.4 deste edital, serão serecionadás até três -.rho.."propostas e os seus autores .convrrrados a participar dos lances verbais,qualquer que seja o preço unitário oferccido ná proposta escrita.

1O.6. Em, caso de empate de melhor proposta, na hipótese doitem anter:ior, todos os proponentes com o mesmo preço unitário serãoconvidados'a participar dos lances verbais.

. 10.7. Em seguida, será dado inÍcio à etapa de apresentação delances verbais, formulados de forma sucessiva, infàri,ores ã pr"p.Jã a.menor preço uni!ário.

10.8. o (a) pregoeiro (a) convidará individuarmente os licitantesclassificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbai" .À u"m.inferior ao da última propostâ, a partir dà autor da proposta 
"t"""iir"àaa a"

paig-1 greeo unitário, e os dernais, em ordem'd;;.;;à-;;*;;..,
decidindo-sé por meio de sorteio no caso de empate de preços.

10.9. O encerramento da fase competiüva dar_se_á quando,indagados pelo (a) pregoeiro (a), os licitantes manifestare- 
"e, d.sirit.re"""em apresentar novos lances, ou seja, declinarem de conünuidade a fasà delances verbal.

10'10' Â ausên-cia de representante credenciado ou a desistênciaem apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) p..!áãi-' 1"y,implicará a exclusáo do ricitânte da etapa de lances verbais e á mLutençaodo último preço unitário apresentado p.ro li"itar,t., para efeito de ordenaçãodas propostas.
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10.11. Caso não se realize
conformidade entre a propostâ escrita de
estimados para a licitação.

verbal será veriÍicada a
preço unitário e os valores

lance
menor

10.12. Havendo empate na proposta escrita e não sendoofertados lances, a classiÍicação sérá efetuada pãr sorteio, na mesma sessão.

10.12.1. Os novos valores ajustados seráo consignados na atada sessão e passarão a compor a propostâ de preços dos licitantes.

- 10.13. euando comparêcer un único ricitante ou houver
"-L Í:rj-. _proposta váIida, cabetÉ ao (af pregoeiro (af oeriliia, aaceitabilidade do preço unltário ofettado.

10.14. Decrarada encerrada a etapa de lances e crassificadas asofertas na ordem crescente .d9 valor, o 1á; eregoei. i"i- .""."i"ãa 
"aceitabilidade do preço unitário da priíeira ltassinàáaa, ãã"iã"a.

10. rs. consideraríp aceitável a proposta de menor preço unitárioobedecidas as exigências.fixadas no ediá,'seà aberto o .."i;;;;;;;i;os documentos de habiüteLção de seu(s) autor (es), para 
"o"n'Áàfào-a""srras condiçôes habilitàtórias, sendo-rhe(s) faculãáo o saneam""to a"documentação na própria sessão.

10.16. constâtadô o atendimento das exigências de habilitaçãofixadas no edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

10' 17. se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subseqüente, veáficando 
" 

r"rãúilráç"" a.proponente, na ordem de classificaçáo; e assim sucessivament, ãie 
"lP$aea9 de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo íi"iàtdeclarado vencedor.

10.18. O (a) pregoeiro (a) poderá nêgociar diretamente com oproponente paÍa que seja obüdo melhor preço unitário

10.19. Todos os documentos serão colocados à disposição dospresentes para Iivre exame e rubrica.

. lO.2O. Ao final da sessãô, declarado o vencedor, q,ualquerlicitante po-derá manifestar imediata e motivadam..rt. 
" 

- 
i.,t.iiu" a.

apresentaçáo das razões do recurso, Íicando os demais ricitanteá J;;ã. i"gointimados para apresen tar contra_razÃes em igual número de dias, quecomeçaráo a correr do -término do pram ão recorrent., 
".rraã_fn."assegurada vista imediata dos autos. (Art.-4", XWII, lei tO.SiOiZOõái-." 

-
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10.20.1. A faltâ de manifestação imedia
importará a DECADÊilCIA do direito de ràcurso e a
licitaçáo pelo pregoeiro ao vencedor. (Art. 4", XX, lei

10.21. O recurso contra decisáo do (a) pregoeiro (a) e sua equipe
de apoio terá efeito suspensivo, postergando-se a adjúdicaçao do objeto da
licitação.

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a
g^ajylr-cagao do objeto da licitação ao licitante vencedor, (err. +", XI, lei
to.s2ol2oo2).

10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a
sessáo antes de cumpridas todas as fases preestâbelécidas, o envelope queirá guardar os envelopes II, deüdamente rubricados pero (a) e.egoeià 1a; epelos licitantes, ficará sob a guarda do (a) pregociro ia;, sêndo .iibido"'"o"
licitantes na reabertura da sessão ou n" .rora l"ssao pieviam."t. *rr*áÀ
para prosseguimento dos trabalhos

11 - ÂrrJrrDrcAçÃo E HOUOLOGAçÃO

11.1. Caso não haja recurso, o (a) pregoeiro (a), na própria
sessáo pública, adjudicará o objeto do certame ao alutor do melhoi preço
unilário, encaminhando o processo para homologação pero sr. pràfeito
Municipal.

1L.2. O licitante vencedor terá o prazo de 4g
âpresentar sua proposta devidamente recalculáda, quando
licitaçâo por lote.

11.3. Ao refaz,er sua proposta o ücitante vencedor deverá aplicar
o percentual de desconto concedido, igualmente, item a ltem, '

11-4. A aplicaçâo de percentual de desconto diferenciado entreum : . 
oytro item, implicará na rejeição da proposta e aplicação daspenalidades cabíveis.

ta e motivada do licitante
adjudicação do objeto da
to.s2o/2oo2).

horas para
tratar-se de

11.5. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar
memoriais, dirigidos ao (a) pregoeiro (a) pessoarmente pero protocolo Gera_I,to pra"Ã de três dias úteis, contados do dia subseqüànte à realização dopregão, Íicando os demais licitantes desde logo in-timados 

" "p.."à.,,".contra-razões em igual número de dias, que comeÇaÍão a correr no dia úürsubseqüente ao término do prazn do recorrente, sendo-rhes *".s"rád"í"t"
imediata dos autos.
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11.6. Nesta hipótese, o sr. prefeito Municipal decidirá sobre osrecursos, adjudicará o objeto do pregáo presencial e, constatada aregularidade dos atos procedimentais, horÀobgará o procedimento ricitatorio.

11.7. O resultado final do pregâo será aÍixado em mural próprio
existente e acessível aos. interessados, no iaço Municipal, podendo aiiàà 

"..divulgado no Diário oÍicial do Município, a critério aa Àaministr";à; 
_-

12 _ DA COTTTRÂTÂçÃo

l2-r. A contratação decorrente desta licitação será formarizada
mediante assinatura de termo de contrato, cuja respecúva minuta consütuianexo do presente editar e/ou nota de.-p..rtio em óaso de entrega total em
garcg! única dos objetos constantes até o rimite previstos 

"o Ii"i"tl aoAÍt. 24 da Lei Federal 8.666/93.

12.1.r As certidões de regularidade de débito da Adjudicatáriaperante o Sistema de Seguridadç Social (INSS), o Fundo de Gá4atia por
T"Tpg.d: serviço (FGTS), estiverem "o- à" prâ" a. uãrJ.a. *"iã1", .órgão licitante verificará a situação por meio eietrônico hábil à; inflo;ações,certificando Ros autos do p.*à""o a regulariddde . -.r*ã o"documentos passíveis de obte;ção por mais:meios, 

"rr"o 
i-po""ruiiia"a"

devidamente justifi cada.

12.1.2 Se nâo for possível atualizá_las por meio eletrônico hábilde inrormações, a Adjudicatária será notificada parâ no prazo de os ltresldias úteis, comprovar a situaçáo de regularidaá. d. à;ã-t."t" ã 
""iii,.-

,.,1...9., mediante a apresentaçáo das cãtidões .."p."úrr", .o,, p.á" d.validade em vigência.

contados da data da convocaçáo, 
"o-prr.".i a prefeitura rraí"i"ipur-á" ert"

faraíso p'ara assinar o termo de contraio-

12.3. A contratada ficará sujeita as segrrintes condições:

a) seguir programação da prefeitura Municipal de Alto paraíso
quanto à data, horário, loca1, quantidade e qualidaa. 

" ".i"- .";;*.;
13 _ rx) RECEBrrErylo rx) o&rEno IrA LTCTTAçÃO

13.1. No recebimento e aceitação dos materiais/ serviços serãoobservadas, rro que coube_rem, as disposiçàes contidas .ro" 
".tigo" a1 iS "76 dal*i Federal n." 8.666/93 . "u""àt irçõ"".



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 030
cNpJ95.640.736n00í-30 CEp8752&000

Av, Pedru Amaro dos Santos, 9(n - FondFux (0s) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

13.2. O(s) produto(s) e/ou serrriço(s) que náo corresponder(em)
às especificações constaÍrtes da Proposta Comercial será(ão) rejeitado(s),
devendo ser substituído(s) ou refeito(s) pela Contratada no prazo miiximo
de 48 horas.

13.3. A(s) execução(ões) do(s) objeto(s), bem como qualquer
despesa como transportes e outros, será à conta da(s) empresa(s)
contratâda, sem ônus à Prefeitura Municipal de Alto paraíso, salvo
disposiçáo em contrário, constante do presente edital.

14 - CONTTIçÕES pp PÂcAuErrTÍ)

14. 1 . O pagâmento será efetuado, 30 (trintâ) dias a partir da
apresentaçáo na Nota Fiscal/ Fatura ou documento equivalente, com o
devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e
mediante apresentação das certidões da empreia do INSS e FGTS que
provErm sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou
não.

14.2. As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções
seráo devolvidas à Contratada pÉrra coÍTeçáo e nova apresentaçáo.

14.3. O pagâÍnento será feito mediante crédito em conta corrente
da Contratada.

14.4. Os preços perÍnanecerão Íixos e irreajusláveis.
15 - GAR.AN'rIA COIÍTR/TTÚâL

15.1. Náo será exigida a
contratação restrltante desta licitaçâo.

prestação de garantia para a

16 - PEITALIDâI}E

16.1. A. desistência da proposta, do lance ou da oferta e a não
aceitação da Nota de Empenho ensejarão:

16.1.1 Multa moratória de O,O2o/o (dois centésimo por cento) ao
dia, calculada sobre o valor do fornecimento em atraso, até ô décimo dia
corrido, após o Que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 16.t.2.

L6.1.2. Cobralça pelo Municipio, por via administraüva ou
judicial, de multa equivalente ao valor: 2oo/o (vínte por cento) sobre.o valor
total da proposta.

- 16.1.3. Slrspensão temporária do direito de licitar, impedimento
de contratar com o Município de Alto paraíso e calcelamento do ôertificado
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de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Municipio de Alto
Paraíso - PR, pelo período de até 05 (cinco) anos.

16.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
deúdamente justifrcada e comprovada, o náo cumprimento, por parte da
empresa contratada, das obrigações assumidas, ou a, infringência de
preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicaçáo, segundo a gravidade da
falta, das penalidades previstas nos subitens 16.1.1, 16.1.2 e 16. 1.3 deste
edital.

16.3. As multas seráo, após regular processo administraüvo,
descontadas dos créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada
administraüva ou judicialmente.

16.4. As pena-lidades previstas neste item têm caráter de sançâo
administraüva, sendo que, a sua aplicaçáo náo orime a contratada da
reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretaÍ ao
Município de AIto ParaÍso.

16.5. As penalidades sáo independentes e a aplicaçáo de uma
não exclui a das demais, quando cabíveis.

16.6. . Na hipótese de apresentaçáo de documentação
invérossimil ou cometimento de qualquer tipo de fraude, o licitante ou
contratado poderá sofrer, sem prejutzo da comunicaçáo do ocorrido ao
Ministerio Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser:
aplicadas cumulaüvamente :

16.6.1. Declaraçáo de inidoneidade enquanto perdurarem os
motivos deterririnantes da puniçáo ou âté que seja promovida a reabilitação
perante o Município de Alto Paraíso, que será concedida sempre que â
contrâtâda ressarcir a Administraçáo dos prejuízos resultantes e após
decorrido o pÍa"D de até 05 (cinco) anos.

L6.6-2. Desclassifrcação, sê a Seleção da melhor proposta se
encontrar em fase de julgamento;

16.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já
estiver efefuada.

16.7 . Constituem motivos para a rescisão contratual as
situações referidas nos artigos 77 e 78 da ki Federal n" a.666/93 e suas
alteraçôes.

16.7.7. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e
escrito da administraçáo, ficarão assegurados ao Município de Alto paraíso -
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18. 1 . Até dois dias úteis anteriores à data fixada para

recebimento das propostâs, qualquer pessoâ nodgf . solicitar
esclarecimentos, proviãências ou impugnâr o ato convocatório do pregão

pelo Protocolo Geral.

18.1.1. A petiçáo será dirigida à autoridade subscritora do edita-l

que decidirá fla praz'o de dois dires útei§ sobre a matéria.

PR os direitos elencados no artigo 8O da Lei Federal 8.666193 e suas

alterações.

17 - REÀ,IUSTE I'E PREçOS

17.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo das condições

referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da

superveniência de normas Federais, ou fatores alheios à vontade das partes,

devidamente comprovados, aplicáveis a espécie.

18 - DISPTO§IçÓFS GERÂI§

laJ.2. Âcolhida a petiçáo contra o ato convocatório, será

designada nova data pâra â reaTlzaçâo do certame, exceto quando,
inquisüonavelmente, a alteraÇáo no edital não a-fetar a formulação da
próposta.

18.I.3. As respostas aqs esclarecimentos ou impugnações seráo

veiculatlas no Diário Ofrcial do Município de Alto Paraiso, facultada sua

divulgaçáo via internet.

18.2. Esclareciméntos de ordem técnica também poderáo ser

obtidos na Prefeitura Municipal de Alto Paraíso pelo telefone (44]. 3664-1320.

18.3; A apresentaçáo dos Envelopes implica a aceitaçáo tácita e
irrestr:ita pelo liçitante de todas as condições estabelecidas no presente edital
e em seus anexos.

18.4. Náo seráo aceitos ênvelopes proposta e habilitação enviada
por via postal, se enúegues após o horário estabelecido neste edital'

18.5. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em
qualquer fase da licitação, a promoçáo de diligência destinada a esclarecer
ou a complementaÍ a instrução do processo.

18.6. Fica assegurado ao Município de Alto Paraíso o direito de,

por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em
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18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e

apresentaçáo de suas propostas e esta Municipalidade náo serâ' em nenhum

caso, responsável por eáses custos, independentemente do resultado do

processo licitatório.

18.8' Os licitantes sáo responsáveis pela Íidelidade e

legiümidade das informações e dos documenlos apresentados' em qualquer

parte, a Presente licitaçáo, ou antúála
participantes, na forma da legislaçáo v1gente.

fase da licitaçáo.

18.13 Sáo anexos deste edital;

ls.g.Quandotodososlicitantesforeminabilitados,outodasas
propostas forem ãesclassificadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá fixar aos

il;iá;i"" o pÍaz'o de o3 (três) dias úteis p1* ? apresentaçáo de nova

áo"rrrn.rt çao ou de outras proPostâ s escoimadas das causas que os

inabilitaram ou desclassificârarn.

18.10.Náohavendoexpedienteouocorrendoqualquerfatg
sJperueniente que impeça a r)ealiÁçáo do certame na data marcada' a

"á"ã. 
será áutomaàcamente transferida paÍa o primeiro dia, útil

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido' desde

;;;;á. haja cornunicaçáo do (a)'Pregoeiro (a) em contrário'

anexos, eicluir-se o dia do úício e incluir-se o do vencimento e considerar-

J"_u.,-à" dias consecutivos, exceto quando for- explicitamente disposto. em

ãà"úrm. só se iniciam e vencem o" p.rro. em dias de expediente normal no

Município de Alto Paraíso.

18.12. A nota de empenho vincula-se ao edital' devendo o

vencedor manter durante toda á execuçáo do cOntrato as obrigações

assumidas, inclusive suas condições de habilitação e qualiÍicação exigidas

no procedimento licitatório, nos termos do art' 55 dal*i a666193'

por ilegalidade dando ciência aos

AilETO I - TERDIO DE REFIRÊIÍCIA
AltE:ro r-A - PROFOSTA DE-PREÇOS;
A!5ErO u - rrDcL/lRAçÁO PARÂ MICRO EMPRESA t

EMPRESA DE PEQI'EITO PORIE;
ANE:XO III - TERüO DE CREDENCIÂ'UEI|TO;
lxúo rv - TERilo DE col{coRDÂncra E DE suBulssÃo

AO EDITAL;
AlTEXO

CONSÍITUCIO!ÍAL;
v DECL/IRAçÃO DE CtruPRruEltTo
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034

I'E CT'MPRIMEIÍIIO I'OS

de Maio de 2Ot9

-*

RF4Ur
AIYETO vII DECL/IRÂçÃO DE INEXI§TÊXCIA DEIMPEDIUEITTO DE LICITAR OU COIYTRATâR COM Â MMUSTNAçÀO;
Â.rrEro u1__ oucr,enlçÃo cor{TEnDO rxroüíçãus

PARA FIITS DE ÂS§IIIYATT'RÂ DE COITTiATOS;
AIÍUXO TX . MItrUTA DE COIYTRÂTO

18.14. Fica designado o Foro da Comarca de Xambrê/pR, paradirimir quaisquer questôes oriundas deste Edital.

DE

Paraíso/PR, I

O Já,RDIM JUNIOR
2-

feito Municipal
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.â.ITEXO I
TERilO DE REFEREITCIÂ/PROFOSTA DE PREçOS

PREGÃO PRE§EIYCIÁL - r' G}7/2O19
PROCES§O ADTtrIMSTRATM il" o58/2or9

DAS ESPECIFICAÇÕES E DO QUANTITATIVO

2. JUSTIFICATIVA:

Trata o present€ processo de Licitação, visaldo aAqüsiçáo de Leite pasteurizado Resfriado, Tipo B, destinados 
"o" "lr.rol dl

P":o11. Y:"r,_.jpl 9 de Maio, pE-TI e ao Centro Municipal de EducaçáoInfantil "O Bichinho da Maça", do MunicÍpio ae efto Éarxso ;;i;.*.especificado no Anexo I deste edital Num varár aproximado de R$ 4s.soo,oo(Quarenta e Três Mil e euinhentos Reais).

O valor.máximo da contrataçáo será de R$ 4S.SOO,OO(Quarenta e Três Mil e euinhentos Reais), com vigência ae f Z r.resÃ, tenaocomo base em três orçamentos apresentado pela Sãcretari" d. Eil;;il.
o Departamento de contabilidade informou a existência ea reserva de saldo de dotação para a contrátaçao pretenãtd.. - -

3. DA DOTAÇÃO ORç61y811TÁpIa: os rec,rsos financeiros para fazerfrente àsdespesas desta Licitação., correrão por conta do orçamentô desta prefeitura,
próprios das secretarias listadas, previstos para este;;..;í"i;.

- Tipo de licitação: üenor preço por Item.
- Este e todos os outros anexos fazem parte do processo Administrativo no
o58 /2oL9, edital de licitaçáo n" o3T /2019 - pregão presencial como se nele
estivessem transcritos.

PROFOSTÂ:

Os produtos deveráo ser
solicitante, no prazo nâo
Validade da proposta: 60

cÍtrcgucs co_aforme pedido forarilado pelo ôrgão
superior a O5 dias.
dias; Brecuçâo: 12 meses

efetuad té
lário

de nCoadições to oS ntosPagame serâo oPagamê es am 3o diasa ena dospoa tematrega com ab se n Soriâts, s um s açopre resen ostadp
na sta lancepropo

1

Leite Pasteurizado ResfÍiado, Tipo B, emba,agem
dias, cor brancâ amarelada, sabor suave, e sem

pacote 'l Lt, vida útil: 03
formaÉo de qrumos ou

Pacote 15.000 90
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a'] os produtos que nâo atenderem as condiçôes descritas neste termo dereferência ou qu: apresentarem quaisquer úcios de r"u""iaá,- 
- 

"à.aoimediatamente devolvidos pera coNrnarRNTp ao ro..r.".áo. f"r,subsütuição, no prazÃ maximô de 2 (dois) dias úteis a contar da data a. """i1$1:ag1. _ 
f.1mal por pârte da Secretaria Solicitante, cabendo a

CONTRATADA ârcar com os custos da substituiçáo.

5. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRóDUTOS:

:5j 
1 9 p.raz,o de entrega do objeto será de acordo oom a necessidade doMunicíp.io 9m até 05 (cinco) .{ias ,úteis, a partir a" ...LUl-."to p.f"

fornecedor da nota de empenho/Solicitação.

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO OBJETO:

6.l. A empresa deverá entregar os produtos, no pÍazÃ estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número
telefônico e e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE. -

6.3- Em _caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados, osmesmos deverão ser substituídos, com a mesma qualidade ; q";;à;á;, 
""prazn de O2 dias.

6.4. Responsabilizar-se 
_ por quaisquer acidentes ocorridos aos seusfuncionários na entregâ do objeto;

DESP ELEMENTO DEScFJÇÃo R]NCIONÂL DEPAI{TAMENTO PRINC

3009 33903cÍJ7t200
PARA

GENEROS
ALIMENTICIOS
COPA E CANT 14.0ó.00.08.244.000s.2 0?1

FT]NDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 940

30t2 33m30071200

CENEROS
ALIMENTICIOS PARA
COPA E CANT 14.0ó.00.0t.244.0005.2.093

DEFT]NDO MT]MCIPAL
ASSISTENCIA SOCTAL 9s9

3013 339030071200
PARA

GENEROS
ÁLIMENIICIOS
COPA E CANT 14.0ó.00.08.244.0005.2.09í

DER]NDO M1JNICIPÁL
ASSISTENCIA SOCIAL 967

3102 339030079900

OUTRAS
coM
AIIMENTIC

DESPESAS
GENEROS

I 4.ú.ú.08.244.0m5.2.07 |
DEFUNDO MIJNICIPÁI

ASSISTENCIÂ SOCTAL 940

3105 33m30079900

OUTRAS
COM
AIIMENTIC

DESPESAS
GENEROS

14.06.00.08.2,l4.0005.2.093
FT]NDO MIINICIPAL DE
ASSISTENCTA SOCIAI- 959

3106 3390300799ü)

OUTRÁ§
COM
ALIMENTIC

DESPESAS
GENEROS

14.06.00.08.2,í4.0005.2.091
DEFUNDO M1JNICIPAL

ASSISTENCIA SOCIAL 967
575(t 339032050000 MERENT'A ESCOLAR 07.02.00.12.3M .0007.2.02i DMSAO DE EDUCACÁO 310
5751 339032050000 MERENDA ESCOI-A.R 07.02.N.t23ú.Vú7.2.023 DIVISAO DE EDUCACAO ]lt
5752 339032050000 MERENDA ESCOIÁR n7.ü2.fi .i23ú.0007 2 !23 DryBAO DE EDUCACAO 312
5753 33m32050000 MERENDA ESCOTÁR .ü.123M .2,03107 D DE EDUCAC AO 313
5754 339032050000 MERENDA ESCOI-AR 07.02.00. 12.306.0007.2.03 I DIVTSAO DE EDUCÀCAO 114
5155 339032050000 MERENDA ESCOIÁR 07.02.ú.12306.0001.2.O3 t DIVISAO DE EDUCACAO 315
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6.5. Informar a CONTRATANTE sobre qualquer rt ifiçuldsdg, lmprevlsto oualteração no objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devidajustificativa.

6.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com oobjeto deste Termo;

a) número do
conforme o caso;

Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento oll outro,

b) número do Processo;

c) número do Contrato.

6'7 ' o pagamento será efetuado em âté go (trinta) dias, de acordo com aquantidade solicitada e_efetivamente entregue, conforme o valor io"ao .r"proposta pela GONTRATADA, após a apreúntação da Nota riscarlraiura,devidamente atestado o recebimentó por setor técnico competente,comprovando o recebimento do objeto destá Termo.

6'8' A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se oobjeto esüver em desacordo com as especificaçoes constantes no Termo deReferência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga_se a informar emtqdas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaÇâo:

d) Numero de Série do produto entregue,. quando for o caso.

6'10' Na Nota Fiscal o Forne-c-edor enquadrado no simples nacional deverá,lf:ry9 qyl ." alíquota do ISS o -.'"*o ". ".rqr.arà "." i"Ã* ãá r.i123/06 e L4Z/14. Em caso de não informaçao aá ,fiq"ot"1.;r;ú;;" .maior aliquota prevista no anexo das Ircis já Àencionadas.

7. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

7.1. OBRTGAÇOES DA CONTRÁTÀNTE

7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrênciasrelacionadas com a aquisição do material ;

7 'r '2' EÍet.u.ar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7-'2' Físcalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termode Referência.
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7.3. Indicar o servidor que acomp€rnhará o recebimento do presente
1nstÍumento, que apresentará à administração superior relatório
comunicando qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual,
sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. comunicar a GONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade
ou falha no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibílizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para
entrega dos bens adquiridos.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e de qualificação exigidas na licitaçáo.

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua
substituiçáo quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o
período de garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora
contratados, desde os salários do pessoal, como tarnb?m os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais .e comerciais, que venham a incidir
sobre o presente Contrato.

8-1.4. Náo transferir a outiem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

9.'DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

9. 1. A vigência do contrato de fornecimento será de atê 12 (doze) meses;

10. DA FISCALIZAÇÃO:

1or1- A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela cONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que lhe convier;

1o.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem qúe de quarquer formarestringir a plenitude dessa responsabilidade, exerõer a mais ampla e
completa frscalização;

1o.3. A supervisáo por parte da cONTRATANTE, sob quarquer forma, ,ào
isenta ou diminui a responsabilida.de da CONTRATADA, r, pàrr.iu .".árfãã
de suas tarefas.

11. DAS PENAIIDADES:
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I 1. l. Com fundamento no artigo 7. da Lei n" LO.52Ol2OO2, quem convocadodentro do prazn de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixarde entregar ou apresentar documento exigrdo para o certame, ou apresentardocumentação falsa, ensejar o retardamen to da execuçâo de seu objeto, naomantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar econtrataÍ com a Administração Municipal.

11.?:_1.! inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitaçáo, aCONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADAas seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do, objeto, em relaçáo ao pÍazÃ estipulado, de lyo
!T1 por cento) do valor totar cãntratado, p". ãi" decorrido, até o limite delOVo (dez por cento);

b) pela recusa na entrega,^caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimentodo prazn 
'süpulrrdo, 

ae1ov" (dez por 
".;tn);;-ào. tot"r"à-rrt ri"d;;'"

c) pela demora em corrigir .f{h" ^rg:. 
plodutos, a contar do segundo dia dadata da noüficação da rejeição: g,9V;'lz.ro iigula três p". 

"L?,àf 
á"*"rr*total da nota fiscal, por dia dàcorriáo;

d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo_se comorecusa a falha ou defeito dos produtos ,ro" s 1ãi.,"o; ár"" ã". ".ãàrir.* adata da r{eição: roo/o (dez p..;."4")-á;;;;i,LL a" nota fiscal;

9) -9e-t9^9o 
cumprimento de qualquer condição hxada na Lei Federal n.8'666/93, ou no instrumento convocatório é náo abrangida nos incisosanteriores: 2o/o (doís por cento) do valor total contratado.

11'3' Suspensáo temporária-1e participar em ücitaçáo e impedimento decorrtratar com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

I L4-. _Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a..NTRATANTE enquânto perdurarem á" Àou*" detenninaates da purriçãoou até que seja promovidá a reabilitaçao perante a própria 
"rto.iàãa"- qr.aplicou. a penalidade, que será conéediàa sempre que a CONTRATADAressarcir, ao CONTRATA_NTE,.. pelos pr.-i"ir." resultantes e depois dedecorrido o praza da sançáo apricada 

"o* t."ãrro item acima.

11'5' As infrações serão consideradas reincidentes se, no pÍazo de 07 (sete)dias corr:idos a contar da aplicaçáo d" p";;iJ;;.;; ôô:NiRõ;;;";;""...
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a mesma infração,
correspondentes, sem

cabendo a aplicação em
prejuízo da rescisão contratual;

dobro das multas

11.6. 
. 
Nenhuma penalida.t: será aplicada sem o devido processo

administraüvo, que prevê defesa prévia ào interessado e recurso 
"oi p.rrr"

legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;

lL'7. o recolhimento da(s) m,rta(s) não eximirá a GONTRATADA daresponsabilidade por perdas e danos decorrentes das infraçôes 
"o-"tiãa".

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

l2'l' A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a títuro
de lucros cessantes;

12.2. Fica eleito o Foro da comarca de Xambrê para discussões de ritígiosdecorrentes do objeto desta especificaçâo, com.".rúrr"i" ae quafquer;it o,por mais privilegiado que se confrgure
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abaixo assinado, na qualidade de
responsável/representâÍite legal da proponente, CNPJ/MF No

t tepresentada pelo(a)
Sr.(a) , DEICLI\RÂ expressamente sob as saações
administrativas cabiveis e sob as penas da rei, ser (uIcRoEMpR'sA ou
EUPRT§A DE pEeIrtNO PORTE, nos rerrnos da legislaçâo vigente, não
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4" do artigo 3"
da Iri Complementar t23l2OO6.

no.

Local: ,-.de 2O;o<..

(caimbo, nome e a.ssinatura do.res;poltsduel legal
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A empresa

representada pelo(a) Sr.(
Sr. (a)

SSP/- e CPF/MF n".
Município de ALTO PARÀÍSO

n" ==-/2ox<, podendo

com sede na
CNPJ/MF N"

CREDENCIA o(a)
portador(a) do RG n".

para representá_la perante o
1 PR na licitaçáo modalidade pregâo preserrcial
formular lances, negociar preÇos, assumir os

compromissos em nome da empresa oriundos do procedimento enÍim,
praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desisür de
recursos em todas as fases licitatórias.

l,ocal: de

(caimbq name e a.ssinatura do responsduel legal



Prefeitura Municipal de Alto poraíso - pR 044
cNpJ95.640.73il0001_30 CEp87528_OOo

Av. Pedru Amaro dos sanns, 9lM - Fone/Fax (0§.) t1 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍSo

Pregão Presencial n". _l2O>a<.

A Empresa:
CNPJ/MF n".
seu
sr.(

inscrita no
, 
lr 

intermédio de

documento de identidade RG n"-
portador (a) do

emiüda pelaSSP/-, e CPF no DECLARA, para fins de parlicipaçáo
no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecenos,
concordamos e nos submeteEO§ a todos os termos nonnas e
especiÍicações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias eresoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaçáo e que
recebemos todos os documentos e infornagôes e conhecimento das
condições locais para o cumprimento tegral das obrigações objeto destaIN
licitação. Declaramos ainda que nos preços cotados já estão incluídas
eventuais vantagens e/ou abatimentos lmpostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias Íiscais e comerciais, assrm como
despesas com traÍrsportes e deslocamento s e outrâs quaisquer que incidam
sobre o fornecimento.

--de
de 20>o<.

(caimbo, nome e o,ssinahra do responsduel tegal)
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EG

A empresa r coÍl
sede na CGC. N"

representada pelo(a) Sr.
(a)

portador(a) do RG n".
CPF, n". , declara que nâo infringe o Inciso
)O(XIII do Art. Z" da Consüfuiçáo Federal, ou seja, não outorga trabalho
noturno, Perigoso ou insalubre a menores de 1g (dezoito), e qualquer
trabalho a menores de 16 (dezesseis) a,os, salvo na condiçáo de aprendü, a
partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Data: _/

(corimbo, nome e assinatura da responsáuel legal

SSp/_ e
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A empresa. abaixo indicada, por seu representante legal,
9.glT" sob as penas àa lei, que 

"r-p.r- ptlrramente os requisitos dehabilitaçáo através dos documenàs irrt g."nt -"-ao".*iop"";il, 
""";;.r"de sr-rjeição às penalidades previstas à'o páitar do pregão pr""*"ii .r"

-.l2OB,.

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO:

RG:

CPF:

(caimbo, nome e a.ssinaÍura do responsáuet legat
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo paRaÍso

Pregáo Presencial n". _/2Onr.

A Empresa:

inscrita no CNPJ/MF n".

de seu representante legal,

por intermédio

(a)o

sr.(

documento de identidade RG n".

e CPF n".

portador (a) do

emitida pelo SSP/_,
DECLARA, sob as penas da ki que não está

sujeita a quarquer impedimento legal para licitar ou contrataÍ com a
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 2O>o<.

(carimbo, nome e assinatura do responsduet legal)
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Cidade:
Data:_l /20-.

À
PRTFEITURA UT'IYICIPÁL DE .{II,TIO PARAÍSO
coMr§sÃo DE LTCTTAçôES
REFEREITTE: Processo de Lici

1- DÂ EUPRESA PROPONEITTE
Razâo Soclal da
proponentê:
CNPJ
t1o:

N"

Endereço: tlo
Bairro:

Cidade:

Conta Corrente n" Âgência Baacária

Inscrição

tado

Inscrição Estaduat_
Ituaicipat -- ---_-
F-
mail:

2- IX) REPRESEITTÂNTE LDGAL AUI,ORIZÁDO PÁRÂ ÂSSINÂTURÂ DECO!5TRÂTO:
Nome do Representânte
kgal:
Função/Cargo:

Data de Nascimento:_/
RG n"

Endereço:
-CPF:

rgáo Expedidor

n
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Bairro CEP: Fone

E-
mail

Nome / Assinatura/Carimbo
CPF/RG
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Ânexo f,E

UIIIUTA IX) COIYTRÂI1O !t .....
Pregão Presencial a" _l2OÍ-9

12019

CoNTRÂTO QIrt EITTRE SI CELEBRÂru
A PREFEITT'RA UUIIICIPÂL DE ALI1O
PARÂISO EA EUPRESÂ

CONTRÂTANTES: ,PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO PessoaJurÍdica de Direito Público Interno , com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santosn." 9OO lnscrlta no CGC/MF sob o n." 95.640.7361O001-s0, doravante
denominada CONTRATANTE e a frrma

I

ÍratÍn
sede CEP: na Cidade de Estado

inscrita no CNPJ: e Inscriçáo Estadual n.
denominada CONTRATADA.

ora contratado, a CONTRATANTE pagará a

II - REPRESENTANTES: Representa a GONTRATANTE o sr. prefeito Municipar, sr.Dercio Jardim Junior, Brasileiro, casado, residente . ao*iciliàãã .,Ãã'ciaaae,portador do RG n." L.649.ogB-4 ssp/pR e cpF: 4z4.s1g.T1g-s3 e âCONTRATADA o Sr.

III - FUNDAMENTO LEGAL: o presente contrato é regido pelas cráus,ras econdições nele contidos, pela lei Federal no. 8.6ffi1ó3 .-";; filt .ior."alterações, assim como de acordo com âs especifrcações técnicas 
"o.r'"t 

r,r." .r,proposta constante no processo da pregão presencial n" _l2Olq em seusAnexos e em conformidade com o ajustadJ a seguir:

CLÁUSULI\ PRITIIRA - DO O&,BNO
Constitui objeto deste contrato a

CL/iUsuÁ SDGT,ITDA- DAVIGÊIICIÂ Tx) coNTRATo
2.1. .o prazn de vigência do presente contrato e aã1ãlaorey meses, contando âpa-rtir da data de assinatura do contrato podendo 

".. p.oÁogár;i'p;;- ig,rrr" .sucessiveis períodos, conforme determina réi de licitaçõe" s.ooãlóá --- '

CIÁUSULA TERCEIRA - VÂIOR COI{TRATUâL

3.1, Pela execuçâo do objeto
CONTRÂTADA o.valor total de R$

3'2-' Çs preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,embalagem, seguro, tribytos ds qr-rarquer ,,afr)reza. e todas as demais despesasrelacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
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3.3. E vedado o reajuste de
exceto em

preços dr:rante o pram de validade deste Contrato,

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo doi preços, caso ocorra o
desequilÍbrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado
pelo Governo Federal.

4.1. As despesas decorrentes dá piesente contrâtação correrão por conta da(s)
dotaçáo(ões): orçarrientária(s), devidamente compromissada nas contratações
por meio de emissáo de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

3.3.2 - caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá solicitar
formalmente a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que
comprovem a procedência do pedido.

3.4. os pedidos de pagamento deveráo ser devidamente instruídos com a Nota
Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serâo
discriminativas, constaldo o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais não seráo atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigaçáo financeira ou previdenciária, sem que isso gere
direito à alteração de preços ou à compensaçáq Íinanceira por atrago de
pagamento.

cLlust Ltt QUÁ-RTÂ - DA DOTAçÃO

cLíusuLA eIrrNTA - rx) pRAzo, colyrrlçÕFs DE EnrREcA E
RECEBIUTITTiO DO OB'BNO

5-1. Â empresa deverá entregar o leite pasteu nzado, quando requisitada pela
§ecrekrria interessada, duralte a úgência do contrato.

5.2. os materiais que náo atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer úcios de fabricaçáo, serào
imediatamente devolvidos pela coNTRATArle ao fornecedor p"r, 

"rb"iitoiçao,tro prazÃ máximo de 5 (cinco) dias úteis â contar da data d. sua noüficação
formal por parte da secretaria solicitante, cabendo a cONTRATADA arcar com
os custos da subsütrrição.

o. prazn de entrega do objeto será _de acordo com â necessidade do Município emate o5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento pelo fornecedor da lota de
empenho/ Solicitação.

cLÁusur,a §E rTÂ DAS CONDrçôps op PAGAMENTIO DO OBJBIIO
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6. 1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente , no pÍazo
estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e
telefônico e e-mail, pa_ra contato imediato da CONTRATANTE.

dispor de número

6.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em função do
tÍansporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deverào ser
substituídos, com a mesma qualidade e qua,tidade, no prazo de 0S dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários
nâ entrega do objeto;

6.6. À contratante proúdenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

clÁu§t Llr sDfruA - DÁS OBRIcAçÕps oe CoIÍTRÂTÁ.IITE

7.1. OBzucAÇÕES DA CONTRATANTE

6'5. Informar a CONTRATANTE sobre qualquer diÍiculdade, imprevisto ou
alteração no objeto da licitaçáo ou data . -fo.-" 

de entrega, à.À ã*iãá
justificaüva.

6-7. o pâgamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com aquantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na
óroposta pela cONTRATADA, após a ap.esentaçâo da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando
o recebimento do objeto deste Termo.

6.8- A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto
estiver em dqsacordo com as especificações constantes no Te-rmo de Referência.

6.9. Sob pená de NÃO EMPENHO, a GoNTRA?ÂDA obriga-se a informar em
todas as notas Íiscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregão, convite, Dispensa, credenciamento ou outro, conforme o
caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6. 10. Na Nota Fiscal o Fomecedor enquadrado no simples nacional deverá
infglgLar qual a alíquota do 

-ISS. 
o 

^mesmo 
se enquadra .ro" i..-o" da I*i r23 /06e 147 ll4- Em caso de não informação da aríquota será apricada a maior

alÍquota prevista no anexo das Leis já mencionadas.
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7 .1.1. Comunicar à empresa vencedora todas
relacionadas com a aquisiçáo do material;

e qualsquer ocoÍTenclas

7.1.2. Efefi:er o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscadizar o recebimento do objeto, de acordo com eígências do Termo de
Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente
instrumento, que apresentârá à administraçáo superior relatório comunicando
qualquer inadimplência ocorrida na execuçáo contratual, sendo sua
responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. comunicar a GONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou
falha no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibllizat a CONTRATADA condições necessárias
entrega dos bens adquiridos.

e adequada para

CLAUSUT"A OITÂVA, DÁS OBRIGÂçÕES DÂ CIOr{TRÂTADA

8. 1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habiütaçáo e de qualiÍicação exigidas na licitação.

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição
quando necessário, sem ônus para o coNTRATAI\rrE, dlrrante o período de
garantia.

8. 1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora
contratados, desde os .salários do pessoal, como também os encargos
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o
prêsente Contrato.

8.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em paÍte, o objeto do presente.

cLAUSt L.ll, NoI{A - DA FISCALIZAçÃO

9.1. Â frscalizaçáo do objeto serâ exercida pela coNTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que the convier-;

9.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de quarquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais amph à completa
Iiscalização;
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9.3. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta
ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçâo de suas
tarefas.

CL(u§ULA DÉjcIDIÂ . DAs PEITÁLIDADES

1O.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a
CONTRATANTE poderá, garanüda a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as
seguintes saÍrçôes:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na-entrega do objeto, em relação ao pÍazn estipulado, de 1% (um
por cento) do valor totel contratado, por dia decorrido, até o limite de loo/o (dez
por cento);
b) pela recusa na entrega, caracteritzada em 10 (dez) dias após o vencimento do
prazo esüpulado, de LOVo (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contaÍ do segundo dia da data
da notificação da rejeiçáo: a §o/o (znro vírgula três por. cento) do valor total da
nota fiscal, por dia decorrido;
d) pela recuÀa em corrigir as falhas nos prôdutos, entendendo-se como recusa a
falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
rejeição: lOo/o (dez por cento) do valor totat da nota fiscal;
e) pelo nâo cumprimento de qualquer condiçáo fxada na Lei Federal n.
8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos
anteriores: 2o/o (dois por cento) do valor total contratado.

10.1. Com fundamento no artigo 7" da I*i n" LO.S2O 12002, quem convocado
dentro do prazn de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documento exigido paÍa o certâme, ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, náo
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administraçáo Municipal.

1o.3. suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

1O.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
CONTRATANTE enquanto perdurarqm os motivos determinantes da punição ou
até que seja promoüda a reabilitação perante a própria autoridade qui aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a GONTRATADA iessarcir ao
COIITRATANTE, pelos prejuízos resultântes e depois de decorrido o prazo d.a
sanção aplicada com base no item acima.

1o.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prazode 07 (sete) dias
corridos a contaÍ da aplicaçáo da penalidade, a cONTRATADA cometer a mesma
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infração, cabendo a aplicaçáo
prejuizo da rescisão contratual;

em dobro das multas correspondentes, sem

10.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo,
9ue prevê defesa prévia do interessado e recurso .ros p.aros regais, sendo-rhe
franqueada vista do processo;

1o.7. o recolhimento da(s) murta(s) não eximirá a cONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

cLÁusuLA DÍjcruÂ pRruErRÂ - ALTERÂçÃo coIrrRATUÁL

11.1' A qua,üdade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nostermos do artigo 65 da Lei Federal n" g.666/93, mediante o correspondente
termo de aditamento a este Contrato.

11.2. o fornecedor signarário deste contrato fica obrigado a aceitar, nas
T_.-"-9" condições pactuadas, os acréscimos de itens regisúados, até o limite de
25o/o do valor estimado de contratação.

11'3' será permiüda a arteração contratuar para restaberecer a reraçáo que aspartes pâctuâÍam entre os encÍrrgos dos fornecedores e a retrituição daÀdministração Pública para a justa remuneração do fornecimenl", ou5ãtir"oa" 
"manutenção do equilíbrio econômico-financeiio inicial do co.rt 

^ío, 
ãà t rpot"".de supeweniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou i-p.ãitirro" d,execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso ro.t rllo à, fato do

!.!9ip., conÍigurando área econômica extraordinária e extracontratuar,
devidamente comprovada.

1 1.4. os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partespactuaÍam inicialmente deverão ser demonstrados por meio do p.eenchime.rto
de Planilha de Decomposição de preços.

cLiusur"a DficruA sEleuilDA - DA FRÂrrrrE E DÂ coRRUpçÃo

Os licitantes e o contratado devem observar e faznr observar, por seusfornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais a_rio padráo
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução doobjeto contratual

st BCLÁU§UL/I pRruErRÂ - para os propósitos desta cláusula, definem-se asseguintes práticas:
a) "pníttca cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação àe servidor- público no
processo de licitação ou na execuçáo de contràto;
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) "prática frauduleata": a falsiÍicação ou omissão dos
fatos, com o objeüvo de influenciar o processo de
licitaçáo ou de execução de contrato;
c) "pnÂtica conluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preÇos em níveis artifiõiais
e não-competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaç€rr causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou suâ
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em
um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou
ocultar provâs em inspeções ou faznr declarações falsas
aos representaÍrtes do organismo financeiro
multilateral, com o objeüvo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo Íinanceiro
mulülateral promover inspeção.

st Bcl,Áust LÂ sEGrrIrDÂ - Na hipótese de finalciamento, parcial 0u integral,
por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembúso,
este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive
declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo- determinado; para a
outorga de contratos financiados pelo orga,ismo se, em qualquer momento,
constâtar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um âgente,
em práticas corruptâs, fraudulentas, colusivas, coe.ciüras ou obstrutivãs ao
participar da licitação ou da execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

b

sIrBcLÁusuLA TERCETRÂ - considerando os propósitos das cláusulas acima,
a CONTRÂTADA concorda e anto..tza que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em pârte ou integrarmente, por organismo financeiro mulüraterar,
media,te adiantamento ou reembolso, o organisrno financeiro e/ou pessoas por
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de .*""rção dà contrato e
todos os documentos, contâs e registros relacionados à licitaçáo e à execução do
contrato."

CLÁUSUL/\ DÍjcIilÂ TERCEIRA . Dos
CoTYTRATO E LECTSLAçÃO APLrCÁVEL

ÍX)CI'DIEITIIOS INTEIGRANTES DO

13-1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caractertzaçào da execução
dos fornecimentos, bem como p€rra defrnir procedimento" 

" ,o.à"" de.o....rt."
das obrigações ora contraídas, integram estê contrato o processo Administrativon" 

-/2OL9, 
na modalidade _ e seus respecüvos anexos, em

especial, as propostas de preços e os documentos de habilitàção do fornecedor.
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r3-2. A execuçáo do contrato será disciprinada pelas disposições regais eregulamentares aplicáveis às obrigações oia contraídas, especiimente a rriFederal n" 8.666, de 2l / 06 / 1993.

14. DAS DISPOSTçôES FIIYATS:

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a títuro delucros cessantes;

14.2. Fica eleito o Foro da comarca de Xambrê para discussões de litígios
decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de quarquer àrrt o, po.
mais privilegiado que se configure.

Alto Paraíso- PR, _ de de 2O79.

Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso

Dércio Jardim Junior
Testemunhas:

Contratado
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Pregão presencial N. 037/2019

Processo AdministraÍivo no 05g/201 9

Objeto: ..Aquisiçio 
cle Leire

destir.*,;:,*::.ii;i:,,**:;, j,frftí,{?à""fl 
,;::,#i,.*
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,,f i'í.#ii,trtr:
,r,, o" ri,ir:.,"já tr i,l,iil'l; ir.[,0il:,f**, Municipãr de

:::-yio" o. 
"rr.*|,?lni 

justiÍlcativa por parÍe ,,:^_"":". solicitanre informando aj:r_y*p.;;ão;;;'.#tff1,;',,:..:r:.ilT#:::o.roireall;;;;;;*il.coÍação
oas propostas. ''- " r rlv., uç Kerercncra". para anárise de aceitabiridade

.Ases
classificação du dolu;ão':fltt' 

apresenlou-se Darc(
aquisição.'---.ç*.,àn.ã:õ",à*íííá"':,,:#:u!",ffT"ffi1r:;àlr;

;[Hf;}""f 
".,;f $,-tl;i{#úç,;ilíHs:mm;::ui:,Hk{},lji:#

Confo
comum é aquele que ooi 'as lições de MARGAL .IUSTEN FILH}, ,,bem 

r

';:W:,:X:!X,^;íigiiÍ"ie{7,:,'l'l:,:.;y::'"í:,::1: ;;;;;.;í;;.i _';í'12'ialética: iow ii.1ói.''--u 
proprio" (JUSTEN FILHo, Marçat.

#t'Hip,3ffi :,,i:T;ffi [],:r-:,,#x]íx11.i",*",irff:illf

I

PARXCER JUR lID Co
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05g
Bem como,_ no 

-que 
tange aos pressupostos exigidos pela modalidade

licitatória Pregão, a comissão. de Licitação,lspeciaimente o pregoúo e Équipe de Apoiodeverão observar os requisitos delineados na Lei ro.52o/;002, p.""iprã"nt" no,
regramentos do art. 30 e 4" da Lei 10.520/2002 e, subsidiariamente a Lài t.oeole:, ,o que
couber, acerca de eventuais omissões que eventualmente surgirem (art. 9.).

Esta procuradoria Jurídica ressarta aos Membros da comissão de
LiciÍação 

_e 
ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. 9u da Lei g.666/93, bem como

ao AÍ. 9l da Lei orgânica do Município de Alto paraíso, que disciplina 
^ proibiç0., a.

contratar com o Município, e proibição de participar de Licitação, realizada peà prefeitura.

Estando- portanto, regurar o processo Iicitatório até aqui, respeitando
t9d9s o^s requisitos legais referentes a esta àtapa dá procedimento, esta procuradoria Jurídica
!1 ,r_rgreitura Municipal de Alto paraíso, nós termos do Art. j8 raragraro rinico aa rei
8666/93 dá parecer favoráver à aprovação da minuta do Editat e do conhato.

F

E o parecer.

e Maio de 2019.

t\4

elÍim
Procurado unl al
o 8768

2



trefeitura Municipal de AIto paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/000í_30 cEp 87528_000

Âv. Pedro Amaro dos Santos, 9OO _ foneffax lOxx í il 3íiSI ISZO
e_mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br
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Pregão Presencial no 037/20í 9

A Prefeitura Municipar de Arto_paraíso, Estado do paraná, com sede na Av. pedro Amaro dossantos, n o 900, toma oúbrics-q.,g rearizará no rocatã data abaixo, cedame ticitatório namodatidade pREGAo'NA FoRMApRÉsEndÁI;;à ã sesuinte:

OBJETO:,,Aqui.stção de Lcite pasteurtzado Resfrtado, fipo B, destlnad,osqos alunos da Escota.Munily 
_a e de Maio, iEan e ao 

-Centro iiii.tprt
le olucaeao rnfanrí,t .o Bichtnlo da úaçao, ao wiiiiÇiíT" awPara;íso conformc especificado no enexo íd.ú" edttal
Nos termos do artigo 49, inciso r: q3 l"i comprementar 12g12006, arterado pera Leic-omprementar 14712014, a presente ricitação é aestínaoo à participeção excrusiva deTIE E EPP.

Não havendo proposta de padicipação das MpE,S, Epp,S e MEI,S, opregoeiro poderá negociar com owas enpr.*âi patticipanl* aopÃ"'"iolrãTao,"enguadrcm como tal.

TIPO: tttENOR PREÇO pOR ITEM

DATA DE ABERTURÀ: 29/05/2019 - l4hoom - sara de Reuniões da prefeitura Municipat
LEGISLAçÃO AqL\CÁWL: 

.Lei Federat no 10.520, de 17 de jutho de 2002, aplicando-sesubsidiariamente, no que .ou-b9lqr: as disposiçôã dàiei r"o"rrt no 8.666, de 2í de junhode '1993, Decreto Federar no 5-.4s0 oe sr aé ma]ã oe zoõã-"^g-so+ de 0s de agosto de â005,Decreto Federar no 7.89212013, aa r-ei compiemáÃáiíiínooa, Lei compremen tat 147t2o14e demais normas regulamentares aplicáveis'a especú. 
--"

Processo Administrativo n" 05U20í9

O edital e demais documentos pertinentes a presente Iicitaçáo poderáo ser apreciado efomecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11 30 e das 13:00 ás 17:00,marores informações pelo te lefone (44) 3664-.13 nos www.alto brconforme aÍt. 32 da Lei Federal 8.666/93

Edifício da Prefeitura Muni I de Alto Paraíso, E o do Paraná 15 diasdo mês de Maio de 2019

JARD|T uutfnD RCtO
ito ilunicipal





COOPERÀTIVÀ DOS PRODUTORLS DE ITTTE
DO TERRJTÓRIO ENTRE RIOS

CNPJ 08.609.1321000r-27 INSC. EST. 904.03687-09
Rod. PR 190, s/n"- Kn 0l Prq. Industrial CEP 87.555-000

E- ma i l : c oo pe le rr'àc o o De l e r - c o t r- b r fone/fax: 14 - 3634-1789
São Jorge do Patrocínio Estado do Paraná

ANEXO III . TERMO DE CREDENCIAMENTO

A Empresa: COOPELER - Cooperativa dos Produtores de Leite do Território Entre
Rios, inscrita no CNPJ/MF no 08.609.132/0001-27 representada
Pelo Sr. Adalto Lazarin, CREDENCIA o Sr. Adalto Lazarin, portador do RG no.
3.644.770-2 SSP/PR e CPF/MF no. 489.572.329-L5 para representá-la perante o
Município de ALTO PARAÍSO - PR na licitação modalidade Pregão Presencial no
037 /20t9 podendo Formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em
nome da empresa oriundos do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes
ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Sáo Jorge do Patrocínio,27 de Maio de 2019

, rtiz

§

Adalto Lazain
Diretor - Presidente

Adalto Lanrln
CPF: {t9.ó72.329'15

DIRETOT ?TDgIDDIIÍÉ

@





COOPER.ü.TIVÀ. DOS PBODUTOBLS DE I.EITE
DO TERRITÓRIO ENTR.E ftIOS
CNPJ: 08.609.132/000!-27
Rod P R 4s0. s/n. - Km 0 t prq. tndatriot - #:lrr1s.ãàf 

4'036874s

. Fone/Far: (41) 3631-1789 - E_mail: coopeled@coopele
::Sâo Jorge do pahocínio
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r.com.bt
Estado do Paruná

TERMO DE CONCORDÂNCIA E DE SUBMISSÃO AO EDITAL,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL NO 037/2019

A Empresa: coopELER - coolerativa dos produtores de Leite do territórioEntre Rios, inscrita no cNpJ/MF n" oa.oóólgzTooôiilit, po, intermédio de seu
§pre:9nlantg tegal, o Sr Adatto 

la-zarin, portador do ctácumento de identidadeRG no 3.644.770-2, emitida oeto SSp/paiana, 
" 

ôÉÉ 
";iag 

.572.32g-1s,
_D-EiLA.R{ 

para fins de participação no pô.1.-.o-Li.iiatjrio em pauta, sob aspenas da Lei, que conhecemos, concordamos e nos submetemos a todosos termos, normas e especifi-cações pertinentes ao Êããi 0", como, às leis,
999re!os, portarias e resoluçõeó cu;al normas in.ú., üor" a presentelicitação e que recebemos íodos ós aocumãntã" ãiniãrr"ço"" 

"conhecimento das condicões locais para 
";rrú;;;ü;.tegrat dasobrigações objeto desta Íicitaçao. oéctaramos a]n;;, q;; nos preços cotadosjáestão incluídas eventuais vaniagens elou aoatimenios.",iÁpostos, taxas e

::^",1So_T9{"is, obrigaçôes trábathistas, previoenciaiiàs, Rscais e comãrciats,assrm como despesas com transportes e deslocamentosL outras quaisquer 
-'

que incidam sobre o fornecimento.

ANEXO IV

São Jorge do patrocínio - pR,2l de Maio de 2019

Adalto Lazarin
Diretor - Presidente Adalto Lazafin

CPP: {t9.172.t2t-15
Dnttor tlDElDlllll

Sur"^o

,a



t
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ceRrtoÃo stMpLlFtcADA páqtna: ool t oo2CêrtiÍlcamos que as inÍornâcões abeir
n" o"u a" 

"rl "-riãii§i"-v--- 
'*'ro constam dos documêntos arqulvados nesta Junt comerclal € são vtgsntês

l{omê Empresarial
coopERATtvA Dos pHoouroBEs DE LEtrE Do rEBRtróRlo EitrFE Rtos _ COOPELER
NalurezaJurídica: COOPERATIVÂ

t{úmero de lden ricaÉo do Reqiíro de
EmpÍesas - NIBE (Sede)
41 4 000í8íG5

Obreto Social

Capital Social
R$ 247.4A9,29
(D.UZEÀITOS E OUARETTA E SETE MIL OUATROCET.ITOS E OITENTA E NOVE BEAIS EVINTE E NOVE CENTAVOS)
Capital lntegralizado
R$ .oo
seu expnEósao uoNETARta
Diretoria/TéÍm
Nom6/CPF

ino Mandato/Cargo

A) TRANSPOBTAB, SEMPRE OUE POS.SÍVEL, DO LOCAL OA PROOUçÃO PABA AS SUÂS DÊPENDÊNCIAS, OU PARAourRAS EMpBEsAs, DE'DE euE HAJA conrmrrõiõ pÀhl-eéiÉ?ir,i,'a pnooúõÁó Dd;;õsõiõb-si'^TERCEIFOS;
B) REsFRlaR, PAsrEUBlzaB. ENvasÁR, ÁRt ÁzENÂH, tNDUsrRtÂLtzaR E co*EFctALtzaR, EM co*UM, ospnoDuros, BEcrsrnmroo rs urncré oumoo iôri o éÁéô;'--'
C) ADOUIRIR, PARA FORNECIMEMIO.Â SEU§ ASSúiIúõ, ãE]iS DE PRODUçÃO Ê OUÍBOS NECESSÁRrcS ÂOpE^s_El!y9!yli,!ryro DA arvrDADE, rNclusviÀÀr-éõÀ-dJ;sõ õõúLãrrco e pessoal, ErírRE1- COMERCIO VAREJISTA DE FERRÁGEIS 

-E_TIRRAUEúIS;}-,óõüE'NãO ATACADISTA DE MERCADORIAS EI' GERALcoM pREDoMTNÂNcra DE rNsuMôs acRopecuÁnros; r'óôiÉáóià1ücrorsrl oE ALIMENros pARA ANIMArs; ir-couÉFcro arAcaDtsrA DE MEncaDonrls e onocló be uso üãiÉÃliianro; s coMÉBcro aracaDtsrÂ DEMAoulNAs aPABELHOS E EQUIPAITEt{r_o-s pAna úãô eõnõpecirilroi'ieares e neçrs; & cogÉRcro arAcÁDrsraDE DEFENSTVOS aGRíCOLAS. aDUBOS, Fenrrr_rzaúÉs É'àõn-n-õr-üôÉ bo sor_o; 7_ coMÊBcro aracaDrsrÂ DESEMEÀITES, FLORES, PLAI.ITAS E GRAT'AS. '- -
D) FAZEH ADIAT{TAMENTOS E DINHEIRq SEMPRE OUE PoSSivEL, SoBRE o vALoF Dos PRoDUToS REcEBIDos oosassocraDos, ou ouE ESTEJAM EM rase oe enoóúsÀó
E) OBTER RECURSOS PARA FAZEF FÁC_E.1OS rr*Ir'rtirIúLrrr.S OE CUSTEIO E DE INVESTIMENTOS, PABA SEUSAssoclaDos E / ou Â PRóPRh cooPÊRarrvr, coü ieôundõõ õõ õãEoro nuraL, oe ruruoos cônsrrucroNÂrs,DE pnocnarrAs EspEcíFrcos E or.rr'os ueehaúó'põã'à-úiõüer ot.*E ,rNaNcErBo E / ou DEDESE]WOLVIMENTO;
D PFESTÂR SEBVIÇOS DE ASSISTÊNC.IA-TECNICÀ VINCULADOS OU NÀO AO CBÉDTTO RURAL, AO ASSOCIADO
!.E_ryne coruvÊrros ou cREDENcrAuenros, ouÀúoó nt-õEséiRiõ,
Ei,EIBpr",lEB.. ^"ENrvaB 

REFLoREsTmÉiiróé prn-a iriõãi}'ÉéEhvr tecrL, MAra crLraR E / ou

DEta dê lnício
dê Ativldadê

16n1f20o7

Prazo de Duraçâo

lndeterminado

CLODOALDO APAFECIDO BENEDETTI
008.259.689í7

SIDERLEI DA COSTA POBCEL
040.432.70$50

GEONG HABER FILHO
25A.143.70904

IIARIA CRISTINA GONCALVES
750.243.14s-72

19/117211-3

Término Mandato
xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Cargo
DIRETOR

DIRETOR

DIRETOH

DIRETOR

CURITIBA - PR, 12 de marco de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SÊCRETARIO GERAL

-§CI'io

CNPJ

08.609. í 32/000í -27

Data de Arquivamento do
Ato Coníitutivo

16t01t2ú7

ATEocÍMo,

Eh lêtoderêço Comp ei+f9,(Logradou BairÍoComplemento c I.JF cidade, EP)
ARODOVT PR 490 SN KM PAE0í ouE RINDUST sÃo GJOH EIAL, DO P PR 87 5s5-m0

Para vedÍicár a autenlacidade acesse wwwjuntacomêrcjal.pr.gov.br
e iníoÍme o núínero 191172413 na Consutta de Autenticidade

Conslttâ disponívet pq 30 dias

, ."*,// .,.,.*-;-.,.-.I:.,.*._.,"-,. Documento Assinado Digitalmente 12103/2019

â, d.\'..=:;:"**"- 3',li!i9iffifii#3í.1TJà'
/l i^ . ü:_i, Md.P,.4'ü.t"rl*_4?" .É.4,';".1.:.;.: ;.'":" y"#,.f["g,;E[1"?o?IJiil&Xi#3".*"



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIOÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÂO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO
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conünuação cERTtDÃo stMpLtFtcAoA páqtna: oo2loo2
cediíicamos que as inÍolmaÇóes abaixo conatam dos documehlos arquivadog nesta Junta comerclal 9 são vigentesna data da §ua erpediçáo.

Número de ldentiÍicação do Beqistro de
Empresas - NIRE (Sede)
4í 4 oO0Í8ÍG5

CNPJ

08.609.1 3210001-27

iIANOEL CONSTANTINO GOUVEIA
555.693. t s934

ADALTO LAZARIN
,189.52.32S1 5

ARY WEGNER
237.200.189.20

VANDEBLEI TINTI
749.9í 7.1 o$44

LAERCIO AEULAOUA SANCHÊS
0í 7.91 5-639-02

JGSE CABLOS ANORE
6m.,l8í.70Sã)

Ultimo arquivamento
Datat12l06m18 Número:20í&ioÊtÍ)5
Ato: ATA DE ASSEMBLETA GERÁL ORDTNÂR|Â

EVENTO: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO OME EMPBESANNL)

19t117241-3
CURITIBA - PB, 12 de marco de 20í9

LEANORO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO GERAL

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

DIFETOR

URETOR

DIBETOR

DIRETOR

DIBETOR

DIRETOF

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
xxxxxxxnxxxuxxxxxx

§0*o.

coopERATtva Dos pRoDUToREs DE LErrE Do rERRtróRto Er{tRE Rtos - coopELER
t{atureza Jurídlca: COOPERATTVÂ

t{omê Empre6arlal

Para verifcar a autenticjdade ac€sse wwwjuntacomercial,pr.gov.br
e infoíme o númeÍo 19í 172413 na Consultá de Autenticidadê

Co@tla disponível por 30 diss

,y
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A Empresa coopeler- cooperativa dos produtores de Leite do Território EntreRios, inscrita no cNpJ sob n.' 0g.609.132tooo1-27, por intermédio de ieurepresentante regar, o sr Adarto Lazarin, portador do documento de identidade
RG no 3.644.770-2, emitido pela SSp/paianá, e do CpF N" 489.572.àr9_ii.À
:11pr:.s.1 

abaixo,indicada, por.seu representante legal, declara ,oO ., pun", áãret, que cumpre ptenamente os requisitos de habilitação através dosdocumentos integrantes dos envelopes ,,11,, sob pena de sujeiçáo àipenalidades previstas no Edital do pregão presencial ndOgZlZOíg.

ANEXO VI

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILTTAÇÃO

São Jorge do Patrocínio - pR,27 de Maio de 2019

alto Lazarin
Diretor - Presidente Adeho Lazarln

CPI: {t9.i72.$}lõ
DtnDton trEgtDaltt!

COOPf,R.ETIV*. DOS PRODUTORES DE I.E,ME

DO TERRITÓRIO ENTBE EIOS
CNPJ: 08.609.132/0001-27 ESC. EST. 904.03687_09
Rod. PR 490, s/n" - Kn 0l plq.lndwtrial CEp B7.SJí-000
Fone/Fax: (44) 3634- I 789 - E-nail: coopele*@coopeler.com. br
São Jorge do Patrocínio Estado do Paraná

[Ç
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO O?8
- ESTADO DO PARANA-

Av. PEDRo AMÀRO DoS SANTOS, 900 - CENTRO - FONEEAy'.QA ) 3664-1320

TERMO DE CONFERÊNCIA
com PERMANENTE DE LICIT

iIODALIDADElLrctTAçÃo N.o

PROPONENTE:

oocuMENTOS DE HABILIÍ

CUilENTOS DA PROPOSTA

AfÍo Paraíso - PR J3lÍb)-9-

OBSERVVALIDADESOLICITADO
§

RG e CPF dos Sócios
ôcontrato Social

V-
CICAD

L/

CND Estadual AaCND Munici

de Clientes LCertidão de Concordata e Falência
nas CeÉiCgnfi nnar CNPJ e ende cv-

t\
C-

soLlc ITADO
í--:o

estâ dentro do vlr máximo

Assinatura do embro ConfeÍente



COOPERATIVA DOS PRODU-I'ORES DE LEITE DO

]'ERRITORTO ENTRE RIOS- COOPELER

c) aciquirir. para fornecimento a seus associados. bens de produção e oulios ne'cessários

ao desenvc'lvimento da arividade. incl::sir e aftigos de uso 'iontc':-tict' . p-essoal. erlre

e les:

1 - Clornércio yarejisla de terragens e lirramenias:

2 - Comércio atacadista de mercadr:rias enr geral com predominância de insumos

agropec uários;

3 - Comércio atacadista de alirnentos para anirnaisl

4 - Comércio aucadista de rnercadorias e drogas de uso veterinário:

5-- Comércio atacadista de máquinas aparelhos e cquipamentos pora uso

agropcc uário, pafics e peças:

6 - Comércio alacadista de defensivos aglícolas. adubos. t-ertilizantes e conetil'os do

so lo;

7 - Cornercio atacadista de setnelttes. tlores. plantas c gramas.

d) fazer aciantamentos em dinheiro. sempre que possÍvel. sobre o valor dos produtos

recebidos dos associatios. ou que estejam em lase de produção:

e) obter recursos para fazer lace aos f-inalciamentos de custeio e de investintentos. para

seus associados e,'ou ii prcipria Cooperativa- cLri't't reoursos do cródito rural, de lundos

cor.rslituciona is, rle programas especíÍicos c outros liberacos por tlualquer agente

llnanceiro e I ou de desenvolvimento:

fl prestar sen,iços de assisrência técnica- vinculados ott não ao crédilo rural. ao

asscciado. mediante convênios ou credencian:errtos. quando niL-essários:

q) promol,L-r e jncenlilar reflorestarnenlos para tins ilt :eserva legal, nta:a ciliar e ,'oLt

energéticos.

:rl' - A ('ooperativa prornoverá" mediante conr,ôrlo cot.n entidadcs especializadas.

públicas ou privaCa-s- 
'..r 

lprircoramenli-r técn ico- prr,ti ss iona I de seus dirigentes e âssôciados.

visando c''bter c()nstanle ape rÍ'eiçoanre nto nos p.o.essos de produção, tnanipulação e

tÍansporte dc leite. t ern como na industrialização de seus deri.-.,ados:

§-3'- A Cooperativa eietuará suas operações s.'m 0ualquer fi;:alidede lLlcrativa própria, e,

sem discriminação poiitica, religiosa, racial e social.

I
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:::
Ârtigo 3 - -'\ Cooperativa poderá' quando houver capacidade ociosa' oper§ coçierceiros

aÍé o limi:3 de 1000;ô (cem por cento) do maiôr lnontante das transãçôcs, realzati'as noí 3-

(tràs) u.tim r.s cre rc iciosi

§i. -.\ Cooperativa poderá participar ile empresrs não cooperativislas para âaendilnento

de objetir os acessórios ott ctlttl p leme ntares.

.s2o - A Cooperariva pc.derá filiar-se â outras cooperat;ràs. in:egraiizanúc caoi:al e

assumindo os Cireitos e obrigações por elas estabelecidas.

§,1o - A Cooperativa, hevendo dispon iir:lidade de insumos e p:odut.rs' poderá ci'nercializi-

ios com rerceiros, desrle que càdas:Isdos na cooperxllva. obedecer.co a legislaçàr i.iger:e :

as norrnas apiicadas pela Dirctoria.

CAPITI]LO I]:
ASSOCI-àDOS

SEÇÃO:

ADI\{ISSÃO. DIREITOS. DE\,TRES E RESPONSABILIDADES.

Artigo 4 - Poderá associar-se à Cooperaliva. saho se ho::ver impossibilidade técnica de

prestação de serr,iços por parte desta, qualquer pessoe lisica que pratique atividade leiteira.

por conta própria. err imóvel de sua propriedade ou ocupado por piocesso legitimo, quc

concorde com as disposiçôes deste Estatuto e que não pratique atividades que possam

p:e!udicar ou colidir cor':T os inrcresses e oLr-ietivos cla sociedade.

§lo - O nírn:ero de associados será ilimitado quanlo ao rtáximo. nâo podenclo, errl hipótcse

algLrma. ser inlerior a l0 (vinte) pessoas fis:cas.

§2"- Poderâo associar-se. ainda, à socledaile. outras ioi,'pcralir'its.

Anigo,i - Para assoclar-se c interessado pretncherá e assinrrrá a respectiva proposta dc

admissão ll::necida pela Cooperatir-a, apresentando nc ato da inscriçào. a escritura do

CPF . docunrento de identificação pesscal e. se for o caso, contrato de parceria ou

080
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a§10 - O interessâdo, após protocolar a proposta' deverá assinar t"'mo- d"-'i''p'üni"o1t'

participação ele curso basico de cooperativismo ministrado pela Cooperativa' ou mediante

convênio. conforme calendário a ser det-lnido pela ('ooperxlt\ a

§2" - Àprovada pelo f)iretoria a sua proposta' o candidatt' ion,ecerá todos os dados para o

preenchimento de sua ficha cadastral' subscreverá as qiJt-rias psrtet do capi:rl nos iermos e

condições previstas neste L,statuto e ittnrauente com o Diretl.r:-Preslijente Ca Cooperetiva'

assinará o l,ivro ou Ficha de Niatrícula'

Artigo 6 - Cumprido o disposto no anigo anterior e seus parágrafos' o associado adquire

todos os direitos e assume todos os 'leveres 
e obrigações decorrentes de Lei' desle Est::tuto

e das deliberações tomadas pela Cooperativa'

Artigo 7 - São direitos dos associados:

I - Participar das Assernbleias Gerais' tliscutinCÔ e volando os âssuntos que nelas tbrem

tratad(1s:

II-ProporàDiretoriaor-ràsAssetrbleias(lerais'rnedida'sdeinteressedaCooperativa;

Ill - Votar e se: \otado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal da sociedade'

salvo se houver estabelecido relação empregatícii: com a Clooperaliva' caso em que só

readquirirá mis direitos após a aprovação' pela Assenbleia Geral' das contas do

exercício em que tenha deixaio o emprego:

IV-solicitar.porescrito.infonrraçÕessobreot.unoiiinamentodasalividadesda

Cooperativa;

V - Derllitir-sc da sociedade quando lhe convier:

VI - Receber. quando dt'mi:irjo' 35 sl)35 quotxs falles integralizada-s' betn como as

sobras qr:e lhe cabem' segundo os crltérios de devolttcio:

Vll'ReaiizarcomaCiooperatilil35lperaçõesqueconstituenls!'usobjeliYoS.

obedçcidas âs normas cpe:acionais aprovadas pela Diretlria'

o 8 - São der ere. do assoliado:

Subscrever e integralizar as quotas paÚes do capiel' nos tcnnos desle Estaturo e

§
^§tL
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contribuir com as taxas,Je serviços e encargos operacionais que fo"".' "i"btliido';
ll - Entregar toda a sua protlução de leite à Cooperntiva e reatizq',cori e1a lleiíis-
operações que constituam seus ob,ietivos econcimictrs e sociais:

llt - Cumprir pontualmente as obrigações t'inanceiras assumidas direra ou indiretamenÍe

com a Cooperati\.a;

lV Cumprir as disposições da Lei' do Estatuto' as deliberações de '{sserrbleias Cerais

e re:..1uçõcs tomluas pela Diretoria:

Y - Prestar à Cooperativa, informaçÕes relacionadas corn as arivicíades que lhe

facultaram assc'ciar-sel

Vl - Pagar a sua paíe nas per<1as e\enlualmente apuradls en: t'alanço' se c !'undo de

Reserva não lor suÍiciente pat'a cobri-las:

Vtl - Zelar pelo patrimônio moral e material da Cooperativa:

Vlll - Acatar as decisões e celibeÍtrções das Âssel]rbteias cerais, ainda que ausente cias

In esmâs
§

Ê

Artigo 9 - A entrega da produção pelo associado à cooperativa, la tbrma do inciso -'li'''

do artigo anterior. sigrrifica a outorga a esta dl plenos poderes para sua iivre disposição'

inclusive para grar,á-la e dála em gârantiâ de opcrações de crédito reaiizadas pela

sociedade. bem cotro para comtenseção ou amctizaçâo de ijéhitos. ajuizados ou nào, a

qle esliver responsáveJ.

Arligo l0 - C) associado responcierá subsidiariamente pelos compromissos da Cooperaliva'

ate o valor dc Capital por ele subscritt) e' ao montante das perdas que lhe caibam' na

proporção das operaçcies que houver tealizaclo coi'n :: Ci-"-rperatir 'i'

parágrafo único - A responsabilidade do associado pelos contpromissos da sociedade.

perante terce;ros perdurará para os demitidos. eii:::inados c e\cluídos até qu. sejam

aprovadas as contas do exe:cício em que se deu o desligamento. e só poderá ser invocada'

depois de judicialmente exigida da Cooperativa.

I -- Em caso de falecimentr,-r do associado. os seus herdeirc's terão dir-'ilo ao

C apit lizado e demeis clécjilos pertencentes âo e\li:lto t Iesponderão pelos seus

§

débit

to

tenÍes na sociedade. assegurando-lhes o direito de ingresso na Cooperativa
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COOPERATIYA DOS PRO'L:TORES DE LEITE DO

TERRITORIO EITRE RIOS * COOPELER

CAPiTULO I

DENOIVIN{ÀÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE AÇÃO, PRAZO E.{\O SOCIAL

Artigo I - A Cooperativa dos Produtores de Leite do leÍitÓrio Flntre Rios, tundada em 09

de ontubro de 2006, rege-se pcio presenl. Êslaluto e pelas disposições legais vigeates.

tendo:

I - Se<ie adminislraaiva situada na Rodovia Pr. 490 - km 01 - Parque Industrial em São

Jorge do Patrocínio, íoro-il:ídico râ Col:arca de Âltônia, Estado do Paranát

II - Área <.1e ação. para efeito de admissão de associados" abrangendo o tcrritório do

F-ntre Rios da Região de L.'mtrarama nr'' \oroeste do Paraná:

Ill - Prazo de duração indeterminado:

lV - Ano social compreendido ;ro perÍodo de 0l de janeiro a 31 de dezembro de cada

ano.

CÁPiTt.LO II
OBJETI\:OS SOCIAIS

Ártigo 2 - A sociedade. corn base na colaboração reciproca a.lu. se obrigarn cs seus

associados. objetira promover o eslinta.:lo. o Jesenroltimenlo prcgressivo e a defêsa de

suas atividades sociais e ecr:nômicas de naiureza comum.

§ l" - Para a cirnsecução de seus ob.ieiivos, a Coolerativ:t se proFüe a:

a) transpoilar. sempre qLre possivel. do local da prcdnção para as suas dependôncias. ou

para outras empresas, desde que haja contratação para este fim, a produEão dos

ciados e terceiros.

âsteurizar'. envasar- aflrazenar. indLrstrializar c corr':ercializar. em cot::L:m.

regislralCo as rnarcas quando fcrr o casc:

083
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tlesde que preencham as condi'':ões estabelecidas neste l:statuto'

SEÇAO II
DENÍISSÃO. ELINÍINÀÇÃO E EXCLT]SÃO'

Ârtigo 12 - A demissão do associado, que não poderá ser negada, se dará unicatnente a seu

oedido, ocorrendo o seu desligamento da cooperativa, somenle após a aprovação, pela

Assembleia Geral, das contas do exercÍcio em que se deu o pedido de demissão'

Parágralo L.nico - A sua readmissão não pcderá ser Í-eita em prazo inferior a I (um) ano. e

co:n o ressarcirnentO dO valOr recebido quando iJa sua detrissão ctrrrigido e atualizado.

A(igo ti - Aiem de outros motivos, a Diretoria poderá eliminar o associado que:

I - Venha a exercer quâlquer ati!idâde considerada prejudicial à Cooperativa ou que

colida com seus objetivos;

II * Figurando como auloÍ. acionar a Cooperatir'a Judicialmerte:

Ill - Deixar de en:regar a sua produçào à Cooperativa. desviandc-a ao comércio

intermediário;

IV - Deixar de realizar com a Cooperativa as demais operações que constiluem seus

ob.ietir'os econôrni.'os c soe i:tis:

\,'- Praticar atos que desaboner o co:tccitrt dr Cottperativa:

Vl - Aijvertido lormalmente. pela prática de qualqut'r ato que impliq:te em violaçàr: de

seus deveres e L\brigações. vier a pralicat'outra i:rlraçã,0.

Parágralb único - Â eliminação iJo associado, quc scrá a aplicada em virtude de inÍiação

da Lei e deste Estatuto. será leita por decisào da Diretoria. cabendo ao associado o direito

de recorrer da decisão à primeira Assembleia Geral. com e1êiro. suspensivo" depois de

recebida comunicação por escrilo. indicando os molivos da medide.

go Il - A erclusão do associado se dará:

or rnone da pessoa fisica:

u84
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ncapacidadt civ il não supriCa:
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lll - Por deixar de atr'nder ôs reqllisilos estatrliáriJs de pertnanência na CoSpc'rath'a:

IV * Em virtude ile baira mor'irnentação. nào condizenle collr -sua- 'ap-aciàad€ 
e

produção. L\u nã tàlta de movimentação:

Y - Por dissoluçáo da sociedade.

r\rtigo l5 - Em qualquer dos casos. de demissão. eliminação e exclusãc. será lavlado

termo firmado pelo Presidente da Cooperativa. no Livro ou l'icha de Vetricula, indicando

os moti\os que a determinaram

Artigo 16 - Os atos de demissão. eliminação e ercl,.isão acerretam o Yencirnento e pronta

exigibilidade das dívidas do associado na cooperatila, sobre cuia liquidação caberá i
Diretoria tiecidir.

futigo l7 - Em ql*lquer casc de den:issão, elintinação iru exclusào. o associado terá

direito à resaiiuição do capital integralizado u:ais juros. das relenções pâra o aumônto de

capital e das sobras que lhc tiverem sido crediladas.

§1o - A restituição de que §ata este arligo. somente poderá ser erigida depois da

âprovação. pela Âssembleia Geral, do balanço Co csercicio em q].:c o assoe iado tt'nha sido

desligado da Cooperaliva e poderá ser compensada. nadiante apropriação, se houver

débitos do associado junto à sociedade.

§2" - A Diretoria da Cooper:rtiva. pclderá determil.lr qt,e a restituicão do capital. da

retenÇão para aumento de capital e dos jurcrs sc'L,re .t capital. seja Íeita em parcelas tnensals

iguais. denrro do exercício llnanceiro que se seguir aquele etn quc se deu o desligamerto

do associado.

§3'- Ocorrendo demissÕes. eliminaçõos e exclu,sÕ!'s de associados cm núlrlero lal que

stiiuigões das imporiâncias referidas no presente e*igo, possam ameaçar a estabilidad

ômico-fir':ance ira da Cloopelativa. esta poderá restituí-ias rnediante crilérios que

CI85
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:_":
§4" - os de'eres dos associados demitidos. eriminados e ercruidos. perúram ãté que

sejam aprovadas, peta Assembreia Gerai, as contas do exercício- -em ,qu"_ se'- deu i
desligamento.

8

C"4.PÍTULO I\'
CAPITAL SOCIAL

Anigo 18 - o capital social da cooperati'a- não terá limite quanto ao máximo, será

variável conlorme o número de qrotas pârt3s subscriaas, não poclendo ser inferior a RS

2.500,00 (dois mil e quinhenros reais).

Anigo l9 - o capital sociai seú subdivididc. em quotas panes, no varor.de RSr.00 íLrm

reall cada

Aúigo 20 - Para ingressar na coopcrativa. o associailo iJeverh subscrever capital so:ial. no
míninro. igual a J00 lceinJ ouoras penes. ou seja. igual a R$ 100.00 (cem reais).

§1" - o associado não poderá subscrever menos de 100 (cem) quoaas paÍes. aem mais do
que 1ô (um terço)" do capital social da Coopenliva.

§2" - Â cioope;ativa, quando houver sobras no exercicio respectivo, <Jistribuírájuros de até

6% (seis por cen:ô) ao ano, que serão Çontados sobrr a parte integra,izada do capital.

"s3" 
- Plra efei:o de aumerlto permanente de capital será reridi-r até 2 % (riois por ecnro't r.ro

valor bruto da produção dos associados. correrciarizada pela (iooperativa nas operacões ire

venda em comum.

ü66
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Anigr-r 2J - o associado pocierá procerler li inteqrzrizacâo do seu capitar social ii
seguintes lormas

à vista. para os sócios-fundadcres ou ilemais sócios que assim quiserem.

$§o"L

m até 6 (seis) parcelas mensais iguais e sucessivas. para os Cernais.
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Afiigo 22,4 qr.lola parte será indivisír'el e intransfeliYel, não poden.lo ser negoclsr:la. nem

dada em garantia e sua subscrição. inregralização e delolução. serão sêlnpreregioad:t g'
Livro ou Ficha de:\,IalrÍcula.

CAPITLLO v

óncÀos socI.{IS

SEÇAO I

ASS§}IBLÉIAS CERÀIS

Anigo 23 - A Assembleia Geral dos associados, que pode sel !.r;inál'i3 oLr e\tlaÔrcii:r.::i:.

será o órgão máximo da sociedade. )entro dos limites da Lel e deste llsiatutc.:erá poderes

para tomar toda e qualquer decisâo de interesse social e suas deliberações vinculanr a

todos. ainda que, &usentes, omissos e discordantes'

AÍigo 24, Â Assenrbleia ceral será convocada e cirlgida pelo Direior-Presidente, após a

deliberação da Diretotia.

ParágraÍ'o Unico - Poderá tambóm ser conlocada, pelo conselho Fiscal, se ocorreiem

mot;vos graves e urgenles ou. ainda, por lr'5 (um quinto) dos associados em pleno gozo ie

seus direitos sociais, após soliciação não atendida pela Diretoria.

Aíigo 25 - Não poderá participar da;\ssembleie Geral o associado que:

I - tenhr siJo adrnitiJo apús I sua:onrocacãc:

ll - esteja com sua eliminação ?ropos:a perante. )iretoria'

.\nig0 26 - []nr qualqucr das hipLitcses rei'cridas lo lnigtt ]-l e seu par'ágralc, único. as

,\ssembleias (ietais serão c-,,nrocada: com a arl.c.dôncia mínima de I0 (dez) dius, para a

primeira conyocação. coln o interYalo de l:.2 (nleia) h-"ra para a segunda e l5 (quinze)

minulos parl r terceire cün\ocaL.'ão.

l,: Llnico -.{s 3 ítr'!1s) conYôceçÕes poderão ser t'eitas em i:lrico edital, desde qtre

§§a

d onsienr. expressamenle. os prazos para cada unla delas
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Aúigo 27 - Os eCitais iie convoeaçãc ser3.o afirados en locais r i"ii eis dasáepeüências

d4 Q6çrpgrativa nrais comumen:e i:ec::eltaca peii.,s asscrciados. nútilicados,em. iornaJ,

comunicados por circulares aars essêciedo-\ e !-r-.r:.rrs na:Js de divulgaçã0.

-{Íigo 28 - O número iegal "quórurn" pÊra a :,isialaçã.'' das Âsse:n5leias Gerais será o

seguinte:

l- Primeira Clonvocação: 2:3 (dois terços) do nirme:l je associarios:

II - Segunda Convocacào: metade mais unr dos assoc:aji.>:

l11 - Terceira Convocação: mínimo de l0 (dez) asscsiailos.

Parágrafo Único - Para efeito de yerificação do quorun de que trata este artigô, o número

de associados presentes. será contado por suas assinâ:uÍas. agostas no Livro de Preseaça.

Artigo 29 - Não havendo quórum legal para instalação da Assembleia Geral, em nenhuma

das três convocações, será feita nova collvocaÇão. tatnbém com antecedência mínima de l0

(dez) dias.

Parágrafu' Unico - Se ainda âssinr não houver núnrrro legal para â suâ instalaçãc. admite-

se a intenção de dissolver a sociedade.

Artigo 30 - Âs deliberações da Assenrbleia Geral serào tomadas por nlaior;a simples de

votos dos associados prese:.::es com direito a voto.

Ànigo 3l - Será cle cônlpÊtôncia da Asserrhleia Cictal. Ordinária ou Extraordinária. a

d.stituição dos r:embros da Diretoria e do Conselho Fiscal.

Parágralo Único - Ocorrendo destituiçôes. ou vacância. em lt:ontanae que possa

co,nptoineter a regular:dade dr administraçàc t>u fiscaliz*çài-' tla Clooperaliva, a,

.'\ssernbleia Ceral prrder'á designar diretores e liscais provisilrios, ató a posse dos novos.

cuja eleição se eletuará no prazo má\imo de 30 (rrinta) dias.

§

*
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32 - Nas Assembleia Ceral. cada associado terá direitc a um voto, qualquer que



tl

COOPERATIVA DOS PRO}UTORES DE LEITE DO
TERRTTORIO ENTRE RIOS _ COOPELER 0Fsô

f§o

§
à

seja o nar;:rer.., d: s'.:es c,.:o:a: pa::es. s:nCc i eJ:cc r: \'L\t() pür prucuraçic5
t

À*igo -13 - Prescrele:á.al qua!t,: i:::::;:,'::::::--.:::-s i:l:::::;i':s d: Assen:'riei:

Ce ::.1, r.iciada de erro. dolc. Ê:uCe c,,t ::::::la-'l:. : : l:=: :: :::a i: '-:: ::aliz:;ã;.

SEC..iÚ 1I

.{SSEMBLÉIA GERdL OR!I\.àR]-{

Anigo 3.1 * A Assembleia Ceral Ordinária. quc se realizaú cbrigaioria=el:: u:1â 13:.:.1:

ano. lo decorrer dr-) prirneiro trinrestre que suceder aa tal:-nl:n!) aa i\":ci':ia sa.i:.

deliberará sobre os seguintes assuntos. que devilrão constar da Ordem do Dia:

I- Prestação de contas da Diretoria, compreendendo:

a) Relatório da Cestão;

b) Balanço Geral:

c) Demonstrrtivo das sobras ou das perdas:

d) Parecer do Conselho F'iscal:

e) Plano de atividade da sociedade para o exercício seguinte.

II * Destinação das sobras apuradas ou Íateio das perdas. deduzindo-se. :rc primeiro

caso, os percenluais para os tirndos obrigatórios:

III - Ele ição dos colrponentes da Diretoria e do C'onselhc' Fiscal:

IV - F ixacão dos hrrnorários parg. rs rllernbros da Diretoria e' cédula de presença para os

Colselheiros Fiscais:

\i - Quaisquer assuntos de inaeresse solial. excluidcs os da competôncia exclusiva da

Assembleia Geral Extraordinária.

§l'- Quando a Assembleia estiver tratando dos assuntos rclerenres aos itens I e IV acima.

tão logo seja apresenlada a matéria. c Presideltr' solicitarír à Plenária a indicação de unr

Presidenle e um Secrelário. para conduzir os trabalhos de rotaçào. Os di.erores e

conselheiros fiscais deixarão a 1nesa, permanecendo no rec:nto, entreBnto. parâ prestar os

esclarecimentos qL:c lbrenr solicjrados. sem direito a rokr.

§
§

E

s
.--e"§

- A aprovaçãr,) dc Relatório, Balanço Ce ral e Prestaç:itt de Contas da Diretoria
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desoneram set:s aomponentes de íesponsabilidade' ressalvados os caios de -erro' ldo

fraude ou simulaçào, bem como a infração da [-ei e desre Estatuto'

SEÇAO IiI
ASSEMBLE1A GERAL EXTRÀORDINÁRIA

Anigo 35 - A Assenrbleia ceral Extraordinária se realiz-ará sempre que necessária,

podendo deliberar sobre quaisquer assunÍos de interesse da Coopera:iva, desde qrre

mencionados no edital de convocação.

Artigc 36 - Será de conperência exclusiva cja Àssembleia Ceral Ertreordinária. deliberar

sobre os seguinles assuntos:

[ - Relorma do Íistatrto;

II - Fusão, incorporação e desmembratr':ento;

lII - Mudança de objetivo da sociedade:

I\/ - Dissolução voluntária e nomeação de liquidantes:

V - Contas dos liquidantes.

parágrafo único - Serão necessários os votos de 2;'3 (dois rerços) dos associados presentes.

para tornar válidas as deliberações de que trata este anigr-''.

sEçio rv
DIRE,TORIÀ

AÍigo 37 - A Cooperativa será administrada por urtlit Diletoria. composta de 7 (sete),

membros, todos associados. com os cargos de Diretor Presidente, Di.etor Vioe-Presidente,

Secretário. e 4 (quatro) Diretores Vogais.

ieo 38 - A Diretoria será eleira etn -Assembleia Cieral. pala urlr mandato Ce 2 (rloi9

e tomará posse na própria Àssembleia que a elegeu, perdurando o seu mandato até a

I
§

I
a

s

em e ia em que houver nova eleição
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parágra.Í'o único - Será obr.igatória ao tó'nino ilc cada período de mandaro, a rerrovação dc 
-

no minimo 1,l3 (unr terço) do toral dos memb:os rja Diretoria'

Anigo 39 - Os membros tla Diretoria e os componBnÍes do conselho Fiscal, não poderão

ser pareítes etilíe si. em linha reta ou colateral, âlé o segundo grau e nenl ser cônjuges

entre si

paragrafo único - Os administradores declaram, sob as penas da lei. de que náo estão

impedidos de exercerem a administraçào da sociedade, por lei especial. ou em vi:tude de

condenação criminal. ôu por se eficontnren] sob os eleilos dela, e a pena que vede, ainda

que temporariamenle. o âcesso a cargos públicosi ou por crin:e lalimenur, de prevaricaçã0,

peita ou suborno, concussã0. peculato. ou contra a economia popular, contra o §:s:ema

Íinanceiro nacional. contra normas de defesa da concorrência. contra âs lelecões de

consumo. fé pública. ou a propriedade. (4fi. l.0l I §. CCil00:).

Artigo .10 - A Diretoria poderá contratar executivos que nãü peÍençam ao quâdro social.

fixando-lhes as atribuições e salários.

AÍigo 41 - Os administradores eleitos ou contralsdos náo serão pessoalmente

responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da Cooperaliva, mas responderão

solidariamente pelos prejuízos resuhantes de seus atos. se procederem com culpa ou dclo.

Parâgr:ifo trnico * A sociedade responder'á p.los alos a rlue \e [eterc (sle srti{u sc L]s

houver ratillcado ou logrado proveilo.

Artigo 42 - Perderá o i.aldato o membro da Diretoria. que taltar a 2 (duas) reuniões

consecutivas ou a -1 (quatro) n.l decorrer do ano. sen jusliticativas.

Parágrafo í.Í:rico - Caberá Bo Presidente a:omunicação por escrito, 30 Diretor que perdeu

o mandater, devendo o alo sel':-egistrado em ata.

43 - Compete à Diretoria, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, as seguintes

al

§
ãi

E:(l

I

+

atribuições
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a) Reunir-se uma vez por mês e extraordinariamente sempre que necelsáriol

b) Progranrar as operâções e serr,iços, estabelec:ndc, q',.ralidade e fii*njcr.

valores. prazos, encargos e demais condiçÕes necessárias à sua eletiveção;

c) Determinar índices ou taxas:

'I - Desrinadi'rs a cobrir as despesas dos serviços da sociedade:

2 - Destinados a cobrir encargos financeiros das ocerações que os associados

contTxtsrcm com a ( ooperatir a:

3 - Dejuros do capital integralizado, conforme artigo 20. §2'deste Estaluto;

4 - De retenção do capital social. coniorme artigo 20, §3'deste Estatuto.

d) Deliberar sobre admissão, adveraência- dernissão. eliminação e exclusão de

associados:

e) Êstimar previanente a rentabilidade das operações e seniços. bem ccmo a sua

viabilidade:

Í) Eslabelecer as normas para funcionarr:ento da Cooperatival

g) Elaborar o Regimento lnterno para a organizaçào do quadro social:

h) Estabelecer as estr[rruras neccssárias na área operacional, adrTrinis:ra:iva e executiva.

e fixando normas para admissão e denissào de luncionários;

i) Fixar as normas disciplinares:

j) Avatiar a conveniência e fixar o lirnite de fiança para os iuncionários que manipularn

dinheiro ou ralol;s Ja Cccperarira:

k) Contratar. quando se fizer necessário, serviço independente de au<jitoria. coniorme

disposto no artigo I 12. da Lei,r.764 de l6112l19,1l:

l) Indicar bancos nos quais serão el'etuados os depósi:os de numerário, e fixar o limite

rnáxirno que poderá ser mantido nc, cai.ra da Cooper:tiva:

m) Adquirir. alienar e oneral bens imóveis da ,sociedade

Assembleia Geral.

. com ü\prL.ssa autorizaçào ,.ja

As decisões serão sempre por maioria simpies de voros dos nrembros da Diretoria.

As nor

ãq4e.

$

ormatrvas.

as estabelecidas peJa Diretoria serão operacionalizadas através de lnstrações
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r\rtigo +- - Àr Diretor-Presidenie corxpete. dentre outras- as segtrin:es ctiibLlic(Fs:

a)Re:r!i'l:-:i:r.ir-.-.!Í:a:xli-'c:Í.:-]:.r:ziei',t:acele: t*.,-' .

bi C::lt::: e :::siC:: as Ass:;:).e:as Cerais:

;r Cunp:ii e iaztr :';rlq:i: i. Esu:u::. So;i:.l :,: Legimento lnterno aprovado pela

-{ssenbieia Geral:

d) Àssi:r:.:' contra:oi. distre:ôj. ;á,:-:::. :-:::-:--- : .,:::-.la::arf:.::;s- i.t::arga; p:ocurações.

cônúair empréstimos e inal:c iaÍ']'li:nias :::: .: :e.::: ;: i.:.::.';atir a. depois de

aprovado pela Diretoria- sempre a: ccni::ic --.: - -\ .-'i-.r:i-i::::::- ,.rr Se:re:á:ic.

e) Convocar e dirigir as reuniões ca Direioria:

f) Elaborar. com o Vice-Presidente e o Secrerário. os:la:.-,s ü. i;:a. c:n cr fim de

cumprir os objetivos sociais da Cooperaliva e submetê-los à a:r::la;àc :a )ire:oria:

g) Assinar em conjünto com o Diretor Vice-P.esidente e.:ou i)ire:;; Sel:eúrio. cheques.

ordens- movimentaçào financeira por meios eletrônicos c a::r.!i :a::llas cue importem

em moyilnentacão de f:ndos da sociedade. bem comc, inciir iiuaimente. os títulos

nominaaivos dcs associados e os termos de admissso" demissão. eiinrinacão e exclusâo

no lir.ro ou ficha de marrícula.

Anigo 45 - Cornpete 30 Dl.eror vice-Presidente,3lérn de outrâs der]cicas peio Regimenro

lnterno. as segu intes atri5uiçics:

a) Substituir o Presidente nos seus irnpedimentos, por prazo de até 90 dias:

b) Assinar. com o Presidenaê, contratos. distratos. cédulas rurais e olerecer garanliils,

quandc autorizados pela Assenlbleia Geral:

c) Participar com o Presidentc !'o Seuretário, u:i cllboraci'io tlos pl::nos e projetos tle

gestão da Cooperativa:

d) Âssinar com o Diretor-Presidente cheques, ortiens. rrovimentação financeira por

meios ele:rônicos e outros rítulos que irnporterx morimentação de fL:ndos da sociedade.

igo 'íó - scrá da comperôncia do Prinrciro Secreiírio. ali, de outras deíinicas pelo

gimento lnrernt-r, as seguintes atribuiçôes

Se3.etariar as Âssermbleias Gerais e as reu:':iõr.'s ija Diretoria e elaborar as rospecÍivas

u ,0gS - ",6

; ..

§
§Ê

Ê

b) Registrar todos ôs doctmenlos da Cooperativa. segLrndo as determinações legais:
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c) Acompanhar e se responsabilizar pelo expediente burocnili'o da t-ooperattva= oem -'

como pela contabilidade. controles e regisüos'

d) Assinar com o Presidenle os contratos' distratos' cédulas rurais' empréstimos e

financiamentos de gestão da Cooperativa e oÍtrecer garantias' desde que autorizados

pela Assembleia Geral:

e) Responsahilizar-se pela correspondência e arquivos da ('ooperativa:

Anigo .17 - Os participanres de ato ou operação social em que se oculte a nâtureza da

sociedade. poderão ser declarados pe§soaimente responsár'eis pelas obrigaçôes em nome

dela contraídas. sem pr-eiuízo das sançÔes penais cahíveis'

Ar:igo,18 - O nrembro da Diretoria que. em qualquer operaçâo, lenha interesse oposto ao

da sociedade, não poderá parxicipar das deliberações da mesm4 cumprindo-lhe acusaf o

seu impedimento.

Anigo.lg - os Diretores e Conselheiros Fiscais. ben como os liquidantes, equiparatn-se

aos administradores das sociedades anônimas para et-eito de responsabi!idade criminal

Ar-tigo 50 - Sem prejuízo cla açào que couber ao associadi:. a cooperativa pÔI seus

dirigentes, ou representada pelcr associado es.olh:do. em Assembleia Geral. terá direito de

ação contra os administradores. pâra promover a sue responsabilidade'

SEÇÃO \:

CO\SELI{O FISCAL

Artigo ,s I - ,.\ administragão da Coopcra1iva será Ilscalizada. assidua c minuciosamente,

r um Conselho Fiscal, cr:nstituído de I (nts) membre's efetiyos e 3 (três) membros

ple:rtes, todos associados e eleitos anualmente pela Assembleia Geral, sendo permitida a

ão de apenas I (urn) efetivo e I (um) sLrplenre de seus nembros'

§1" - \ão poderão fazer parte do conselho Fiscal. além dLrs inelegiveis enumerados ncr

aíig0 5l da l-ei 5.764 de l6il2ll97l. os p3renres dos Diretores até o 2i glau. em linha reta

§Ê
§t

E!í

ÊAÀb
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?r-,u cola:eral, betlt como os parentes en1'e si até esse grSu

er.itlcar se os e)iit'3tcls de ctlntas trancirirs conterem corn a escriluraçào da

§2" - O associado não poderá erercer cumulalivamente cargo na Diretoria e no Conselho

Fiscal.

Arrigo 52 - O Conselho tiscal reunir-se á' orciinaria::-tentc' un:a vez por tnês e

extraordinariamente. tanras vezes quantas necessárias para as ati'ii.iarir-'s de fiscalização da

Cooperativa.

Aíigo 53 - Em sua primeira reunião' os conselheiros deverão escolheÍ 
'nlre 

s:' um

Coordenador, que deverá collvocar e dirigir as t'euliões' e L'n Secretáric que lará a

lavratura das atas.

Artigo 54 -.Perderá o lnandalo i: ionselheiro que laltar a 2 (dLras) reuniõss conseçLttir as ou

a 4 (quatro) no decorrer do ano, sem jusliÍicarivas'

§1" - Claberá ao Coordenador a comunicação por escrito' ao Conselheiro que perdeu " eq

mandato. devendo o ato §er regis:redo em ata'

§2" - O Coordenador convoca:á os Conselheiros Í:iscais suplentes' pari lroceoer a

substituição. com mandalo tarnpão até co:'nple:ar o e\erclcro

constar na ata do Conselho Fiscal'

O procedirnento .Jer erá

Aíigo 55 - As deliilemçÕes s.rão tomad'Is po: mait'ria sinrples de votos ' conslarão de ata

lavrada en livlo própric. lida, aprovatla e assinacla a..r final dos trabaihos'

go 56 - Compete ao Conselho Fiscal, enlrc otltras' as segui:::es atribuiçÕes

a) Ccnferir. mensalmente' o saldo rlo nunterário exis:ente em caixa' verit'icando se está

ilenlro Cos lintites estabelecidos peLa DiretÔria:

lil

bl

Coope tiva:

c) Examinar se o: montantes das despesas e invel'sões realizadas eslãc'em conforrnidaie

F
-Eo^b

com as determinaÇles da DiÍ.toria:
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d) Verificar se as operaçÕes realizadas e seniços Prestados coiespondem eln volume'

qualidade e valor às conveniências econômicr-r-fii':anceiras da Cooperaiivoi

e) VeriÍicar se a Diretoria esú se reunindo regula::renle e se existem cargos vagos na

sua conrposição;

Í) Se eristem reclameçôes de associados quânlo acrs sen iços presÍados:

g) AveÍiguar se os recebimentos dos créditos são feitos com reguiaridade e se os

compromissos sociais são atendidos com pontuaiidade:

h) Averiguar se há problemas com funcionários;

i) Examinar balancetes e outÍos denlonstrativos mensais, o Balanço Geral e c Relatório

Anual. emiti;rdo Parccer sobre os mesmos par: a Assernblela Oeral:

.]) Dar conhecimento à I]iretoria e par3 a Assenbleia Geral. iias irregularidades

constaBdas:

k) Convoear a Assembleia Geral' quando a Dirctoria se negar a convocá-la'

.slo - Para 0 desempenho de suas Íunções. terá o Conselho Fiscal, acesso a quaisqrer

livros. contas e <iocumentos, a empregados, a associados e outros. independentemente da

autorização prévia da Diretoria;

§2o - Poderá, ainda, o Conselho Fiscal, com anuência da Diretorla e com autorização da

Assembleia Geral, contratar assessoramentos espeeializados. correndo as despesas pcr

contâ da Cooperativa.

CÀPTTT-LO YI

DÀS EI-EIÇÕES E DO PRO(-ESSO ELEI-|OR.{L

Anigo 5? - As eleiçÕes e o processo eleitcral seriro disciplinados através de Regulamento

Intenro. aprovado pela Diretoria. que estabeiecerir as norlnas dc procedimento e a forla de

olação.

CAPÍTULO \1I

LIVROS

a

{

§§

$
-Eoic
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Artigo 58 - A Cooperativa deverá possuir os s.guintes Iivros, cotn ter.ràs clJaben*ra e

encetramênto assinados pelo pres iden:e:

I - l-ivro de i!1atrícLrla:

Il - Lir.ro de Àtas das Assen:bleias Gerais:

Ill - Lir ro Je ,,\las da Direrrtria:

IV - Livro de Atas do Conselho Fiscal:

V - Livro de Presença dos .A.ssociados nas Assenbleias Cerais:

v[ - outros Fiscais e conrábeis. obrigatórios. autenticados peros órgãos comcere;]tes

Parágraio Ú'nico - Será facultado a adoção de livros tle tblhas soltas ou Íichas.
devidamente numeradas.

Adigo 59 - No l-ivro de \'latrícura, crs associados ser.ào inscriios por ordem cronorógica ce
admissão deie constando:

I - Nome. idade. estado ci'ir. nacionaridade. profissão e residência do associatio:

I - A data de sua admissão. e quando Íbr o caso. de sua demissão, elin:inação e

exclusâo;

3 - A conta-correnle das respecrivas quoras pcnes do capital social.

CAPiTL,LO VÍII
BALANÇO GERA,L, SOBRAS / PERDAS E I.UNDOS.

Artigo 60 - o Balanço ceral, incluído o confronto das receitas e despesas. será levanaado

no dia 3l Ce dezernbro de cada ano

Parágrafo único * os resurtados serão apuracitrs scparadamente. segLrncr.3 natureza das
operaçôes e serviços

6 i - As despesas da soc jeclade serão ctrltrÍas pc Ios rs>ociarjos parriciprntcs dos
sen't que lhes deram causa

s
6t
§§

\-_r§+
§§ ü

§

$-fu-o

Artígo 62 - Das sobras apuradas no Baranço Gerai. serão deduzicros os varores
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correspondL'ntes 3os Fundos e Resen'as a seguir:

I - 40% (quarenta por cento) para o Fundo de Reserva - FR

ll - 5 9i, (cinco pôr cento) para o Fttndo de Assistência Técnlca, Educacional e Social -

FATES.

§1" - As sobras líquidas apuradas no exercício. depois de deduzidas as ta\as Para os

li-tndos, serâo rateadas entre os associados. em )artcs diretarrcntr' prc,'pcrcionais aos

serviços Lrsulruídos da Cooperativa no período. salvo de:ibereções diversas da Assembleia

Geral;

§2'- Para amortizÀr ou liquidar dóbiros de qualquer origem, de associados para com a

Cooperativa- poderá esta reler 1o!al ou parcialmente. o montanae ias sobras a q:.:e tenha

direito o associado faltoso.

Artigo 63 - O Iundo de Reserva destina-se a reparar evenluais perdas e atender ao

desenvolvimento das atividades da Cooperativa.

§l'* Sendo o Fundo de Reserva insuficiente para cobrir as perdas referidas nesre artigo,

serão as rnesmas râteadas en:re os associados. na razão direta dos servicos usufruidos.

§2" - A:óm da taxa de 409á (quarenta por cento) das sobras apuradas no Balanço do

exercício. revertem em favor do Fundo de Reserva:

a) os créditos dc associados. nào reclamados, decorrido I (Lim) ano:

b) os auxílios e doaçôes senr destinação especial.

c) capital a restituir, não reclamado após I (un) anr.l do desligamento do assocjado.

Ât1igo 6;l - O Fundo de Àssistência Tócnica- l-.ducecional e Sccial -. FÀl'l:S. destina-se à

ão de assistência aos associados. seus lanriliares e ai,.s lirncio:r:'rrios da Cooperativa.

§i servicr:s de que trata este anigÕ podem ser erecutados rnediante convênio conr

ializadas. cÍiciais ou não

oaU E',0

E
d,

§

S

'- Além da taxa de 5 9ô (cinco por cenro) das sobras apuradas no Balanço do exercÍcio,

.\

§.
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ÍeveÍen em laYor do FATES:

a) os resultados de operações com lão associadcrs;

§3" - A assistência aos associados de que trâla esÍe arligo, refere-se a:

a) inscriçâo de associados em cursos. congressos, seminírios e eventos técniÇos

relacionados ao coopemtivismo;

b) despesas de tra:rslado e estadia de merrbros da Diretoria paia as reuniões técnjcas oLr

educacionais scbre cooperativismc. lc.lra do muricipio.

§'lo - A assistência aos luncionários da Cooperatita. refere-se a:

a) culsos técnicos de interesse da Clooperativa. aplovaios ,gle Direloria:

b) eventos sociais de confraternização entre. a administração e funcionários'

§io * Ficando sem slilização rnais de 50% (cinquenta por cento) dos recursos anuais do

FATES. dl.rante dois anos consecutivos. serh prol:edida à revisão dos Planos de Aplicaçà0.

devendo a Assembleia Geral seguinte ser inlormada. para Íi:zer as recomendações

necessárias ao cumprimento das finalidades objetivadas.

Artigo 6: - Asse:rbleia Ceral poderá criar outros iundcs. incluslr'e roaalivos' coln .ecursos

desrinados a iins esoecífrcos. fisando o mcdo de fo:mrçãil. apliceçâo e liquidação

CAPÍTULO Ix
DISSOLUÇÃO E LIQUTDAÇÃO

Ànigo 66 - A Cooperaliva se dissolverá de pleno direiro:

I - Quando assim deliberar a Asselnbleia Geral, clesde que os assr:ciados, totalizando o

número mínimo de 20 (vinte) presentes, com direito a voio. não se disponham a

gurar a sua continu idade:

Devido à alteraçào de sua lorma jtrríclice:

redução do número mínir:o de associadts ou do capital sccial mÍnimo se' até

Âssemb Ceral subseqtiente, realizada em prazo nãc i:itrior â 6 {s.is) meses, eles

099

d
.i

âlE
§

SsiÀ

não forern restabelecidos:
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IV - Pela paralisaÇão de suas atividades por mais i1e 120 (cen«'e vinte) dias:

Parágrafo único - Quando a dissolugão da sociedade nâo lor promovida voluntariamente.

nas hipóteses previstas nesle aÍigo, a merlida poderá se: tomada jud ieialmente a pedido de

qualquer associado.

AÍigo6?-QuandoadissoluçãolordeliberadapelaÀssenrbleiaceral.estanomearáunt

liquidante, ou mais. e um Conselho Fiscal de -1 (três) membros para proceder a sua

liquidação.

parágrafo Lnico - o liquidanre deverá procecler à liquidação de confom:idade con'l os

dispositivos da I-ei Cooperarivisra

CAPÍTULO X

DISPOSIÇOES GERAIS E TRÀNSITORIAS

Àrtigo 68 - Os n:embros da Diretoria e do conselho Fiseal. que pletenderem postular

cargos públicos eletivos, deverão renuncilr aos cargos que e\ercerenl na Cooperativa' com

antecedência mínima de I80 (cento e oiaenta) dias, conados da data designada pem a

eleição.

Arrigo ó9 - os lundos referidos n(] aÍigo 62- deste llstatuto, são indivisiveis entre

associâdos. mesmo nô crso de liquidação rla sociedade. quando terão esses tundos,

junlamenri: com o remanescente, destinaçào cieterminada pela Assembleia Geral' se de

outra fonna não dispu'er a Lei.
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Artigc 70 - () presente lstatuto entrará em vigor na data de sua aprovação peia

ssembleia Ceral de Constituição e só poderá ser refor:nldo, no todo ou em parte' por uma

sernble;a Geral Extraordinária. especialmente ior-;!ocade para esle Íim

Ê
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07/0512019
Receita Federal do Brasil

11i.
§

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CEP

87.55S000
no

PO INDUSTRIAL

POR'IE

DEMAIS

COMP

KMl
LEMENÍO

MUNIC to
SAO JORGE DO PATROCINIO

TELEFONE
(44) 3634{06í

DATA OÁ S CAOASTRAL
16t01t2007

ESPECIAL

ROD PR ,l9O

c IGO E DESCR
214-3 - C

DA NÁTUREZA
e

EtGo oÁs ATIVIDAf,IES UNsEc ,qs0.5 -1 -00 Prepa doEÉo le te
4 771 -04 érêiCom o istâ dêvarej med cementos Yete atnarigsf4 .,t4-0-0 Comércio YA dêistare, ens eêrrag Íêlrâme ntas46 92.3-00 Comércio atacadista dê mercadorias etn GOmgêral Íedom nnáP dêCla46.23 lnsu-09 mosComérclo atac" isted agro áriospêcuede mentgs anpara mais46 .44-3-02 c méo rcio atacad dêista medicamentos ê d s Udêrogâ so veteriná46 no.83-4-0 0 Comérc 0 atacad istâ de deÍens vos col daagrl as, fertilizanubos, tes46.23-1 coe{6 Co dorrEtivos smé.cio o oataca d ista de semen flores le entas Íamas

í0.52{-00 _ F
Ê

de lâücínios

ESTABELECo oo ENTO NOME OEcooPELER

08.60 9.132t0001-27
IIATRIZ

RO OE INSC

o
COMPROVA ENT ED NScRr o E DE s TUA

CADASTRAL
OATA OE ABERTURA
16t01t2007

NOi,|E

RATIVAcooPE PDOS RODUTO RES DE LE DOITE TERR rToRto ENTRE RIOS ooPc ELER

RO

s/N

PR

ESPECIALS

MOTMO DE

ATIVA
CADÁSTRÂI-

ENDEREÇO tco

VELlEFR)ENTE FEOERÁTIVO RE

. 
Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1 .g63, de 27 de dezembro dê 201g
Emrrrdo no dia 07/05/20,t9 às 14:07:11 (data e hora de BrasÍlia).

Pâgina:1t1

www.receita.Íazenda.gov.brlpessoaJuridicâ/CNpJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

#ff f"ii,tã:ffii"""i."#l:.^,::ffi :,

CERTIDÃO NEGATIVA OC OÉAIOS NELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS C À OíUOAATtvA DA uNrÃo
*"."'3BBf==ffJtvA Dos pRoouroREs DE LErrE Do rERRtroRro ENrRE Rros -
CNPJ: 08.609.132t0001 _2t

Ressalvado 
. 
o. direito de a Fazenda Nacional cobrarre_sponsabiridade oo suleiió nã."iro ".i,*.iàãri,i"ãi""i.iài,"i"rriXtT""rr:lr..ll?:::i.19ã: ,Í:nao constam pendências e, 

"gyl_ore, rerativas a creo'itÀ irúutarios adminisúados peÍa secretariada Receita Federar do Brasir (RFB) 'e a-i,iJ.-rü0"1"âii üL,0, o,iu" da uniâo IDAU) iunto àProcuradoria-Gêral da Fazenda Nacionat (pGFNl.

Esta certidáo é várida oara o êstaberecimento matriz e suas firiais e, no caso de ente Íede€tivo, paratodos os órgáos e funàos púbricos da admin"trrç"ã ãir"tãL'"ie vincurados. Refere-se à situaçâo dosu,erro passivo no âmbito da RFB e o, pcÉú 
" 

ãoirnàãi*rl.rr" * *Ãiioiiõãii" Jàirü'ii!,o",nas atíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. rr o" iài"" à.iiz, de 24 de jurho de í 991.

A aceitiaçao desta certidão está condicionada à verílicacão d6endereÇos .trttp:/rrb.sor/.bt * .nttpyi***.pga n*:ffi*" 
ue sua autenticidede na lntemet, nos

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/'GFN no 1.751, de 2t10r2014..Emitida às 16:24:16 do dia22to1t2o1s <h;; 
";;i; d;"g;ã"iiãiVálida até 21t07 t2}1s

Código de controle da certidâo: 2055.8584.ACA8.3E4F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este Aocurnenio.

.&^À



Estado do paraná

_Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

No 0í9698í51_94

Certidão fomecida para o CÀ

^",""óôÉÉüiirr*"o"d§í#5ôr+3RÊ'cT3ll1+rrlorr**,roRroENrRERros

:::i.j,:*i:y:Íil#':*:"::rÍfl,111;3:n;-;0,", inscrever e cobrar débitos âinda não
Estado da Fazenda, constatãmos 

"* Jriir-p"ra"ã""i"r".que' -verificando 
os registros da secretaria de

nesta data. per ruyrrcras em nome do contribuinte acima identiÍicado,

obs.: Esta certidão engroba todos os estaberecimentos da empresa e refere_se a débitos denatureza tributária e não triburán:a, t;;;;;;"r:ffiir"nto 
de obrigações triúrtarir. acessórias.

Válida até 3O1OZt2}lg - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lntemet
www.fazenda. pr. gov. br

11s

Efi1tti6 oa hnêdrêt púbtca (01n4/211g 16:24:&)

'\

$
sua
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"(INTCTPAL 
DI: S.iO JOTIG§ DO PÁTROCÍNTA

_ P,,tRÁXÁ_
..1v. ('u ,» Spu»hl. !ô.t. C.\,. t\t_;tu! t) l. {.lit> .íj_í-t)t)í). (..\'p.t ? ?.t?0.J z5:000 ! -(,j*rn ti»t.'*]ax í1,!) |ó.ai -f;fi,0-.§lrr,_. t rr,r,..rr

,§:

CONTRIBUINTE: COOPERÀTTVÀ DOS PRODUTORES DE I,ETTE DO TERRITóRIO ENTRE RIOS
cPF/CNPJ: AB. 609. 132/ OAAL_2.t

ENDEREÇO: Rod. pR 490
COMPLEMENTO:
BÀIRRO: CENTRo
CIDADE: SÃOÀ JORGE DO PÀTROC
REQUERENTE: Adafto La zarin
FINÀLIDÀDÊ: para Fins de LicltaÇão
VÀLIDADE i OA/06 /2019

CERTIDÀO NEGATIVÀ NÔ. 598 / 2079

sAo JoRGE DO PÀTROCÍNro_p R, og / 05 / 2O7g

No

.FRTrEicÀMos' conforme reorrerioo que ate d presente dêra, NÁo coNsrÀ DÉBrro com referênc-La:;"i::::rfjj":::::rl::lir*rs e-oivioÀ ori,o"iã.ãoi,"rBUrNrE com a rocarlzaçáo e caracre-

ffil3'::13.:":::.1.;"::"ã.:^::il::":::lj:l x:Ii:,:::.:::::r dívidas pos,eriormen,e apuradas,

Departamento de Receitas
CODIGO DE AUTENTICIDADE:

e Cadas tro
9 4632-t'7 509 463?.7

CerLldão emiLidã com base nas segJtntes normas:CTN - Código TrlbuEariô Nâ.
crM -- Códiso rriburário ,,,"l:l:], 

(Lei nÔ s'1?2, de 25/70/1966).
tmitiaa eml ----'-": llurrlcrpal (Lei no 076, de 3r/t2/1984).
Valjda aEe 6O {sessenLs ) dràs. .^.,certidão ..iiiàà-õ."irilufiâiiá-t""t"o"" da data de emissáo (sem emendas e/ou rasuras).

ÂY, Càílcr:pn.i1o;. l a:; ariÍr.,
ri lóJ4.Ealoo - CtF:! l:t:,r.:.

Cl{PJr 7;.air..:!,,t.i* : .a3
§r|)t;ptt,ripôirô.!t;o. ])r.ac!. it.
sÃo totet oa Pa*orlno .'p* ara

N



27t05t2019
https://consulta-crf.caixa.gov.brlEmpresar'Crr/CílFgecFslmprimirpapet.asp
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cAJXÁ

Inscrição: o}6ogB2/ooot_27
Razão Socaal: COOP DOS PROD DE LEITE DO TERR ENTRE RIOS COOPELERNome Fantasia:cooPELER
Endereço: ROD pR 490 SN KM O_1 /_pe INDUSTRIAL / SAO JoRGE DOPATROCTNTo / PR / 87ss5_àoo

A Caixa Econômica Federat.:-:-rr,o d::I.]buição que lhe confere o Art.7,da Lei 8.036, de 11 de ,:1l- d: rggo, cérrirüã qr-", n"rtu data, aempresa acima identificada encontra_se u, ,itrátaJl"gutar perante oFundo de Garantia do Tempo de Serviçã-_ Éàrã. ""t'" "

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquerdébitos referenres a contribuiçõ", ;i;;';;;ià*'ããrio*, decorrentesdas obrigações com o FGTS.

Certificado de Regularidade do FGTS _ CRF

Validade: 24/OS/2OL, a 22/O6/2OL}

Certificação Número: 2OtgO524O2Sg56g647AO47

Informação obtida em 27/05/2}tg, às 16:30:19,

A utilização deste Certificado
condicionada à veriflcação de
www.ca ixa.gov,br

para os fins previstos em Lei estáautenticidade no site da Caixa:

!c
.a.

§J
]{

.-B*c
https://consulta-crí.caixa.gov.brlEmpresa/CílCrflFgeCFstmprimirpapel.asp

1;l
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CERTIDÃO NEGÀTI\TÀ DE DEBTTOS TRABAIEISIÀS

Nome: COOPERATIVA DOS

- COOPELER

(MÂTR]Z E EILIAIS )
CNPJ: 08 . 609.132 / 0001-21
Certidão n": 1679356 49/20T9
Expedição: 78/02/201,9, às 10:28:43
Va]idade: 76/08/2019 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

CCrtifiCA-SE gUE COOPERATTVÀ DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRERIOS-COOPELER
(!.íÀTRIZ E FrLrÀrS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"08'609 '132/OOOL-2,, NÁO CONSTÀ do Banco Nacionar, de Devedores

T raba f histas.
certidão emitida com base no art. 642-A d,a consolidação das Leis do?rabafho, acrescentado pela Lei n" L2.44O, de 7 de jutho de 2OlL, ena ResoluÇão Administrativa no L41A/201L do Tribunal Superior doTrabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certidão são de responsabifidade dosTribunals do Trabalho e estão atuafizados até 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabefecimentos, agências ou fifiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautent j-cidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho naInternet (http: / /www. tst. jus. br) .
Certidão emitida gratuitamente.

PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS

rNEOR!,tÀçÃo TMPORTAITTE
Do Banco Nacionaf d

ssaraos à i dent
e Devedores Trabalhistas constam os dados

a custas, a

1n mplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaçÕesest entenÇa condenatória transltada em julgado ou em
d
efecidas em s

iudiciai

a ficação das pessoas naturais e j urídicas

s trabalhistas, incfusive no concernente aosprevidenciários, a honorários,
aco

eco h 1 entos
I u a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de cuÇào
Tra tho ou Com

acordos firmados perante o Mínistério púb1ico
issão de Conciliação prévia.

[a
_e;o

Ê
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",aARacs t-cuRÊ tÇo 1JE ;18 -ES

-] U RA i.]1 E §ÍÁDO
aÂrl c:icr,\a t"4ÁalEL trÉ SCüZÁ

Certidão §egativa
cenifico a pecidc ce !ar:e r.te.e§saca. q!e revendc cs rivrcs Ê a.q!:vcade distribrrçâo crvEL (Farênc'ar sob -'r r-a g-a.)a neste ca,1f -ro verr,qLer NÃlCONSTAR nenhum registro ern andamentr ccni:at

COOPERATIVA DOS PRO)UTORES DE LEI'E DO IÊRRIIORIO E§TRE R'OS.
COOPELER

CNPJ 08.609 132tOOAi-2T no :er:odo con
inslalação deste caÍório. aié a p!.esen:ê Jala.

pre::-]irdc desCe 15,,12i '1 977..àala de

. lll I l;:l l,li I lr l, i l,: l' I I li, íi i' Í il tll l l I lill I iI, ll,lÂ-:3\ a.,? i . a l: t."â : iê :.-.
iljllrl;l

ITARCCS r-c;i:;vcc lJEri:rES

.,.'..,/
,.:/--
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RÊPL BLICA FLDEIT-{TI\'.{ DO I]R,1.SIL
t.\l .\D() I)() t,{lt \\.i

CO}IARC.,\ }}- AI-TI)\IA. PR
:,STRIBL,J'DCR Ê ÁNEXO§

qUÂ CLÂVC 8]LÀ.C ô3'. CEN'T?'
AtiÔ\ltuPR " 3751Ca3a

T;TULAR
:;1ÂlCCS L3UÃi\Ça MEtaE.ÊS

JlJRÀ[IEN]ADO
]AR-Â CNRCi,,iNE h4ÂC]EL }E §OUZÁ

Certidão Negativa

. ce(ifico. a pecido de pane inieressada que re.Je.co os rivrcs e êrqLrvosde distribr,ição CiVEL iCcnccrdataj sob 3r,rh3 qLar.ja reste ca-or:o. verifiquei NÃO
CONSTAR nenhum registro em andamentc ccrt.l

COOPERATIVA DOS PRODUTORES }E LEITE DO TEiRITORIO ENTRE RIO§ .
COOPELÊR

CNPJ 08.609. 132/OOOT-27 no pe.iodo compieend.dc desde lSll2lj
instalação deste caÍ1ório aie a presenie dalà

;:lil I l,l l,lil li I il l,l I rl I ll ll ll rl ;'lltI I .,1 I [. l;l]lll ll ttàA-T)\r: Pl . Ji ^.;,a )a :-.,!

ô
1
:7. dâta de

i,rÁR,]tr9 rouR:ria i.,.: I:!:, E:E§

,,.
./..,

..,/

$
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ESTADO DO PARANÁ
MUNIC1PIO DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO
SECRETARIA. MUNIC]PAL DE SAUDE
sERVrÇO DE VtctLÂNCtA SANrTÁRn MUNICIPAL

LIGENçA SANtTARtA No 201 90001 0000020

VENCIMENTo: nlA3 I 2020

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO :NTRE RIOS
COOPELER
08.609,13A0001-27
Rod Pr 490 Km 01. S/n - Parque hdust.:al - Sao Jorge Do patrocinioipR - 87555-000

ATIVIDADES LICENCIADAS:

1052-0/00 - FabÍicação de laticínios

Razão Social:
Nome Fantasia:
CNPJ:
Endereço:

LOCAL É 9AlA: Sao Jorge Do patrocinio, 13 de Março de 20í9

OBSERVAçÃO: A PRESENTE LICENÇA EXCLUI A ATIVIDADE PRINcIPAL E oUTRAs SEcUNDARiAS SoB
RãSPONSABILIDADE DÉ INSPEÇÃO DE ORGÃOS DA AGRICULTURA, ABRANGENDo AS ATIVIDADES
ACESSoRIAS E os vElculos DE TRANSPoRTE Do LEIrE óo pr-e ceulrunÃõivrco TEcroR -
AWN4160 / CAMINHÃO IVECO EURO CARGO - AVC 5467 : :

eilà!':üa

iârurr

CÉS'lê;É§
Sanhâia

119

,ü

o 'rl
t fi17

Ges rg ia Safri?dr

Código dê Autêntícidade: 5ôAC5A2CCB03A83374C1BA D 184878
Endereço paÍa Validação: https:llw\ar,v.sievisa.sesa.pr.gov.brlsievisa/validarLicenca

CÉNfRo DE VIGILÂNCIA EII, sÂÚDE
Rua Ânlônio Bonaio,63 - 'jardim Novo Ho.izonle - Cep. g755S

TeteJonei (44)3634-8049 - Emait: üsasê
400 - São Jcrge do Pakocinio - paraná
oiorse@gmail.com

VÁLIoA EM Tooo TERRITÓRIo NÂcIoNAL
E§TE DOCUMÊNTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISIVEL AO PÚBLICO (ART..l§6 - LEI .t3,331/2001)

Página:01/01
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COOPERÀTIVA DOSPRODUTOBLS DE IJMf,
DOTf,BBMÓRIO ENTREBIOS

CN

São

ANEXO V - DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO CONSTTTUCTONAL

l^!Tr*..j9:perer- c-ooperativa dos produtores de Leite do Território Entre Rios,rnscrita no cNpJ sob n.' 08.609..132IOOO1-27 , por intermédio oe se, ,epresàntaniÀ''
legal,.o srÂta1to Lazarin, portador do documento áã iJ"ntioro" nc .;ã.oa+.??ô-i,emitido peta ssp/paraná, e do cpF N" 489.s72.32à-rã. oectára qr. naá inriniã o-lnciso XXXlll do Art. 70 da Constituição federal, ã, ."Ã, nao outorga trabalhonoturno, Perigoso ou insalubre a ménores de 1g (dezoito), e qualquer trabalho amenores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçào de aprendiz, à partir Oà ta-(quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

São Jorge do Patrocínio, 27 de Maio de 20í9

Adalto Lazarin
Diretor - Presidente Adalto Lazadn

CPF: 189.572.32t-15
DIIElOT 

'IESIDITTI

[a
'..h-o.



A Empresa cooperer- cooperativa dos produtores de Leite do Terrrtório EntreRios, inscrita no CNpJ sob n.o 08.609.tgZnaól_ii,-jor intermédio de seu
§prTeJ'lalle legat, o Sr Adatto Laza n, portador do áocumento de identidade
19_!li.61a.??0-2, emitido peta SSp/paiana, e oáêÉÊ N" 48e.s72.32e-1s,.À
:Jp:::: .!.?I:_idifd1, por.seu representante tegat, dectara sou ai É"na. ãârer, que cumpre prenamente os requisitos cle habllitação atáes oãsdocumentos integrantes dos envelopàs- ;ir;, iou' f"n" de sujeição àspenalidades previstas no Edital do pregão presencial n"'0szl20.1g.

ANEXO VI

oectnnaçÃo DE cuMpRtMENTo Dos REeutstros DE HABtLtTAÇÃo

São Jorge do Patrocínio - pR,27 de Maio de 20,l9.

Adalto Lazarin
Diretor - Presidente Adalto Lazarln

CPrr {E9.572'329'ló
DINEION PNISIDIITÍE

L2LCOOPEB.ú.TIV.E DOS PRODUTOBES Df, IÀITE
DO Tf,B&ITÓBIO ENTRE RIOS
CNPJ: 08.609.13210001-27
Rod. PR 190. s/n" - Km 01

Fone/Fa: (14) 3631-1789 -

' Sâo Jorge do Patrocínio

ESC. EST. 904.036E7_09
Prq.lndusrrial - CEP 87.555-000
E- mai I : c o oSte le d@c oope I e r. c om. br

Estado do paraná

N



COOPER.ITIV.& DOS PRODUTOBES DE IÀITE
DO TERRITÓRIO f,NTBf, RIOS

CNPJ: 08.609.1321000r-27 INSC. EST.9M.03687-09
Rod. PR 490, s/n" - Km 0l Prq.Industriql CEp 87.555-000
Fone/Fax: (14) 3631-l 789 - E-nail: coopeled@coopeler.com.br

.r:Sâo Jorge do Patrocínio Estado do paraná

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXSTÊNCh DE IMPEDIMENTO DE LICITAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
Pregão Presencial no 037 /2019

L22

A Empresa: cooperer - cooperativa dos produtores de Leite do Território
Entre Rios, inscrita no cNpJ/MF no 09.609.132lo oo1-27, por intermédio de seu
representante legal, o sr Adalto Lazarin, portador do documento de identidade
RG no 3.644.770-2, emitida peto Sspiparaná, e CpF n 489.512.329_1i,
DECLARA, sob as penas da Lei que não está sujeita a qualquer impedimentó
legal para licitar ou contratar com a Administraçáo, cienie dà obrigàtoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

Sáo Jorge do Patrocínío - pR, 27 de Maio de 2019

Ito Lazarin
Adalto Lazarin
cPF: {E9.572.329'15

DIRETOI PIESIDEIITE

Diretor - Presidente





L2s

â§5,11fl Il jL;""T:ffir_1?3r"-TENDoTNFoRMAçÕESPARAFTNSDE

São Jorge do patrocínio, 03 de Abril de 2O1B
À

88Fi|s=ll,# J.:iiir&T e rro paRríso

§FEãi'JJ§Ê5Êi,"Sio?:i,"'f"J,irãi,*",,,

í - DA EMPRESA PROPONENTE
Razã.o Sociar da proponente: coãperativa dos produtores de Leite do Território Entre
CNPJ: 08.609.í 3 2t OOOI _27
Endereço:Rod. PR 490 s/N KM.O1 -parque IndustrialCidade: São Jorge do patrocrnlo
conta: Ag.i427-3 - C/C í2499-0
BANCO DO BRASIL
Inscrição Estadual: 90.403.687.09
emart: coopeler@coopeler.com.br

3-or"?§ii5,="=NrANrE 
LEGAL AuroRtzADo PARA AssrNAruRA DE

I;[:i,'"LTJfi ilg?'r;[1,r!;1"n"..-n"
uata de Nascimento: 3í/Og/í963

E:.:;"trtÍÃH-â.oJàtÍ;"=ãfl"1:',l,ssprpeRaruÁcPF:48e.s72.32e-í5

ã#fi: ff:,ififi.'','ó'nn"ol3,Lll',i"'"'o' PR' cEP: BTsss'ooo Fone rr4 esís46í67

Lazarin
Dirctor - Presidente Adalto Lazarln

CPF: {E9.572.329.15
DITEÍOR PREgtDr!TE

N

c br
0l Prq. lndus

E-nail
Sâo Jorge do patrocínlo

cooPf,R.&Trv^r oos PRODUTOBES D[ I.f,TIE
DO Tf,BBITÓBIO f,NTRf, BIO§

INSC. E§T. 9q.03687_09
trial - CEP 87.55i-000
Íone/Íax: 44 - 3634-I ZB9

Estado do paraná

cNPJ 08.609.r32l@0r_27
Rod. PR 490, s/n" _ Kn



ATA DE REUNáO DE RECEBIMEMÍO E JUTGAMENTO DOS EI{VELOPES Í{9 T E 2 t24
Presâo prcsencial e 3712019

Ata de sessão-de recebimento e julgãmento dos envelopes ne 1e 2, em atendimento ao pregão presencial Ne 3Z2Ol9.À 14:OO horas do dia vinte e nove dê mâio de 2019, na dependência da prefeitura Municipar de Arto paraiso, reunau-se o pregoeiroe equipe de apoio designados pela portar ia Ne rs22o7g/2otga" Ji" rlr,f a" ,org, p"rr.pro"ua",. 
"o1J.uiirn"-n,o oo, 

"nr"roo",;;"*âi,;[T;[;:il::,::H#:::Hf;*;"1,tÍ::"L'i,egão e,e,"n.i",nn,z,o,, or".,, a sessão pe,o(a)

FORII'EGEDOR CNP/CPF FoR REPRESEÍIÍÍA IT
1!GAt

CNPJ/CPF REP PORIE CREDEÍ{CIADO
COOPEI.ER

COOPERATJVÁ DOS
PRODUTORES DE
LEITE DO TERRIÍORIO
EI.JTRE RIOS

08.6@.732/0f,,07_27 ADALTO TAZARIN 449.512.32*15 Não Especificada srM

Efetuada a entrega dos envelopes no setor de licitações, o/a Senhor (a) p regoeiro(a) declarou encerrado o prazo de entrega de
qualquer envelope nos termos do edital Em ato contínuo, procedeu_se o credenciamento do(s) representan te(s) presente(s) e emseguida a abertura do envêlope ne 1, con tendo as propostas, que foram analisadas e rubricadas pelo pregoei ro (a), êquipe de apoio

.\_ e represêntante(s) presente(s). O/A pregoeiro (a) fez a leitura em voz a Ita do preço proposto, conforme a tabela abaixo.

Vâlor Totaí por Fornecedor em R§

Habilitação

ff6!ff Í:*:l!'i1i:í1i"i11fJff::::"i::ff:J'j,"," t"',*" e como ninsuém manirestou interesse em
qqaiiroramanaüsad*",.,u.*J**,"ralpreeoeiro(a),equil;;;;;"":'1"i:::L:IJ'Àff1",,il:ff;"["i:J""#:*i:Hi
ãs cêÍldões' estando as mesmas em conformid3de o,/A pregoe,.o àll"ii* rr." 

" 
oarâvra e como ninguém manifestou interesse:l]5.:p: .*rr-, motivo pelo qual fica prectuso ao particÇ;;;;,

!õs2o/2oo2:vetirtcou-se que a(s) proponente(s) apresentou (;;;j;r;;,r:rrT.r;:fi::T:i i::T:Ir;."Xi::fi,.ft;motivo pêtà'quat o1a prqgoeiro f"l-,r-Tl:r-"1. ,"r."o"rtrl'ltri !rrr","frl, .ontorr" ,"toi", p,"*;;;. tabéÍà àcima,adjudicando' conforme registrado no(s) respectivo(') item(n5). o/a senhor (a) prego"iro trt a"irlu riri"-"'J"L?J 
" 

.oro ningre,
IlJ,i;iffil!ill[T"']Xli:"ff:":""LT"',""i'fi:TX",f,f;;";;;;;""'".0,"ria"á,"r,J.oniil,iJ,,li",,in.a.p.ro("]

MARILDA ROSA IYASCIMENTO DA SILVA
EQUIPE DE APOIO

MARIA DE RA

s
P

o-ÀsstFtcâçÂo FORJ{ECEDOR cP J/CPF TOTE lTEM UÍ{ID qlDE. vt.
EDÍIÂI

vt.
vtftnat

1

COOPEtrR

COOPERATIVA DOs
PRODUTORES DE T^EITE

DOTERRITORIO ENTRE
Rlos

489.572.32*
15 I 1

branca amãrel a

leite pâsteurizado

Rêíriedo, Tipo B,
eínbalagern pacote 1 tt,

vidã útit: 03 diãr cor
PCT 15000 s2.90 52.87

PERATIVÂPEI.E DOS PRODUTORES DE
TTm DO ÍERRÍTOR to RtosENTRE

Ct{PyCpF
HABIcôo TT cooP Ef,ATIVA PRODOS DUTORÊS

DE tErrE {x) TE RR ITO to }IIRE RtoS

GO ROORIGU

PED

tro

DA SILVA

EQUIPE DE APOIO
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CII{THIA LAIZ E ZAG

EQUIPE DE ÂPOIO LÁZARIN

REPRESE MTANTE
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PreÍeituE Municipal de Alto paraíso

HISTóRICO DO PREGÃO L26Proc6so: 58/20 í9- Pregâo - Nomat
Objêto: AqU isição de Lêitê Paste urizado ResÍriad o, llpoB, destinados aos atunos da Escota Municipat 9

, do Município de Alto paraíso confurme especificado
Homologação:

de EducaÉo lnfanti 'o Bich ln ho da Maçâ
de Maio, PETI e ao Centro MuniciDât

no Anexo I desle editef
Situação: AbeÍta

ção: 1 5l05DO1 s

CREDENCIA ENTO
Fomecedor Rêpr6êntantê Lêgal Po,tê Crsdenciado
LEITE OO TERRITORIO ENTR E RIOS ADALTO LAZARIN Náo Especijlc€do Sim

CLASSIFICAçÃO DA PROPOSTÂ
Lotê Itêm D6crição

Unidade Valor de ReÍeÍência v"
ras, corl'ipo 03, embalagem pacote í Lt,

branca amarela
Leite Pasteu

PCT 2,9000
C lassificação Fornêcêdor

Valor UnitárioI TIVAELEcooP R cooPERA DOS PRODUTORE s ED LEITE TEDO RRtToRto NTREE oRI 2,9000

HISTÓRrcO DOS LÁI{CES
Item

Unid- Valor de RêieÉncia
o, Tipo días, co.embale gem pâcote í Lt,

branca amarela
Leite

PCT 2.9000

Valor %COOPERATIVACOOPELER DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRI TORto RlosENTRE 2,8700 -1,03

cL sstFtcÂÇÃo aPós os LÂxcEs
Lolê lbm

Unid Valor de Rslêéncia
pacote 1 Lt, a útil dias, coramarela

embatpo
PCT

Valor Unitário
TIVAcooPELER coo RAPE PRODOS DUTORES LE DOITEDE RITERRITO o tosRENTRE

BENEFíCIO DA LEI G! PLEUEI{TÂR í 23/Z'06 . EIPATE FICTO
Lots

unid Valor de RoiÊência
, vida 03dpacote @rbranca amarêlâ

Leite

laEçamentos.

l{EGOCtÂçÃo

HABILITAÇÃO

-«

Unid. Valor de
pacote í Lt, dias, corêm

2,9000

Fornecedor
SituaÉo

TERRITORIO ENTRE RIOSDE LEITE DO
Habilitedo

Liúe ftêni
Unidade Valor de Reíêrência y.

brânca amarêlá
pacoG 1 03dembaTipo vl @Í

PCT
Clagsificâção Fomecêdor

Valor uniÉrio ./ô
COOPELER COOPERATIVA DPRO UTORES DE ITELE TEDO TORRRI Eto NTRE Rtos 2.870o

PRONIM LC - Licitações e ContEtos

CLASS|FICAçÃO FNÂL POR tTEi'

Emissão: 29l05t20 Í9 às 14:14 _ Usuário: 3 _ Uestei



PreEitura Municipat de Alto paraÍso

HISTÓRICO DO PREGÃO

Peqiia 2 de2

L27
Procêsso: 58/2019 - Pregão - Normal

Objeto: Âquisiçáo dê Leite Pasteurizado Resfriado Tipo B, destinados aos alu da Escolade Educaçáo nfanül nos Municipal s de Meio PETI Centro"o Bichi nho da Maç' do Municíp to de Alto Pataí
ê ao Munrcrpa

15n5no$ so @DfoÍmê especificado nô nexo deste edita rHomologação: Situação: Abe rta

CLÂSSIFICAçÃO FINÁL POR FORNECEDOR

Lote lbm
Fomoc€do.: COOPELER DOS DE LEITE DO TE toRRITOR ENTRE RtosDêscÍição

Unidadê Quantidâdê Valor UniÉrio Valor Totalu Bpo embalagem pacote
L vidat, 03útit d @rlaS, brance ama êlâ PCT r 5.000,0000 2,8700 43.050.00

Total do Fomêc€dor
43.050,00

Total Gêral
43.050,00

-w

PRONIM LC - Licitações ê Conúatos
Emissáo: 29105/20í 9 às 14i.14 _ Usuário: 3 _ Uestêi
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Comprovante de tnscrição Cadastral - CICAD
., lnscrição no CAD/ICMS

9(N03687{r9 das Atividades

05t2007

Empresa / Estabelecímento
: Nome Emp.esariâl
- TÍtulo do Estabelecimento

DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS 
' 'COOPERAIIVA

COOPELER
Endereço do Estabetecjmento ROD pR it90, SN, Kit 0í _ pRe INDUSTRTÀL _ CEp 87S5S{00Município de tnstataÉo SAO JORGE DO PAT*O",*,O _ 

"*, 
Oa"O*Oloo,

( Estabêlecimento Matri2

a

:

: Atividadê E
a

eualificação
situaÉo Atual anvo - ieênii noR AL / r{oRuAL _ DtA í2 Do uEs+í,Naturezã Juídica 2í,t-3 _ COOPERA yÁ

conômicâ.principat do í0S24/OO _ FABRTCACAO DE LAnCtNtOSEstabelecimento

DESOE 06/20r8

r Secund âH$1t(Ê§nffiãB í05í'í/oo - pREpARAcAo Do LErrE

r tpo
] CPF

: CPF
i CPF

, CPF

: cpr

Quadro Societá o
Inscrição

719.917.10Á,4

zaz. t zo.ss9-34

237 ,200.189-20

'189.572.s29-l s
s55.693. í 59.3/t
211 .587 ,119-72
258.í /(}.709{rií

oilo.ií32.7o9-í)

7ií9.8E5.069.9í

: CPF
i CPF

] CPF

. CPF

Nome Completo / Nomê Empresarial
VAI'DERLEI N TI
VALENTIN ETORE FÂVETTA
ARY WEGNER

AITALTO tÁZlÀRtN
A OEL COI{STANTINO GOUVEIA

AI{TONIO APARECIDO RODRIGUES DONINI
GEORG HABER FII.HO
SIDERLEI DA COSTA PORCEL
WALDIR LUÍZ BIÂSOU

Qualificação

DIRETOR

DIRETOR

DIRETOR

PRESIOEI{TE

DIRETOR

DIRETOR

DIRETOR

DIRETOR

DIRETOR

DIRETOR

Eíãdo do paraná

-Secretôriô 
de Estado dô Fôzendâ

eoordenação da Receita do Êstado

caD/IC S Í{o 9{x{r36S7_t !,

Ernitido Ehonicamente úa hternê+
z,lOsl2019 t+2u:oz

il *T#ffii&1PJffi*,"

cPF 0rÍ8.996.í99_í0 ARCoS JoSE cODOtS

Este CICAD têm validade até 28106/20í9. t
trttsÁ

Os dados cadasüais deste estabêlecimento poderão ser confimados viatntemet wrw.Íazenda.pl ge!4DI



Prefeitura Municipal de Alto paraíso-pR
cNpJ 9s.64o.7goioootlso cep azsza_oooAv. pedro Amaro dos sen.tos, ís46 _ Fone/Frr"t'oíl 44 3664 1g2oe_mai I _ altoparaiso@pref.pr. gov.br

129

Pregão Presencial N" 037/2019

Processo Administrativo n" 05g/2019

Objeto:.,Aquisiçâo ,:i; :.,tire pasteurizado Resfriado, Tipo B, destinadosaos arunos da Escoia i\/runicipal 9de Maio, perr.r"-c".rã" Municiparde Educação rnfantil ,,o Bichiúo d, ü;ç;. ;;;;.,rt" de Altoparaíso, conforme especificado no Anexo I deste editar,,.

037/2ots,tratando*',;{'.ü,t?".Xl,Tff ?Hà:oi":;u,"il:"."",1flt,fl:.lTf TJ;Prefeitura Municipar de Arto p*"r*, ;Ã;d" a. aquisição de Leite pasreurizadoResfriado, Tipo B, destinados.aos 
"rrrãr 

or'nr"ri.üunicipal 9 de Maio, pETI e ao centroMunicipal de Educaçâo rnfantir ,,o Bt.hlll;,1;ü;oa oo ú*i.ôi" á. iriJúi*.
Anós 

3 
justificativà: iior paÍe do órgão solicitante informando anecessidade de concrerizacâo do objeto a, pi.r.'rãii.ioçaolfoi *rlüã;; oàuláu .o,uçro

Í:T.'j|;rffi: 
o Pregoeiro ro,ma,â:;p'"ó';;R;Á;ên.iu", pu.u *ari* i. *.i,ab,idade

A seÊ

ilT.,ig::*o'0"ô*'1?l:h.f,'#':':::;,#ff "":,":#:'!".Í,:T"ffi 
To:;ff ,0:

euanto à escolha da.: modalidade licitatória não há qualquerinegularidade, eis que a ,T:]-{:;Ã.* 
"U:.i" 

áã rresenre processo licitatório podemser definidos como bens "o-.rr e, portanto, podem ser licitados através da modaridadepregão presencial, nos termos au f";- tO.SZnti,idZl

Conforme as lições de MARÇAL ruSTEN FILHO, ,,bem ou semiçocomum é aquere que apresenta sob identidade e ãraa3rísticas padronizadas e que se
tr::;::,1::{'{;:'l^:,{:i:f#L':ry;,*;íiàí'p,ap,ro'r,u's*ili"níb,úarça,

neBra 
.Se1f, 

tais 
, 
bens e serviços 

_apresentam_se sob identidades ecaracterísticas padronizadas, na medida 
",, qu" raá'ã"aniao, a" -ãã""rrrdrr. e geral.Ajgmais, encontram-se disp_oníveis, 

1. i";ü;,õJ, no _"."udo , uma yezque existemvÍrnas empresas capacitadas para prestá_ios.

ge aos pressupostos exigidos pela modalidade

JURÍDPARECER I oC

Bem como, no que tanlicitatória pregão, a Comissão Ae Ucitaçao, especialmente o pregoero e Equipe Apoio
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deverão observar os requisitos delineados na Lei l0 \.)n/.)^^. 130
resramenros do an. 3. e 4á da Lei íõ.;;;àóà;':,,,Tidü:#i:lJi.r:i1:,á;r,Tr.::iff:
couber, acerca de evenruais omissões q*;;;;;.'#;e surgirem (aÍ. 9).

r^ 

l",jTr:, " :" J*r,:';r rt;::aiffi 
,Jj'Íi 

ffi"j T:t1 1o.^. 
M"rbros da c omi ssão de

ao Arr. er oa r.i ô.gâniãà o" vr,,i"Çiã;.X,".;;:,ff 
ôt.H,h:.ír,i;fff.::::contrarar com o Município. e proibiçaoãe *"üot Liciração. rearizad,aperà prefeitura.

Estandr
todos os requisitos l"gui, .") 

portanto' regular o processo Iicitarório até aqui, respeitando

91.qry1"*i"'ü,;,'"",É?à:T',il;ff il:,'lT.",Hi::Tf Ei*;"Tf,'i#rol[f ;:,.178666/93 dá parecer fivorável à ,p.r*ià"'ã, ffi;? do EdiÍat e do conrrato.

E o parecer.

Alto

Ro n ves
Procurad 0r rídic
OAB/PR 68

e Maio de 2019.

'uvi

lÍim

2
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DECRETO N.2014t2019
DATA: 04 de Junho de 20í9.
SUMULA: Adjudica e homologa resultado do
processo licitatório,
Modalidade pregão, n. 037t2019

no uso de suas atribuições legais, e 
o PreÍeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Parená,

Pregoeiro, sr. valdemir Ribeiro sparapan, 
coNslDERANDo o resultado epresentado pelo

coopERArvA Dos pRoDuro#t J? Ilr= T3o'r=oi*,f8*f'"*r[t ",ilB§":cooPELE& o item oí, o resurtado do procesio ÉütoriolÃoo"ioade pregão, n." o37r2o1g.

ricitatóo,modaridade,,."nr",3,^"$iir!.,g:rE,f#"lT1lid. j?,J,ã.r"._lir,ü[B'".S

'R.DUTORES 
oe lere -oo' 

reRRrroRro exiieiiôs I ioopELER, o item 01, que rêmcomo objeto: AquisiÇão de Leite 
. 
pasteurizaoo nesfriaáó, ripo B, oestináao. ,o. ãrJio'"'ã,Escola Municipar 9 de Maio, pETr e ao- centio ür"i+Ài'oé'ÉircaÉo rnfantilo Bichinho dâMaça", do MunicÍpio de Arto paraíso conforme 

".p""inráJo 
nã Ãnexo r deste edÍtar.

Art. 3o). Este decreto entrará em vigor na data de publiceçáo.

DECRETA:

dias do mês de Junho de 2019.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto paraíso. aos 04

ú RDIT
i, palP
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CoNTRÂTO N" O94l2Ot9
Pregão Presencial f O37l2Ol9.
Processo Administrativo a" O58/2O19
Homologado:. 04 I OG I 2Ol9

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÂISO E
A EMPRESA COOPERATTVA DOS PRODUTORES
DE LEITE DO TERRITóRIO ENTRE RIOS

I - CONTRATANTES: PR.EFEfTURA ITIUMCIPAL DD ALTO PARAISO, Pessoa Jurídica
de Direito Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n. "900,
inscrita no CGC/MF sob o n." 95.640.7361O001-30, doravante denominada
CONTRATANTE e a firma COOPERI\TII|A DOS PRODUÍORES DE LEITD DO
TERRIIóRIO EIIí:IRE.RIOS, estabelecida à Rodovia PR 490, km 01 parque Industrial,
CEP: 87.555-000 Município de Sáo Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, inscrita no
CNPJ sob n." 08.609. 132 IOOO|-27 , Inscrição Estadual sob n' 904.03687 -O9 doravante
denominado CONTRATANTE e

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito MunicipaJ, Sr. Dercio
Jardim Junior, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG
n. '1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e a CONTRATADA o neste ato
representado pelo Sr. o Sr. ADALTO LAZARIN, brasileiro, agropecuarista, casado,
residente e domiciliado na cidade de são Jorge do Patrocínio - pR, inscrito no RG sob
n" 3.664.770-2 SSP/PR, e no CPF sob no 489.572.239-15, daqui por diante
denominado CONTRATADO,

III - FUNDAMENTO LEGAL: o presente contrato é regido pelas cláusulas e condições
nele contidos, pela ki Federal no. 8.666193 e suas posteriores alterações, assim como
de acordo com as especificações técnicas constaÍrtes na proposta constante no processo
da Pregão Presencial n" o37 l2ol9, em seus Anexos e em conformidade com o ajustado
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
constitui objeto deste contrato: Aquisição de Leite pasteurizado Resfriado, Tipo B,
destinados aos alunos da Escola Municipal 9 de Maio, PEII e ao centro Municipal de
trducaçâo Infantil "o Bichinho da Maça", do Município de Alto paraíso conforme
especificado no Anexo I deste edital. Seguindo as condições particulares deste Edital.

CLÁUSTILA SEGUNDÂ - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2-1. o prazo de vigência do presente contrato e de L2(dozel meses, coatando a partir
de olloT l2ol9, podendo ser prorrogável por iguais e sucessíveis períodos, conio.me
determina 1ei de licitaçõ es 8.6661 93

CIáUSULA TERCEIRA - VAJOR CONTRATUAI
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3.1. O valor pâra o fornecimento dos produtos desse contrato é de R$ 43.050,00
(Quarenta e três mil, cinquenta centavos), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL", conforme a discriminação por item a seguir:

COOPERATTVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITóRIO ENTRE RIOS
ITEM ESPECIFICAç Ão UNID QUANT VLR UNIÍ VLR TOTAL MARCA

1

Leite Pasteurizado Resfriado, Tipo B, embalagem pacote 1 Lt,
vida útil: 03 dias, cor branca amarelada, sabor suave, e sem
formaÇáo de grumos ou coágulos. Pacote 't5.000 2,87 43.050,00 COOPELER

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos de frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer r,atureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

3.3. E vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exceto
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o

desequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo
Governo Federa-I.

3.3.2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente
a PREFEITURA, devidamente âcompanhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deveráo ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal
Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão
discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais nâo serão atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigaçáo Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito
à aiteraçáo de preços ou à compensação Íinanceira por atraso de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO

O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos recursos próprios do
MunicÍpio, conforme dotaçáo constante em Lei vigente, conforme segue abaixo:

DESP ELEMENTO DESCruÇÀo FUNCIONAI DEPARTAMENTO PRINC

1009 33903007r200
GENEROS AIIMENTICIOS PARA
COPA E CANT 14 06 00 08 244 0005 2 071

FIJNDO MIJNICIPAL
ASSISTENCIA SOCIAL

DE
940

l0l2 33903007r200
GENEROS AUMENTICIOS PARA
COPA E CANT 14 06 0ô 08 244 0005 2 093

FUNDO MUNICIPAL
ASSISTENCIA SOCIAI

DE
9i9

3013 339030071200
GENEROS ALIMENTICIOS PARA
COPA E CANT 14.06.00.08.244.0005.2.094

FLINDO MT'NICIPAL
ASSISTENCIA SOC]AL

DE
961

3102 339030079900
OUTRAS DESPESAS
GENEROS ALIMENTIC

COM
14 06 00 08 244 0005 2 071

FUNDO MTINICIPAL
ASSISTENCIA SOCIAL

DE
9,10

3t05 339030079900
OI]TRAS DESPESAS
GENEROS ALIMENTIC

COM
r 4 06 00 08 244 0005 2 091

FUNDO MLNICIPAL
ASSISTENCIA SOCIAL

DE
959

3106 139030079900 OLIRAS DESPESAS COM r4.06.00.08.244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE 961



Prefeitura Municipol de Alto paraíso - pR
135cNpJ95.640.736/0001_30 cEp87528_OOO

Au Pedrc Amaro dos Sonlos, 900 - FondFtr (Lxx) 44 J664 1320
e-mail - altoparaiso@preÍ.pr.gov.br

GENEROS ALIMENTIC ASSISTENCIA SOCIAI,

CTÁUSUT,A QUINTA - DO PRAZO, COXOIçÔES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
DO OBJETO

5.1. A empresa contratada deverá efetuar a
secretaria interessada, durante a vigência do
secretaria solicitalte.

entrega,
contrato

quando requisitada
e no loca-i indicado

pela
pela

5.2. os materiais que não atenderem as condições descritas no contrato ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricaçáo, serào imediatamente devolvidos pàla
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, to prazo máximo de 02 (dois) àias
úteis a contar da data de sua notiÍicaçào formal por parte da Secretaria Solicitante,
cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituiçáo.

o prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município no
prazo não superior a 05 (cincof dias úteis, a partir do recebimento pelo fornêcedor
da nota de empenho / Solicitaçáo.

5.3 DA GARÂNTIA: Durante o prazo de vigência do contrato a garantia, da
contratada deverá executar todas as intervençôes corretivas e necessárias, a Íim de
manter a qualidade do objeto, sem ônus para o contratante.

cLÁusuLA sExTA - DAS CONDrçÕES DE pAcÁtvrENTo Do oBJETO

6. 1. A empresa deverá fomecer os produtos solicitados, integralmente , Ío prazo
estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico e
e-maiI, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em função dotransporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão ser substiiuídos,
com a mesma qualidade e quantidade, no prazo de 02 dias.

6'4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários na
entrega do objeto;

6.5. Informar a cONTRATANTE- sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou alteraçào
no objeto da licitação ou data e forma de entiega, com devida justificativa.

5750 339032050000 MERENDA ESCOLAR 07.02.00.12.306.0007.2.023 DIVISAO DE EDUCACAO It0
5751 339032050000 MERENDA ESCOLAR 07.02.00.12.306 0007 .2 023 DIVISAO DE EDUCACAO llt
5752 339032050000 MERENDA ESCOLAR 07.02.00. t 2.306.0007.2.023 DIVISAO DE EDUCACAO 312
5753 319012050000 MERENDA ESCOLAR 07.02.00. 12.306.0007.2.03 | DIVISAO DE EDUCACAO ]IJ
5154 339032050000 MERENDA ESCOLAR 07.02.00. 12.306.0001.2.03 I DIVISAO DE EDUCACAO ll4
5755 339032050000 MERENDA ESCOI,AR 01 .02.00.12.306.0007 .2 03t DryISAO DE EDUCACAO 315
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6'6. A contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela
CONTRATADA, após a apresentâçáo da Nota Fiscal/ Fatura, devidamente atestaào o
recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto
deste Termo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver
em desacordo com as especiíicações constantes no Termo de Referência.

6.9. sob pena de NÃo EMPENHo, a coNTRATADA obriga-se a informar em todas as
notas hscais os seguintes dados referentes à licitaçào:
a) número do Pregáo, convite, Dispensa, credenciamento ou outro, conforme o caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6' 10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar
qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da ]rei 123106 e l4T l14.
Em caso de nâo informação da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no
anexo das Leis já mencionadas.

CLAUSULA SETTMA - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

7.1. OBRTGAÇôES DA CONTRATANTE

7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisição do material;

7.7.2. Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscahzar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administração superior relatório comunicando qualquer inadimplênãia
ocorrida na execuçáo contratual, sendo sua responsabilidade efêtuar o atesto no
recebimento do objeto.

7.4. comunicar a cONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou faiha
no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibtlizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada parâ entrega
dos bens adquiridos.
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CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRÂTADA

8.1. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condições de habilitação e
de qualiÍicação exigidas na licitação.

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inciusive com sua substituiÇào
quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garantia.

8. 1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os enca.go"lrabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

8.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

cLÁusuLA NoNA - DA FrscALrzAÇÃo

9.1. A fiscalização do objeto será exercida pela GONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que the convier;

9.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e cãmpieta fiscalizaçào;

9.3'_A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAs PENALIDADES

10.1. com fundamento no artigo 7" da Lei n" ro.s2ol2o02, quem convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da_ execução de seu objeto, nâo ma,tiver a proposta, fa]harou fraudar na execuçáo do contrato, compo.ia.-"e de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscai, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçâo Municipal.

1o.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a cONTRATANTEpoderá, garantida a prévia defesa, aplicar a coNTRATAoe as sàguintes sanÇÕes:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pefo atraso na entrega do objeto, em relaçáo ao prazo estipurado, de 1zo (um por
cento) do valor totar contratado, por dia decorridó, até o limite áe rc% (dez por
cento);
b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo
estipulado, de lOo/o (dez por cento) do valor total contratado;
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c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data da
notificação da rejeição: O,3%o (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal,
por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a falha
ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10%
(dez por cento) do valor total da nota fiscal;
e) pelo não cumprimento de qualquer condiçáo fixada na Lei Federal n'8.666/93, ou
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2olo (dois por
cento) do valor total contratado.

10.3. Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

10.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE, pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no
item acima.

1O.5. As infrações serâo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infração, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da
rescisâo contratual;

10.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada
vista do processo;

1O.7. O recolhimento da (s) muita(s) não eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

cL/í,UsuLA DÉjcIMA PRIMEIRÂ - DA REscIsÃo CoNTRATUAL

1 1. A rescisáo contratual poderâ ser:

I 1.1 Determinadas por ato unilateral e escrito da Administraçâo, nos casos
enumerados nos incisos I, XII e XWI do art. 78 da Leí no. 8.666193;
1 1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração.

11.3. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo pela
Administraçáo, com as conseqüências previstas nos artigos Z7 e 8O da Lei n.
8.666193, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o art. 8z da mesma
Lei
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cr,Áusur,e pÉ:crua sEeuNDA - ar,renaçÃo coNTRATUAL

12.L. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da Lei Federal n" 8.666193, mediante o correspondente termo de
aditamento a este Contrato.

12.2. O fornecedor signatário deste Contrato Íica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25Y. do valor
estimado de contratação.

12.3. Será permitida a alteraçáo contratual para restabelecer a relação que as partes
pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuição da Administraçáo
Riblica pârâ a justa remuneraçáo do fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do Contrâto, na hipótese de superveniência de
fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

12.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram
inicialmente deveráo ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços.

cL(usuLA DÉcrMA TERCETRA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo

Os licitantes e o contrâtado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padráo de ética durante
todo o processo de licitaçáo, de contratação e de execuçáo do objeto contratual.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRÂ - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos,
com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou de
execuçáo de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgào
licitador, visando estabelecer preÇos em níveis artificiais e
não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou âmeaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou suâ
propriedade, visando influenciar sua participaçâo em um
processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou
ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de aiegações
de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção sejalmpedir
materialmente o exercício do direito de o organismo

suBcl,Áusul,A"ror*fi l"l'§l1,HJ::13':rl#ffi];:,1?Xli'"x'";",ouintegral,por
organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamentõ ou reembolão, 

- 

."t.
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-
a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ào participai da licitação ou da
execuçáo um contrato Íinanciado pelo organismo.

suBcl,Áusul,A TERCEIRÂ - considerando os propósitos das cláusulas acima, a
CONTRÂTADA concorda e autorua que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do ctntrato e todos
os documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.,,

cLÁusuLA DÉcrMA euARTA - Dos DocuMENTos
CoNTRÁTO E LEGTSLAçÃO apr,rcÁvpr,

14.1' Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterizaçâo da execução dos
fomecimentos, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das
obrigações ora contraídas, integram esti contrato o processo Administrativo noo58l2or9, na modalidade pregâo presencial n" o3z l2olõ e seus respectivos anexos,
em especiai, as propostas de preços e os documentos de habilitaçao dà fornecedor.

14.2. A execução do . contrato será disciplinada pelas disposiçÕes regais eregulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas,- especialmentê a Lei Federaln" 8.666, de 2110611993.
15. DAS DTSPOSTçÕES FTNATS:

15. 1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a tÍturo deiucros cessantes;

i5.2. Fica eieito o Foro da comarca de Xambrê para discussões de litígiosdecorrentes do objeto desta especiÍicação, com renúncia de quarquer outro, por maisprivilegiado que se conÍigure.

INTEGRANTF§ DO

Alto Paraiso- PR, 28 de Junho de 2019
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DE co TOn

f,lORUM: Comarca de Xambrê.

PUBLICADO NO JORh'ri'

UMUARAMA ÚUSTRADo
ônGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIo

" oçt4l 2019

3"gâ" Presencial n" O}?,l20.t9
3"..:"" Admiaistrativo a" OÉS/ZOf g
Homologação 2 (A I ú I 2Ctg
COIYTRÂTAIYTE: PREF.EITURA MUIüCIPAL DE ALTO PARÁIsocoIvTRATADo: cooPERATIvÀ ú-Jdü;úDRE§ DE LEITE DoTERRITóRIO ENTRE RIOS

O&IETTO: Aquisição de Leite pasteurizado Resfriado, Tipo B,destinados aos a.lunos da Esc;h ü;;;,;i; à. Maio, pETr e aoCentro Municipal de Educação mrrrtif ;õ-Biiirfro da Maça,, doMunicÍpio de Alto paraí,1 conforme_ 
""p.ãrf*"áà no Anexo I desteedital' seguindo as conúções particulares deste Edital.

váLoR: 43.oso,oo (euarenta e três mil, cinquenta centavos).

VIGÊIYCIA: 12 Meses.
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